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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 19 de setembro de 2024b2

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55/2024
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024)
CONSIDERANDO o afastamento temporário por licença especial, publicado na portaria nº 
304/2024;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2024, homologado pelo DECRETO Nº 2068/2024 de 17 de junho de 2024;
2 – Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 25 de setembro de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
s) Declaração de cor – etnia;
t) Certidão de Regularidade da prova de título, emitida pela Comissão Examinadora
4 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
5 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
72º JÉSSICA APARECIDA OLIVEIRA DE ARAÚJO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE SETEMBRO DE 
2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de setembro de 2024. 

FERNANDO AUGUSTO THEISEN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ:077.522.360-00123 

RG:1107009175 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.102/2024, decorrente de PREGÃO n° 6/2024 de Aquisição parcelada de 
medicamentos para atender a farmácia básica de saúde, conforme termo de referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIbUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.752.236/0001-23, com sede no endereço RUA ERNESTO WILD, 2460, CENTRO, 
INDUSTRIAL VERA CRUZ-RS neste ato representada por FERNANDO AUGUSTO THEISEN, portador do 
RG n° 1107009175, portador do CPF sob n° 016.362.210-84, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.852,80 (um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). Fica concedido o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro para lote 32, passando o valor unitário a ser R$ 1,7454, com fundamento 
art. 124, inciso II, alínea d da Lei nº. 14.133/2021. 
     
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:016.362.210-84 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2024 E 
ELABORAÇÃO DA LOA 2025
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, 
representantes de classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 
24 de Setembro de 2024, terça-feira. às 14:00 hs, na CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito 
a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com o objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 
4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, relativamente ao Segundo Quadrimestre do Exercício 2024, e Elaboração da  (LOA) para 
o Exercício 2025.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 18 de Setembro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 038/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 038/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição de Equipamentos imobilizados para o bem estar e funcionamento do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo.
VALOR MAXIMO: R$ 86.317,84 (oitenta e seis mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e quatro 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11/10/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 11/10/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/10/24.
Cafezal do Sul – PR, 18 de Setembro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone:  (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA Nº 404/2024
HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e 
gozo de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, em especial a Lei Nº 069/2011, de 10 e 
janeiro de 2011, Resolve:
DESIGNAR:
Art. lº A Servidora Municipal Angela Meyer Dummer, portadora do CPF Nº  037.457.009-45 e do RG 
Nº 8.851.480-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo para 
atuar como GESTOR e o Servidor Municipal Waldir José Laurindo de Oliveira, portador do CPF Nº 
306.830.689-20  e o RG Nº 1.624.535, ocupante do cargo de provimento efetivo Tesoureiro para 
atuar como FISCAL do Termo de Convênio para o Posto de Atendimento Total ente Informatizado 
– PATI, entre este Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e o Instituto de Identificação 
do Estado do Paraná
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de setembro de 2.024
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 118/2024
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2024
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa empresa 
BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.845.181/0001-85, com 
sede a Rua Professora Edna de Andrade, nº. 456, Centro, CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por Valdir de Souza Barros, portador do 
RG nº 8.650.757-9, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 031.996.639-90, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 118/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, o parecer Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO 
INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO” do contrato n° 118/2024 prorrogando-se para mais 
60 (sessenta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 210 (duzentos e dez dias) contados 
a partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de setembro de 
2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RETOMADA
TERMO DE RETOMADA DE OBRA REFERENTE AO CONTRATO Nº 118/2024, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA - PR E A  EMPRESA   B A R R O S 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ 
n. º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
19.845.181/0001-85, com sede a Rua Professora Edna de Andrade, nº. 456, Centro, CEP 87.530-
000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por Valdir de 
Souza Barros, portador do RG nº 8.650.757-9, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
031.996.639-90, doravante denominado CONTRATADA.
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou ajustado a RETOMADA do 
prazo de execução referente ao contrato nº 118/2024, firmado entre as partes acima qualificadas 
em 16/07/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente termo tem por objeto a retomada da obra referente ao Contrato nº 118/2024, 
cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia para execução de barracão industrial 
contendo: salão para realização de serviços, instalação sanitária feminina e instalação sanitária 
masculina, ambos adaptados à PcD, com a execução dos serviços de: instalações preliminares 
e administração da obra; movimentação de terra; fundações; estruturas; alvenarias, divisórias, 
muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, 
telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidros sanitárias, gás-glp, incêndios 
e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos e especificações constantes nem projeto. Área 
construída: 116,80 m², no Município de Icaraíma-PR, tudo de acordo com Projeto SAM n° 71.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1 – A contagem do prazo de execução da referida obra fica retomado a partir de 16/09/2024 
nos termos do novo Cronograma Físico Financeiro apresentado pela Contratada e aprovado pelo 
Departamento de Engenharia.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - - O presente aditivo encontra embasamento legal na Lei Federal nº 14.133/21, bem como na 
Lei Federal n° 9.504/97.
3.2 – A Administração Municipal devido ao fato de bloqueio de pagamentos durante o período 
eleitoral, o que restringe ainda a transferência de recursos nos três meses que antecedem ao 
pleito, e junto a solicitação da contratada, reconheceu a necessidade de suspender o início da 
execução da obra referente ao contrato nº 118/2024 em comum acordo com a CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 4.2 - E por estarem 
devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste 
Instrumento, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 5 dias uteis 
da sua assinatura, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 14.133/2021 e assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
19.845.181/0001-85
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.194/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 43.428,18 (quarenta 
e três mil quatrocentos e vinte e oito reais e dezoito centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.306.0013.2.037MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.00334MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA43.428,18
FONTE1042TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL (PNAE)43.428,18
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
881.3.2.1.01.0.1.02 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO2,181042
1991.7.1.4.52.0.1 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL43.426,001042
TOTAL43.428,18
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Setembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.195/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 325.751,70 (trezentos e 
vinte e cinco mil setecentos e cinqüenta e um reais e setenta centavos), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00810EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES100.000,00
FONTE857EP 2024.4074001 - VERMELHO100.000,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
4.4.90.52.00.00774EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES2
FONTE857EP 2024.4074001 - VERMELHO100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
3812.4.1.9.51.0.1 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL325.751,70857
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de setembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 012/2024
De 18 de setembro de 2024.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar a servidora Rosângela Aparecida Martim a viajar para Maringá – PR nos dias 19 e 20 
de setembro de 2024, para participar do Treinamento “Folha de Pagamento e eSocial”, promovido 
pela empresa ELOTECK Gestão Pública Ltda., cabendo-lhe o pagamento de 02 diárias, conforme 
previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
A inscrição para o treinamento acima citado será contratada através de Inexigibilidade de licitação 
nº 009/2024, Processo Licitatório nº 013/2024.
O deslocamento até o destino será realizado por transporte coletivo.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 18/09/2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente
BENÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 311/2024
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora CARLA PRADO BERALDI NEVES, 
portadora da cédula de Identidade n° 6.074.756-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, no período de 19/09/2024 a 
18/12/2024.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
setembro do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 015/2024
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Trata-se de justificativa de revogação pertinente ao Processo Licitatório nº 068/2024, Dispensa 
Eletrônica nº 015/2024, cujo objeto trata-se da aquisição de bolas para as escolas e CMEIs do 
Município de Ivaté/PR.
II – DA SÍNTESE DOS FATOS
Preliminarmente, cabe destacar que o processo licitatório em questão teve todos seus atos 
devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. Ainda, a licitação 
obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 
14.133/21, no tocante à modalidade e ao procedimento.
A dispensa eletrônica, não haveria disputa, por isso, foi cadastrada na plataforma ‘BLL COMPRAS’, 
da forma ‘sem disputa’, porém, para o fornecedor aparecia um campo com o termo ‘TEMPO DE 
DISPUTA (Horas): 6’, entretanto, possui ao lado, um campo com o termo ‘MODO DE DISPUTA: 
FECHADO’.
Entendemos, e a própria plataforma de disputa por meio de suporte, confirmou que, quando o 
modo de disputa aparece ‘fechado’ não possui disputa de lances, e quando o modo de disputa 
aparece ‘aberto’ possui a disputa de lances, independentemente ou não, de ter o campo ‘TEMPO 
DE DISPUTA (Horas): 6’.
No edital não aparece expressamente que haverá a disputa de lances, e também não expressa o 
contrário. No entanto, houve uma confusão por parte de uma empresa participante, que interpretou 
que haveria lances, então não propôs o seu menor preço possível.
A falta de clareza na interpretação pode induzir licitantes ao erro, prejudicando-os e impedindo que 
o município obtenha a melhor vantagem.
Assim, as razões que ensejaram a presente revogação são plenamente justificáveis, em razão do 
poder-dever de autotutela, visto que, é a solução mais adequada.
III – DA FUNDAMENTAÇÃO
Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de vício ou defeito 
no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade administrativa e por motivo de 
relevante interesse público. Neste contexto, destacam-se as palavras do professor Marçal Justen 
Filho:
Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Aliás, muito 
pelo contrário. Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a 
Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a 
Administração verifica que o interesse coletivo ou supraindividual poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se revogação. 
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 
12ª edição, São Paulo, 2008, pág. 614/616).
Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o instituto da revogação, a fim rever os seus 
atos e consequentemente revogá-los, para garantir os fins a que se destina o processo licitatório. 
Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senão vejamos o 
enunciado da Súmula nº 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo para contraditório e 
ampla defesa aos licitantes interessados, pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência 
pátria, não há direito adquirido antes da homologação.
IV – DA CONCLUSÃO
Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a revogação 
do presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-
se a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito 
supramencionados.
Ivaté, 17 de setembro de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024
Ata n° 095/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 17 de setembro de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: P.C.R ESTRUTURA PARA EVENTOS EIRELI
CNPJ:07.598.969/0001-55.
OBJETO: Seleção de empresa por registro de preços para locação de estruturas para eventos 
como: palco, tendas pirâmides, camarim, camarote e grades disciplinadoras.
VALOR TOTAL: R$ 247.135,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Ata n° 096/2024
CONTRATADO: TRIVILIN & SILVA LTDA ME
CNPJ: 08.316.525/0001-42
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024
Contrato n° 054/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 18 DE SETEMBRO DE 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP.
CNPJ: 10.444.001/0001-89.
OBJETO: FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS CANTEIROS 
CENTRAIS INDICADOS NOS PROJETOS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 364.999,98 (TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2024
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso 
Público 01/2022, de 08 de agosto de 2022,
RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público 
01/2022, conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital 
no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do 
cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 
do Edital de Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, 
do referido Edital de Concurso Público. 
Ainda, deverão os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax. 
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não 
comparecer a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data 
da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado 
o candidato imediatamente classificado.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
103238 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 13º LUGAR
103215 FELIPE PERECIM 14º LUGAR
101905 DAIANE ARAÚJO PINAFFI 15º LUGAR
101982 BARBARA CORREIA ANANIAS 16º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse: 
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada; 
d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada; 
e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)  
i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
j) Atestado de sanidade física e psicológica;
k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade. 
t) conta bancária (Itaú)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
v) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 16 de setembro de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº62/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 01 de novembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/09/2024.

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº61/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 01 de novembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/09/2024.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 150/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Menor Percentual da Taxa Administrativa 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo 
reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, 
cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as 
empresas aéreas que operam no brasil e no MERCOSUL, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
04/10/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
04/10/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
04/10/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 151/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
confecção e fornecimento de conjunto de uniforme escolar, tênis, 
meias, estojos e mochilas, os quais serão distribuídos gratuitamente 
aos alunos da Rede Pública Municipal de Educação, conforme Lei 
Municipal n° 2.191/2021, bem como fornecimento de conjunto de 
uniforme e tênis, que serão utilizados nas demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus projetos sociais, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM 
GRUPOS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
02/10/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
02/10/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
02/10/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 152/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para prestação de serviços especializados de 
médico veterinário, com carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais, para prestação de serviço e anotação de 
responsabilidade técnica perante ao Serviço de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal (SIM/POA) e ao Conselho Regional de 
Medicina Veterinária (CRMV-PR) para estabelecimento de entreposto 
de pescados e carga horária de 04 (quatro) horas semanais para a 
casa do mel, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
04/10/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
04/10/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
04/10/2024. 
Modalidade: Concorrência Pública n° 028/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para construção da UbS (Unidade básica de 
Saúde) Modelo SESA - Porte 1, com área construída total de 311,05 
m2, sobre lote denominado Área Institucional 01-A situada na Rua e 
Herbert Wendrand, esquina com a Rua Joaquim da Silva Cancio, no 
Jardim São Paulo, nesta Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
conforme projeto básico de engenharia, memorial descritivo, 
projetos e demais documentos do Edital e seus anexos. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Os licitantes poderão vistoriar 
o local onde será executada a obra até dois dias úteis antes da data 
de abertura do certame, com objetivo de inteirar-se das condições e 
grau de dificuldade existentes, por meio de representante 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. A visita ao local deverá 
ser agendada, preferencialmente, com o Engenheiro Civil Alex 
Sandro de Souza, CREA 140.663-D/PR, matricula 29.939-2, telefone 
044 99917 2592. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
07/10/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/10/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 

  

07/10/2024. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de setembro de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Marcelo Celestrino / Pregoeiros / 
Comissão de Licitação 
 

 
 

                   
 

 
RESOLUÇÃO N.º 16/2024 

 

Altera a redação do artigo 1º da Resolução nº 
11/2023, de 27 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre a instituição de bonificação aos 
facilitadores de estágio operacional. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O art. 1º da Resolução nº 11/2023, de 27 de setembro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Conceder bonificação ao facilitador de estágio operacional, sendo: 

I. Ao Técnico de Enfermagem Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica, Condutor de Ambulância Socorrista e Operador de Rádio caberá a 

importância de R$ 70,00 (setenta reais) por plantão supervisionado; 

II. Ao Enfermeiro Intervencionista caberá a importância de R$ 100,00 (cem 

reais) por plantão supervisionado; 

III. Ao Médico Regulador e Médico Intervencionista caberá a importância de 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por plantão supervisionado.” 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 01/10/2024. 

Umuarama/PR, 17 de setembro de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de SÃO jOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 147/2024
DISPENSA POR LIMITE N.º  37/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, Empresa: SPITTER INDUSTRIA 
E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
82.672.221/0001-70, com sede à Avenida das Indústrias, nº s/n, 
Parque Industrial Primavera - 87185-000 na cidade de FLORAÍ, 
Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. PAULO SERGIO 
LIMA DOS SANTOS, portador(a) do RG. nº  0 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 601.909.659-91, residente e domiciliado à Rodovia Urbano 
Pedroni, S/N km 16 fundos, CEP: 87185-000, Floraí-PR, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 89/2024, e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 37/2024, homologado 
dia 12/09/24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO 
ESPORTIVA PARA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO BATISTA DE MELO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência terá início em 13/09/24 e termino em 31/12/24, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 4.371,40 
(quatro mil trezentos e setenta e um reais e quarenta centavos), em 
conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 13 de setembro de 2024

SaMae – ServiçO autÔnOMO MuniciPal 
de ÁGua e eSGOtO cOnveniadO cOM a 

fundaçÃO naciOnal de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 044/2024
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
Diretora: Cleonice Caroline Pereira
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: ADEMIR MISTRELLI JUNIOR CNPJ 29.574.426/0001-
30.
OBJETO: Aquisição de peças de informática e toner  a serem 
substituidas e utilizadas pelo SAMAE de Tapejara
VALOR:R$ 5.645,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
Tapejara, 18 de setembro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                Ademir Mistrelli Junior
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  Ademir Mistrelli Junior

câMara MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2024
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidor e dá 
outras providências.
CLAÚDIO APARECIDO DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor 
do servidor público ABEL MARTINS ALTERO, portador do RG nº. 
1.877.394-5 SSP/PR e CPF nº. 424.299.199-15, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Legislativo, referente ao período aquisitivo 
de 01/06/2023 a 31/05/2024, a fim de ser gozada de 25/09/2024 a 
04/10/2024.
Art .  2º. – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
CLAÚDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº 72/2024
PREGÃO Nº 33/2024
OBJETO: Aquisição de dois veículos para o setor de saúde (Minivan 
e Picape).
I - RELATÓRIO
O presente processo refere-se ao Pregão nº 33/2024, destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria de Saúde, em conformidade 
com a Lei 14.133/2021. Após análise, constatou-se que as publicações 
obrigatórias para divulgação do certame não foram realizadas nos 
meios oficiais adequados.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do artigo 54 da Lei 14.133/2021, a publicidade é um princípio 
fundamental da licitação, devendo os atos ser amplamente divulgados 
nos meios oficiais para garantir a concorrência e a transparência. A falta 
de publicação nos veículos de comunicação obrigatórios compromete a 
legalidade do processo e, consequentemente, sua validade. A nulidade 
decorrente da inobservância dessas exigências torna o processo 
inexequível, conforme preconizado no artigo 49 da mesma lei, que 
assegura que a Administração Pública pode anular seus atos quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais.
III - DECISÃO
Em virtude do exposto, DECIDO:
1. CANCELAR o Pregão nº 33/2024, em razão da nulidade 
pela falta de publicações obrigatórias.
Publique-se e cumpra-se.
Cafezal do Sul, 18 de Setembro de 2024
Kátia Silva Trives
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITÁTORIO
O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve:
01 – HOMOLOGAR A PRESENTE Licitação nestes termos:
Processo N° 042/2024
Licitação N° 018/2024
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada 
visando a AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊS (AUXÍLIO MATERNIDADE), 
A SEREM ENTREGUES AS GESTANTES QUE PARTICIPAM DO 
“PROGRAMA CLUBE DA GESTANTE”, DESENVOLVIDO PELAS 
SECRETARIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TUDO CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR:
EMPRESA: AKT CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 04.611.536/0001-02
VALOR TOTAL: R$ 72.659,10 (setenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e dez centavos).
Icaraíma, 17 de setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da 
criança e dO adOleScente - cMdca

franciScO alveS – ParanÁ
RESOLUÇÃO 008/2024
SUMULA:O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária Ordinária no 
dia 26 de Agosto de 2024, para análise e aprovação da prestação de 
contas Final do Incentivo Atenção á Criança e Adolescente , referente 
ao 1º semestre de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º -Aprovar a prestação de contas Final do Incentivo Atenção á 
Criança e Adolescente , referente ao 1º semestre de 2024
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 17 de Setembro de 2024.
Danielle Rebuci Hashimoto Lazzari
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da 
criança e dO adOleScente - cMdca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 009/2024
SUMULA:O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária Ordinária no 
dia 26 de Agosto de 2024, para análise e aprovação da prestação de 
contas Apoio e fortalecimento ao acompanhamento Intersetorial ás 
famílias com gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira 
Infância , referente 1º semestre de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas Apoio e fortalecimento ao 
acompanhamento Intersetorial ás famílias com gestantes e/ou crianças 
de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância , referente 1º semestre de 
2024.
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 17 de Setembro de 2024.
Danielle Rebuci Hashimoto Lazzari
Presidente do CMDCA

 
cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da 

criança e dO adOleScente - cMdca
franciScO alveS – ParanÁ

RESOLUÇÃO 010/2024
SUMULA:O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária Ordinária no 
dia 26 de Agosto de 2024, para análise e aprovação da prestação de 
contas Apoio e fortalecimento ao acompanhamento Intersetorial ás 
famílias com gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira 
Infância , referente 2º semestre de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas Apoio e fortalecimento ao 
acompanhamento Intersetorial ás famílias com gestantes e/ou crianças de 
0 a 6 anos de idade – Primeira Infância , referente 2º semestre de 2023.
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 17 de Setembro de 2024.
Danielle Rebuci Hashimoto Lazzari
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS 
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº 1.253/2024
18/09/2024
SÚMULA – “Acrescenta o art. 15-A na Lei Municipal 625/2008 para 
regulamentar a Progressão Vertical de Servidores nos casos da 
realização de pós-graduações, mestrados e doutorados”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica acrescentado o art. 15-A na Lei 625/2008, que passa a ter 
a seguinte redação:
................................................................................................................
........................
“15-A – A promoção vertical decorrente de conclusão de pós-graduação, 
mestrado ou doutorado, devidamente reconhecidos pelo Ministério da 
Educação, será concedida a cada três anos e nos meses de janeiro de 
cada ano aos servidores devidamente habilitados, após apresentação 
ao departamento de recursos humanos do comprovante de conclusão.
§ 1º Será concedido apenas um avanço vertical para cada conclusão 
de pós-graduação, mestrado ou doutorado, devidamente apresentado 
ao Departamento de Recursos Humanos, independentemente do 
número de horas realizadas.
§ 2º Não será possível a concessão da progressão vertical decorrente 
da realização de pós-graduação, mestrado ou doutorado, de forma 
cumulativa com a progressão prevista no artigo 14 desta Lei, devendo, 
após uma concessão, se aguardar o prazo previsto no caput para que 
seja concedida a progressão vertical remanescente.
§ 3º Serão aceitos para fins de progressão vertical decorrente 
de conclusão de pós-graduação, mestrado ou doutorado, as 
especializações realizadas antes e após do ingresso do servidor 
nos quadros de funcionários da Administração Municipal, mas tais 
progressões somente serão concedidas após o prazo do estágio 
probatório e de forma não cumulativa, devendo, após uma concessão, 
se aguardar o prazo previsto no caput para que seja concedida a 
progressão vertical remanescente”.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, 18 de setembro de 2024.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS 
Estado do Paraná
 LEI MUNICIPAL  Nº 1.254/2024
18/09/2024
SÚMULA – “Altera as Leis Municipais n.º 1.192/2023 e 1.193/2023 
para adequação às exigências da Coordenadoria de Normatização 
Regulatória - CNR, em conformidade com o Despacho CNR n.º 
72/2024, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  Fica alterada a Lei Municipal n.º 1.192/2023 datada de, 28 de 
junho de 2023, que institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (FMSBA), nos seguintes termos:
O Art. 1º  passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º.  O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(FMSBA) terá suas receitas vinculadas exclusivamente ao custeio 
de ações destinadas à universalização e ao aprimoramento dos 
serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com 
o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental ou o Plano 
Regional de Saneamento Básico e Ambiental, e cuja realização seja 
de competência do município, não constituindo obrigação contratual do 
prestador de serviços.”
Art. 2º.  Acrescenta-se ao Art. 1º, o § 1º com a seguinte redação:
“§ 1º: A utilização dos recursos do FMSBA deverá observar as 
finalidades previstas no art. 2º, I e art. 9º, § 1º, II da Resolução n.º 
10/2022, com redação dada pela Resolução n.º 34/2023.”
Art. 3. º Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.193/2023 datada 
de 28 de junho de 2023, que dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Saneamento, nos seguintes termos:
O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º: Compete ao Conselho Municipal de Saneamento a definição 
das diretrizes e mecanismos de acompanhamento, fiscalização e 
controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(FMSBA), conforme as disposições dos art. 2º, IV, e art. 9º, § 1º, IV 
da Resolução n.º 10/2022, com redação dada pela Resolução n.º 
34/2023.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, 18 de setembro de 2024.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 234/2024
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, ao servidor 
público municipal JOSE FAUSTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 6.116.167-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, até 02/11/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 
de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 235/2024
Revoga Portaria 049/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 049/2024, de 15 de fevereiro de 2024, que 
concedeu adicional de Insalubridade a Servidora Sonia Regina Alcides 
da Silva Santos, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.269.618-0 
SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 
de setembro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 
de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 033/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0186/2024
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  para fornecimento de  
lavatórios , prateleiras, soleiras e pingadeiras em granito e cozinha em 
MDF, para atender as necessidades da Creche do Jardim Social
VALOR MÁXIMO: R$ 28.339,70  (vinte e oito mil trezentos e trinta e 
nove reais e setenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 18/09/24
ABERTURA: 04/10/24 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
copias em mídia digital (pen-drive,de que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial , maiores informações, através do  E-mail: 
altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 18/09/24
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA JULIANA APARECIDA PEDRIALLI PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JULIANA APARECIDA PEDRIALLI, brasileira, 
inscrita na CI/RG n.º 9.690.744-3/PR e CPF n.º 050.360.359-76, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 
2º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, a partir de 16 de 
setembro de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do 
mês de setembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 812/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 211/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ADEMILSON SIMIAO SERVIÇOS, CNPJ nº 
26.463.044/0001-41.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de imóveis 
públicos, incluindo o fornecimento e instalação de forro em PVC e 
pedras, tais como mármore, granito e caco de pedra mineira, bem como 
seus respectivos acessórios.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
quantidade da Ata de Registro de Preços nº 542/2023, decorrente de 
alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
adicional de R$ 19.580,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta reais), 
que corresponde ao percentual de 3,67% do valor total inicial da Ata 
de Registro de Preços nº 542/2023, que é R$ 533.825,58 (quinhentos 
e trinta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais, cinquenta e oito 
centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 6 do lote 5 
da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 171/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 329/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de seguro dos veículos, máquinas e 
equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de 
metafísica no Lote 01 do Contrato de Prestação de Serviços nº 
329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela 
inclusão dos veículos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor 
total máximo de R$ 6.887,55 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 0,79% 
do valor total inicial do contrato, que é de R$ 871.920,39 (oitocentos e 
setenta e um mil, novecentos e vinte reais e trinta e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 650/2024
CONTRATANTE: Município de Guaíra, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, inscrito no CNPJ nº 
77.857.183/0001-90, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Heraldo 
Trento, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 e do CPF/
MF nº 428.867.759-91, e
CONTRATADA: SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CPNJ N° 
82.810.894/0001-00.
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas com 28.318,35m², sendo 
15.710,28 m² em concreto armado, e 12.608,07m² em pavimentação 
asfáltica em CBUQ, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, 
base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos 
e placa de obra. 
VALOR:   R$ R$9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de setembro de 2024.
FORO: Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
Guaíra/PR, 18 de setembro de 2024.

PORTARIA Nº 451/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 024/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 024/2024, cujo objeto é a Pavimentação de vias urbanas com 
28.318,35m², sendo 15.710,28 m² em concreto armado, e 12.608,07m² 
em pavimentação asfáltica em CBUQ, incluindo serviços preliminares, 
terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de obra no Município de Guaíra/PR, sendo a 
empresa vencedora:
SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.810.894/0001-00, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

autOrizaçÃO flOreStal
MUNICIPIO DE ICARAIMA (76.247.337/0001-60) torna público que 
irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 59 Árvores 
Nativas no endereço: Estrada Iguaçu, Icaraíma-PR.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 144/2024
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 19 de setembro de 2024 a 17 de dezembro de 
2024, a servidora LUCIMAR BATISTA DE SOUZA BASSI, portador 
(a) da Cédula de Identidade RG nº 5.318.406-5 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 18 de setembro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 - INEXIGIbILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa L. C. M. – CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e 
diagnóstico, que serão pagas de acordo com os valores constantes da tabela Cisa, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 

 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

059/2024, anexo. Em 18 de setembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

Prefeitura de  SÃO jOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 213/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, 
com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 90020-060 na cidade de PORTO 
ALEGRE - RS, neste ato Representado pelo Sr(a). MARCELO WAIS, 
portador (a) do RG. nº 7009036166, e do CPF/MF Nº 632.005.380-
15, residente e domiciliado à RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
62/2022, Processo n° 164, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGURO, PARA COBERTURA DO 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS 
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PELO PERIODO DE 12 MESES. 
Clausula Segunda – do Acréscimo e Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em 
conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, 
do Contrato Administrativo nº. 213/2022. Fica estabelecido o acréscimo 
legal das quantidades contratadas inicialmente e reajuste de preço no 
valor de 4,5% (IPCA) por tratar-se de contrato continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 94.616,68 R$ 49.437,21 R$ 144.053,89
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-
49.437,21- (quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte 
e um centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início da vigência em 14/09/2024 e término 
previsto para 14/09/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/24.
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 148/2021 
PREGÃO 042/2021 

 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA 
LTDA, estabelecida à Rua Adrian Gabriel de Oliveira, nº 3958 – Jardim Residencial 
Interlagos, CEP 87.511-005, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 40.776.108/0001-95, neste ato representada pela Sra. ELIANE MICHALCZUK 
BARZON DA COSTA, portadora do RG nº 9.419.669-8 SSP/PR, e devidamente inscrita 
no CPF sob o nº 063.934.169-12, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com 
o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Quinta do contrato 148/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - 
“Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses totalizando 48 
(quarenta e oito) meses, contados a partir da data de 27/09/2024 a 26/09/2025. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de 
prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Segunda do contrato 148/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
106.701,72 (cento e seis mil, setecentos e um reais e setenta e dois centavos) passando o 
valor total do contrato a ser de R$ 290.218,20 (duzentos e noventa mil, duzentos e 
dezoito reais e vinte centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma: 
 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO SOFTWARE VALOR UNITÁRIO 
REAJUSTADO – IPCA VALOR TOTAL 

   Município de Icaraíma 
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(4,237599 %) 

1 12 SITE PERSONALIZADO E RESPONSIVO incluso 
implantação conversão e treinamento. R$818,05 R$9.816,60 

2 12 SISTEMA DE FROTAS incluso implantação 
conversão e treinamento. R$782,48 R$9.389,76 

3 12 SISTEMA DE OBRAS incluso implantação 
conversão e treinamento. R$770,63 R$9.247,56 

4 12 SISTEMA DE LEIS, ATOS E DOCUMENTOS 
incluso implantação conversão e treinamento. R$663,92 R$7.967,04 

5 12 SISTEMA PARA DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
incluso implantação conversão e treinamento. R$758,77 R$9.105,24 

6 12 
SERVIDOR DEDICADO EM CLOUD PARA 
ARMAZENAMENTO DE DADOS E APLICAÇÃO 
incluso implantação conversão e treinamento. 

R$5.097,96 R$61.175,52 

 SUB TOTAL: R$8.891,81 R$106.701,72 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Setembro de 
2024. 
  
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

____________________________________________________ 
EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ: 40.776.108/0001-95 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                      ________________________________                                      
Nome: Mirian Carla Mumbach    Nome: Jose Carlos dos Santos Neto 
RG: 8.392.499-3                                                RG: 13.874.832-4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

–

–

–

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 228/2024 de 11 de setembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

560 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00116
30.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

30.000,00FNDE Escola em Tempo Integral116 (116)

30.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de setembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 14/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2024, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 19/09/2024 a 
25/09/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

8º 065 Salvador Higino da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 18 de setembro de 2024. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 082/2024 
Licitação N°         046/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 18/09/2024 
Objeto Homologado Aquisição de Veículo para Transporte de Passageiros sendo: 

Lote 1 - 01 (UM)VEÍCULO tipo MICROÔNIBUS, 
Fabricação/Modelo 2023/2024 (novo, zero km),capacidade 
mínima de transporte 29 lugares (28 passageiros + 1 
motorista), potência mínima 150 CV e demais características 
técnicas constante do MODELO 07, Através do CONVENIO 
N°575/2023 SECID 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
RODO SERVICE LTDA (00.688.075/0004-50) com o ITEM: 1 no valor total de R$ 
535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais). 
 
 
MARIA HELENA, 18 de setembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1 1 JG  AMORTECEDOR TRASEIRO monroe R$ 243,10 R$ 243,10
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO monroe R$ 281,80 R$ 281,80
3 2 UN BUCHA BARRA ESTABIL. DIANTEIRA rei R$ 31,10 R$ 62,20

4 1 UN CILINDRO AUXILIAR DE 
EMBREAGEM controil R$ 238,20 R$ 238,20

5 1 UN CILINDRO MESTRE DE 
EMBREAGEM controil R$ 200,10 R$ 200,10

6 1 UN CONJUNTO LUVA CARDAN meritor R$ 472,60 R$ 472,60
7 2 UN CRUZETA CARDAN meritor R$ 132,30 R$ 264,60
8 2 UN CUICA FREIO TRASEIRA lng R$ 240,30 R$ 480,60
9 3 UN FILTRO DE AR MOTOR wega R$ 85,70 R$ 257,10

10 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PRIMARIO wega R$ 74,40 R$ 223,20

11 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO wega R$ 74,40 R$ 223,20

12 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR wega R$ 53,60 R$ 160,80
13 1 UN FILTRO SECADOR DO AR wega R$ 93,30 R$ 93,30
14 2 UN KIT DE RETENTOR CUBO DIANT. 4X4 sabo R$ 71,60 R$ 143,20
15 4 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA thermoid R$ 88,90 R$ 355,60
16 1 UN RETENTOR EIXO PILOTO sabo R$ 45,00 R$ 45,00

17 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
EXT. meritor R$ 154,70 R$ 309,40

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

18 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
INT. meritor R$ 168,70 R$ 337,40

19 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXT. meritor R$ 88,20 R$ 176,40
20 1 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INT. meritor R$ 105,30 R$ 105,30
21 20 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO proprio R$ 64,60 R$ 1.292,00
22 1 UN VÁLVULA PEDAL FREIO lng R$ 537,90 R$ 537,90
23 1 UN VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO lng R$ 257,00 R$ 257,00

1 1 JG  AMORTECEDOR TRASEIRO monroe R$ 140,70 R$ 140,70
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO Monroe R$ 159,70 R$ 159,70
3 2 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA linnus R$ 361,70 R$ 723,40
4 2 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA linnus R$ 448,20 R$ 896,40
5 1 UN BOMBA D'ÁGUA urba R$ 266,90 R$ 266,90
6 3 UN FILTRO DE AR MOTOR Wega R$ 79,30 R$ 237,90

7 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PRIMARIO Wega R$ 65,70 R$ 197,10

8 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO Wega R$ 66,20 R$ 198,60

9 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR Wega R$ 47,30 R$ 141,90
10 1 UN FILTRO SECADOR DO AR Wega R$ 102,30 R$ 102,30
11 1 UN KIT EMBREAGEM luk R$ 1.096,00 R$ 1.096,00

12 4 JG LONA DE FREIO 
DIANTEIRA/TRASEIRA Thermoid R$ 125,20 R$ 500,80

13 2 UN LUVA CARDAN meritor R$ 229,20 R$ 458,40
14 1 UN PONTEIRA CARDAN meritor R$ 204,10 R$ 204,10
15 1 UN RADIADOR Visconde R$ 1.505,10 R$ 1.505,10
16 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA reserplastic R$ 169,70 R$ 169,70

17 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
EXT. meritor R$ 86,70 R$ 173,40

18 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
INT. meritor R$ 96,50 R$ 193,00

19 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXT. meritor R$ 96,30 R$ 192,60
20 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INT. meritor R$ 114,40 R$ 228,80
21 30 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO Próprio R$ 68,80 R$ 2.064,00
22 4 UN TAMBOR FREIO DIANTEIRO/TRAS. vioto R$ 435,00 R$ 1.740,00
23 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO linnus R$ 110,30 R$ 220,60
24 4 UN TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO flaus R$ 15,60 R$ 62,40
25 1 UN VÁLVULA PEDAL lng R$ 382,20 R$ 382,20
26 1 UN VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO lng R$ 279,60 R$ 279,60
27 1 UN VÁLVULA RELÊ lng R$ 284,40 R$ 284,40

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

–

1 1 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA NAKATA R$ 477,30 R$ 477,30
2 1 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA NAKATA R$ 332,00 R$ 332,00
3 1 UN BOMBA D'ÁGUA NAKATA R$ 312,80 R$ 312,80
4 3 UN FILTRO DE AR MOTOR NAKATA R$ 112,60 R$ 337,80
5 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL PRIMARIO TECFIL R$ 51,80 R$ 155,40
6 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL SECUNDÁRIO TECFIL R$ 66,70 R$ 200,10
7 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL R$ 45,90 R$ 137,70
8 1 UN FILTRO SECADOR DO AR TECFIL R$ 85,90 R$ 85,90
9 1 UN KIT DISCO DE EMBREAGEM LUK R$ 1.751,30 R$ 1.751,30
10 3 JG PAR DE PALHETAS BOSCH R$ 62,20 R$ 186,60
11 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA SAMPEL R$ 185,30 R$ 185,30
12 10 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SERVIÇO R$ 53,30 R$ 533,00
13 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO NAKATA R$ 127,40 R$ 254,80

 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.255/2024
18/09/2024
SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento anual de 
2024, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso 
mensal na importância de até R$ 4.525,13 (Quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e treze centavos).
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, crédito especial, no valor de R$ 4.525,13 (Quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e treze centavos) 
conforme dotação abaixo identificada:
FONTE - 31032
06        - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.003 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.003.13.392.0019.2.029 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS.
424  – 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURÍDICA    R$ 4.525,13
TOTAL....................................................................................................................R$ 4.525,13
Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será cancelada parcial ou total as 
dotações constantes do orçamento vigente, Lei n. 1.217, de 14/12/2023:
FONTE - 31032
06        - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.003 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.003.13.392.0019.2.029 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS.
423  – 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P FÍSICA    R$ 4.525,13
TOTAL....................................................................................................................R$ 4.525,13
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de setembro de 2024, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

SÚMula de requeriMentO de 
licença Prévia de aMPliaçÃO

O Município de Nova Olímpia, torna público que irá requer ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia de Ampliação para atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares 
para atendimento a urgências (Hospital Municipal de Nova Olímpia), implantado, na Avenida 
Higienópolis, 496 - Centro - Nova Olímpia/PR.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 4  
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª RS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚbLICA a realização do Concurso para 
Emprego Público n.º 001/2024, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o provimento de vagas 
do quadro de empregados do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso para Emprego Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação 
FAFIPA – Campus de Paranavaí, CNPJ: 05.556.804/0001-76, com sede administrativa na Av. Paraná, 
794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas e a formação de cadastro de reserva, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para suprir a necessidade de empregados do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Organizadora designada pela Resolução n.º 070/2024, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso para Emprego Público de que trata o presente Edital 
dar-se-á por meio de Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, observando-se o prazo de validade do Concurso para 
Emprego Público. 

2.3 Caso haja demanda de novos provimentos acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 
desde que dentro do prazo de validade do certame, o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA poderá 
convocar os candidatos classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos empregos públicos ofertados estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.  
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 A autodeclaração para os candidatos que desejarem concorrer na condição de Afrodescendente 

encontra-se disposta no Anexo IV deste Edital.  
2.8 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.cisaamerios.com.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS EMPREGOS PÚbLICOS 
 

3.1 O emprego público, o requisito, a carga horária, o número de vagas para ampla concorrência, o número 
de vagas para pessoa com deficiência, o número de vagas para afrodescendentes, os vencimentos 
iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
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TAbELA 3.1 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 
QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

Assistente Administrativo Ensino Médio Completo c/c Curso de 
Informática básica 40h 01 + CR - - 

 
R$ 1.975,62 + R$ 635,40  

(Auxílio Alimentação) 
 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Completo c/c Curso técnico 
na área de Enfermagem com registro no 
COREN. 

40h 01 + CR - - 

 
R$ 2.287,55 + 

Complemento da União +  
R$ 635,40 (Auxílio Alimentação)  

 
 
CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido 
por emprego. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão contratados se, durante o período de validade do 
concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 
 

AC = Ampla Concorrência.      AFRO = Afrodescendentes.     CHS = Carga Horária Semanal.      PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO EMPREGO PÚbLICO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
– CISA, Estado do Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data do ingresso, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital; 
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação no 

emprego público; 
g) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

i) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso para Emprego 
Público e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a 
contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Concurso para Emprego Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 
5.3.1 Será assegurado a utilização de nome social mediante preenchimento de formulário próprio 

constante na “Área do candidato”, disponível durante o prazo de solicitação de inscrição. 
5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e/ou a Instituição 
Organizadora excluí-lo do Concurso para Emprego Público, decisão esta, que será deliberada em 
observância à natureza e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
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cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 
procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um dos empregos públicos ofertados. 
Não será admitida a dúplice inscrição, tampouco que o candidato altere o emprego público após a 
efetivação do pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso para Emprego Público serão realizadas somente via internet. 
5.10 DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 23/09/2024 às 23h59min 
do dia 23/10/2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 A taxa de inscrição será correspondente aos valores postos na tabela do item 3 deste Edital. 
5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, foto, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar o emprego público pretendido; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Afrodescendente, Ampla Concorrência, Pessoa 

com Deficiência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil 

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 
001, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o valor da 
taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos 
números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre 
em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 
de forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.12 A Fundação FAFIPA e o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA não se responsabilizam por Boleto 

Bancário emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego público para o qual se 

inscreveu, após a efetivação do pagamento da inscrição. 
5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.15 O candidato poderá alterar o emprego público o qual pretende concorrer, até a realização do pagamento 
da inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 
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5.15.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Concurso para Emprego 
Público. 

5.16 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Concurso para Emprego Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto 
bancário até a data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 24 de outubro de 2024 e imprimir uma 2ª via 
de cobrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco 
aquelas realizadas após o vencimento do boleto bancário. 
5.16.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.17 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.16 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.18 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.19 O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.20 DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
5.21 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.22 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso para Emprego Público será realizada 

somente via internet. 
5.23 Da Isenção – Cadúnico (Lei Complementar Municipal n.º 4.284/2018): 

5.23.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 23/09/2024 até as 23h59min do dia 29/09/2024, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.24 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Complementar Municipal n.º 4.284/2018): 
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 8h do dia 23/09/2024 até as 23h59min do dia 29/09/2024, observando o 
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horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.25 Da Isenção – Doador de Sangue (Lei Complementar Municipal n.º 4.284/2018):  
5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

sangue deverá: 
a) solicitá-la a partir das 8h do dia 23/09/2024 até as 23h59min do dia 29/09/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA,www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar, ao menos, 02 (duas) doações de sangue num período de doze meses anterior à data 
da inscrição no presente certame; 

c) O documento probante da condição de doador de sangue deverá ser digitalizado de forma legível. 
5.26 Da Isenção – Doadora de Leite Materno (Lei Complementar Municipal n.º 4.363/2019): 

5.26.1 A candidata interessada em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doadora de leite 
materno deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 23/09/2024 até as 23h59min do dia 29/09/2024, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar a doação de leite materno em, pelo menos, 03 (três) ocasiões, no lapso de 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores à publicação deste edital, mediante apresentação de documento 
comprobatório, emitido por banco de leite materno em regular funcionamento; 

c) o documento probante da condição de doadora de leite materno deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.27    Da Isenção – Eleitores convocados e Nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral (Lei 
Complementar Municipal n.º 4.380/2019): 
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de eleitor convocado 

deverá: 
a)  solicitá-la a partir das 8h do dia 23/09/2024 até as 23h59min do dia 29/09/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, 
plebiscito ou referendo), consecutivas ou não; 

c) a comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de documento durante 
o período disposto na alínea “a”, devendo tais documentos serem expedido pela Justiça Eleitoral, 
contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição; 

d) entende-se como período eleitoral, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e 
consideram-se cada turno como uma eleição; 

e) consideram-se eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral, aqueles que prestarem 
serviços no período eleitoral, visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais, 
plebiscitos ou referendos no Estado do Paraná, na condição de Presidente de mesa, primeiro e 
segundo mesários, secretários e suplentes; membro, escrutinador e auxiliar de juízo; coordenador 
de seção eleitoral; e designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles 
destinados à preparação e montagem dos locais de votação; 

f) além dos demais requisitos constantes neste item, será observado o período de 2 (dois) anos, a 
contar da data de atuação do candidato à serviço da Justiça Eleitoral, para deferimento da 
solicitação de isenção. 

5.28 O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo 
não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas 
de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 
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5.29 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.30 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.31 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da contratação para o emprego público; 
III. declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua 

publicação. 
5.32 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.33 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.34 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.35 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.36 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 
disposto no item 5.16. 
5.36.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas e 
das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso para emprego público, desde que 
as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Complementar nº 481/2020, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham 
a ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso para emprego público, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para a 
função que o candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º 
lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 
candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com a função para a qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à admissão caso seja 
considerado inapto para o exercício da função pública. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso para Emprego Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 
presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – CISA Página 7 de 22

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 
solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso para Emprego público como pessoa com deficiência e 
especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Instituição Organizadora não se 
responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem 
técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 
comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso para Emprego 
Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos 
aprovados para pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ObJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) prova em braile;  
b) prova ampliada (fonte 24); 
c) sala especial (TDAH, doenças contagiosas ou situações específicas devidamente comprovadas); 
d) sala de fácil acesso; 
e) fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de libras;  
f) uso de equipamento especial (aparelho auditivo, marcapasso, bomba de insulina e medidor de 

glicose, lupa/ telelupa, caneta de ponta grossa); 
g) guia-intérprete; 
h) acesso à cadeira de rodas; 
i) mesa/ carteira especial;  
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j) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 14, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo 
não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas 
de comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 
especial. 
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7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

8.1 Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas ofertadas e das 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso para Emprego Público, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Municipal n.º 4.599/2022.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior 

a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração 
menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 
validade do Concurso para Emprego Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem 
criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se autodeclarar, 
mediante preenchimento e juntado de documento constante do ANEXO IV deste edital, como 
pessoa de cor preta, parda ou denominação equivalente, conforme o quesito cor ou raça 
estabelecido pelo Instituto brasileiro de Geografia e Estatística – IbGE, sem prejuízo de eventual 
entrevista de convalidação da condição de Afrodescendente. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às 
vagas de ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso para emprego 
público. 

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do Concurso para Emprego Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação, assinará uma declaração reafirmando 
a sua condição de pessoa preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Concurso para Emprego Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
enquanto for candidato, podendo ser demitido na hipótese de ter sido contratado. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
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9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.cisaamerios.com.br, bem como será publicado em Diário Oficial 
comumente utilizado pelo CISA. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 15 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO CONCURSO 
 

10.1 O Concurso para Emprego Público constará das seguintes provas e fases: 
 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA ObJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Umuarama, Estado do Paraná. Caso o número de 
candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a 
Comissão Organizadora do Concurso para Emprego Público se reservam ao direito de alocar os locais de 
prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Concurso para Emprego Público, em hipótese 

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 
dos candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 

TAbELA 10.1 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 
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Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos 
digitais com foto (e-Título, CNH digital, RG e CIN digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso para Emprego Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 14.1.3 deste Edital; 
g) levar consigo o caderno de questões. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 
item 14 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
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11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, o Caderno de 
Questões e a sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 14.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início 

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem simultaneamente suas Folhas de 
Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de 
Respostas da sala. 

11.20 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões em hipótese alguma, devendo, 
obrigatoriamente, devolvê-lo ao fiscal de sala junto com a sua Folha de Respostas da prova objetiva, 
estando esta devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 
questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme a tabela 10.1. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões 
com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a 
lápis. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25  O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não zerar em 
qualquer das áreas de conhecimento, para ser considerado aprovado e classificado no Concurso para 
Emprego Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
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12. DA DIVULGAÇÃO DO GAbARITO PRELIMINAR DA PROVA ObJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

13.1 Será considerado aprovado e classificado no Concurso para Emprego Público o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego 

público em que concorrem. 
13.2 A Nota final dos candidatos habilitado será correspondente a pontuação obtida na prova objetiva. 
13.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
g) Sorteio Público. 

13.4 O resultado final do Concurso para Emprego Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a 
saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
14. DA ELIMINAÇÃO 
 

14.1 Será eliminado do Concurso para Emprego Público o candidato que: 
14.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
14.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

14.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
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fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
14.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
14.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
14.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
14.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e o Caderno de Questões.
14.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
14.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
14.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
14.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
14.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva. 
14.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
14.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 14.1.3. 
14.1.16Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
14.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
14.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso para Emprego 
Público. 

 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

15.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência & Afrodescendente);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

15.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

15.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
15.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
15.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
15.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
15.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

15.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 15.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 
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15.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

15.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
15.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
15.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

15.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

15.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

15.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

16.1 O resultado final do Concurso para Emprego Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pelo O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e publicado no Diário Oficial e nos 
endereços www.fundacaofafipa.org.br e www.cisaamerios.com.br, em três listas, em ordem classificatória 
e pontuadas a saber: (1) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência e afrodescendentes; (2) lista exclusiva com classificação dos candidatos 
afrodescendentes e; (3) outra listagem somente com a classificação dos candidatos inscritos na condição 
de Pessoa com deficiência.  

 
17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

17.1 Os atos convocatórios para os trâmites de contratação e posterior ingresso no emprego público, serão 
organizados e publicados no Diário Oficial de Umuarama e no endereço eletrônico do CISA e no 
endereço eletrônico www.cisaamerios.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 
18. DA CONVOCAÇÃO 
 

18.1 A contratação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com 
a necessidade, disponibilidade e conveniência do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, respeitando 
ordem de classificação e a vigência do Edital. 
18.1.1 Serão convocados e contratados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas 

do concurso para investidura no emprego público. 
18.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados e contratados todos os 

candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, 
salvo no caso de prorrogação, caso em que a contratação poderá ser postergada até o final de 
referido prazo. 
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18.2 Caberá ao O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA a definição da data de convocação e contratação 
dos candidatos, não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade 
e conveniência da Administração Pública. 

18.3 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 
contratação. 

 
19. DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do O 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, desde que devidamente fundamentado, contados da data da publicação do Edital de 
convocação, munido de documento de identidade original, para o fim de declarar se aceita a vaga ou, 
neste mesmo prazo, o candidato poderá formalizar pedido de opção por final de lista mediante 
preenchimento e protocolo de formulário próprio disponibilizado pelo Departamento de Recursos 
Humanos, passando a figurar como último candidato aprovado, sendo neste caso convocado o candidato 
classificado imediatamente posterior. 
19.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de convocação sem justo motivo, 

será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
19.2 A ingresso será precedida de inspeção médica oficial do CISA ou por órgão devidamente indicado por 

esse. O candidato convocado somente será contratado se for julgado APTO física e mentalmente para o 
exercício do emprego público. Caso seja considerado inapto para exercer o emprego público, não será 
contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida 
a ordem de classificação. 
19.2.1 Além da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados outros exames ou pareceres 

especializados necessários à avaliação completa desta fase, de forma a possibilitar a verificação 
da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício da função, face às exigências de 
vitalidade física requeridas para as tarefas que serão executadas rotineiramente, observadas as 
normas da medicina especializada, os quais serão realizados às expensas do candidato. Os 
exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados acompanhados dos 
respectivos laudos médicos, em local ou eventual meio eletrônico utilizado, data e horário 
estipulado para a avaliação. 

19.2.2 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 
para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego público. 

19.2.3 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 
para o exercício do emprego público, este não será considerado apto à contratação e deixará sua 
vaga disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

19.3 Para ingresso no emprego público, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar no prazo de 10 (dez) dias úteis após o comparecimento do candidato perante o órgão de 
administração de pessoal, os seguintes exames/documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
c) Cópia do documento de Identificação; 
d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do emprego 

público; 
f) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do emprego público; 
g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 
i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
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quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de empregos públicos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação; 

j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao 
seu ingresso; 

k) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
l) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
m) Cópia do comprovante de residência; 
n) Número do PIS/PASEP; 
o) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 
p) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 

divórcio; 

q) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
r) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, na forma e no prazo descrito no item 

19.1 deste edital. 
19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data do ingresso ou a prática 

de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação do 
candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

19.5 O candidato, após ser convocado e contratação, disporá do prazo de 30 (trinta) dias para tomar ingresso. 
Se o ingresso não ocorrer no prazo estipulado, o ato de provimento será tornado sem efeito.  

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo O Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CISA, no endereço eletrônico www.cisaamerios.com.bre www.fundacaofafipa.org.br. 
20.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso para Emprego Público de que trata este Edital, 
no endereço eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br 
e do O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e www.cisaamerios.com.br. 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

20.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
20.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

20.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso para 
Emprego Público. 
20.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso. 
20.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 14.2. 
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20.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

20.6  A homologação publicada no Diário Oficial e no endereço eletrônico do CISA, acessado pelo endereço 
eletrônico www.cisaamerios.com.b, servirá como documento comprobatório de classificação no Concurso 
para Emprego Público. 

20.7  O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste 
Concurso para Emprego Público. 
20.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

20.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso para Emprego Público. 

20.9  A banca examinadora do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
20.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Departamento de Recursos 
Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. 

20.11  O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
20.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a banca examinadora. 
20.14 A Fundação FAFIPA será responsável pela organização e execução do Concurso para Emprego Público 

em comento até a publicação do ato de homologação. Após este ápice, os atos serão organizados e 
executados exclusivamente pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. 

20.15 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
20.15.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
20.15.2As impugnações apresentadas sem fundamentação e com assuntos desconexos não condizentes 

com o regramento editalício serão indeferidas de plano.  
20.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Umuarama (PR), 18 de setembro de 2024. 

 
Almir de Almeida 

Presidente do CISA 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 

NÍVEL MÉDIO | 
TÉCNICO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Atribuições: Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o CISA, organizando e preparando documentos em 
geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de 
vencimento, e efetuando análises e conferências. Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, 
arquivando, registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando 
extravios. Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo os padrões estabelecidos, assegurando o funcionamento 
do sistema de comunicação interna e externa. Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, 
relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização. 
Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem de trabalhos processados; efetuar controle de material de 
expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, 
requerimentos, memorando e outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo 
requisições e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e outros; 
fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros. Preparar quadros demonstrativos, tabelas, 
gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, consultando documentos, efetuando cálculos, registrando 
informações com base em dados levantados, com o intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar e 
otimizar o rendimento. Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, 
facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos. Acompanhar e coordenar a 
execução de atividades em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, 
efetuando conferências e analisando resultados. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. Elaborar 
pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Cisa. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atribuições: Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e externos da unidade, conforme 
planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede 
básica de saúde do CISA; participar das atividades de orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às normas e 
rotinas; participar da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos programas específicos; colaborar na 
elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no 
funcionamento de equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; realizar levantamento de dados para o planejamento das 
ações de saúde; colaborar em pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas nas unidades; participar de reuniões, treinamentos 
e reciclagem; proceder o registro de dados estatísticos e dos procedimentos realizados; participar das atividades nos programas 
específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do CISA, de acordo com a normatização do serviço; preparar pacientes para 
consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral; realizar controle hídrico, fazer curativos, nebulização; executar tarefas referentes a conservação e aplicação de vacinas; 
colher material para exames laboratoriais; executar atividades de desinfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; 
executar outras atribuições afins e do CAPS. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia 
Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; 
Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; 
equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, polinômios e produtos 
notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; 
Intervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções - 
constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão 
de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e 
suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de 
área: triângulos, retângulos e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, 
cilindro; Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no espaço e no 
tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, 
gráficos e suas interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade - certeza e impossibilidade, fenômenos 
aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades da união e interseção; Grandezas direta e inversamente 
proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; 
Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Umuarama e do Estado do Paraná. Atualidades. 
Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e educação financeira. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Educação. Saúde e qualidade de vida. Noções básicas de segurança. 
Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Organizações: natureza, desenvolvimento, cultura e estrutura. Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle. Processo de 
comunicação. Administração de pessoas: recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, motivação, liderança, delegação, cargos e salários. 
Gestão da qualidade. Planejamento e nível organizacional: estratégico, tático e operacional. O ambiente e as organizações. Administração Financeira e 
orçamentária:  decisões de investimento, decisões de financiamento, orçamento, análise de projetos. Noções de administração pública. Princípios 
fundamentais da administração pública. Poderes e deveres do administrador público. Improbidade administrativa. Servidores públicos. Responsabilidade 
civil da administração pública. Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, 
classificação, espécies e invalidação, anulação, revogação e efeitos. Orçamento público. Processo legislativo.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Lei 8080/90. Lei 814290; Lei 7498/86. Ética e legislação profissional. Farmacologia aplicada à enfermagem. Noção de interação medicamentosa e 
interação fármaco nutricional. Prontuário do paciente: admissão, anotação de enfermagem, alta, óbito. Sinais vitais: técnica de verificação e parâmetros 
de referência nos diferentes ciclos da vida. Assistência de enfermagem ao exame físico. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes 
e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico cirúrgica, centro cirúrgico, 
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, unidade de terapia intensiva, neonatologia. Recomendações para a assistência à gestante e puérpera com 
Covid-19. Insegurança Alimentar na Atenção Primária à Saúde: Identificação dos domicílios e organização da Rede. Estratégia Nacional para Prevenção 
e Atenção à Obesidade Infantil; Doenças infecciosas, infectocontagiosas e parasitárias. Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de 
administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: 
higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: banho de leito/aspersão, 
medicação, coleta de material para exames, curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Saúde da mulher ao longo do 
ciclo vital, câncer de mama e de útero, planejamento familiar. Gestação, parto, puerpério e amamentação. Controle de infecção hospitalar: central de 
material e esterilização (CME); Biossegurança. Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente; Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes 
da Estratégia Saúde da Família. 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso para Emprego Público do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da 
banca examinadora e do ente público promovente.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAS IMPUGNAÇÕES 
Prazo para protocolização de impugnação 19/09/2024 a 23/09/2024 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        23/09/2024 a 29/09/2024 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 03/10/2024 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 04/10/2024 a 07/10/2024 
Homologação das isenções 10/10/2024 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      23/09/2024 a 23/10/2024 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (Afro) 23/09/2024 a 23/10/2024 
Período para pagamento da taxa de inscrição 23/09/2024 a 24/10/2024 
Divulgação do deferimento da inscrição 30/10/2024 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 31/10/2024 a 01/11/2024 
Homologação das inscrições 07/11/2024 

DA PROVA ObJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 07/11/2024 
Aplicação da prova objetiva 24/11/2024 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 25/11/2024 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 26/11/2024 a 27/11/2024 
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 05/12/2024 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 05/12/2024 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 05/12/2024 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 06/12/2024 a 09/12/2024 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 11/12/2024 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 11/12/2024 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 12/12/2024 a 13/12/2024 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 17/12/2024 
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A N E X O  I V  –  F O R M U L Á R I O  D E  A U T O D E C L A R A Ç Ã O   

P A R A  C A N D I D A T O S  A F R O D E S C E N D E N T E  
A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  

Eu, _____________________________________________________________, 

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou preto(a) ou 

pardo(a), para o fim específico de concorrer as vagas reservadas para 

Afrodescendentes do Concurso para Emprego Público promovido pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde - CISA, Estado do Paraná, aberto por intermédio do 

edital n.º 01.001/2024, conforme assegura a Lei Municipal n.º 4.599/2022. 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e 

de anulação de minha contratação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) 

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o direito 

ao contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 

 

_______________, _____ de __________________ de ______. 

  

 

 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico da 
Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de 
solicitação de inscrição. 
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2024 b7

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

–

1 1 JG  AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA R$ 218,10 R$ 218,10
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA R$ 259,70 R$ 259,70
3 1 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA DELLA ROSA R$ 279,60 R$ 279,60
4 1 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA DELLA ROSA R$ 328,00 R$ 328,00
5 1 UN BOMBA D'ÁGUA VARGAS R$ 304,20 R$ 304,20
6 2 UN CILINDRO DE FREIOS MASTER R$ 143,30 R$ 286,60
7 2 UN CUICA FREIO DIANTEIRA MASTER R$ 166,60 R$ 333,20
8 1 UN CUICA FREIO TRASEIRA THERMOID R$ 799,70 R$ 799,70
9 3 UN FILTRO DE AR MOTOR VANNUCI R$ 132,20 R$ 396,60

10 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PRIMARIO RESERPLASTI R$ 50,80 R$ 152,40

11 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO VISCONDE R$ 49,70 R$ 149,10

12 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR URBA R$ 38,40 R$ 115,20
13 1 UN FILTRO SECADOR DO AR ARCA R$ 105,30 R$ 105,30

14 4 JG LONA DE FREIO 
DIANTEIRA/TRASEIRA ARCA R$ 100,00 R$ 400,00

15 4 UN PINO DE CENTRO DIANTEIRO GIR R$ 26,80 R$ 107,20
16 1 UN RADIADOR GIR R$ 1.690,00 R$ 1.690,00
17 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA BATISTA R$ 191,80 R$ 191,80
18 2 UN RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO BATISTA R$ 26,40 R$ 52,80
19 2 UN RETENTOR DO CUBO TRASEIRO NAKATA R$ 70,30 R$ 140,60

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

20 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
EXT. ROCHESTER R$ 110,10 R$ 220,20

21 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
INT. TECFIL R$ 115,80 R$ 231,60

22 30 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROPRIA R$ 53,50 R$ 1.605,00
23 1 UN TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO TECFIL R$ 548,40 R$ 548,40
24 1 UN TAMBOR DE FREIO TRASEIRO TECFIL R$ 535,70 R$ 535,70
25 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO TECFIL R$ 85,10 R$ 170,20

26 4 UN TRAVA ARANHA DO CUBO 
TRASEIRO ROCHESTER R$ 14,70 R$ 58,80

1 1 JG  AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA R$ 267,50 R$ 267,50
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA R$ 449,40 R$ 449,40
3 1 UN BOMBA D'ÁGUA SKF R$ 439,30 R$ 439,30

4 2 UN BUCHA BARRA ESTABIL. 
DIANTEIRA

NAKATA R$ 36,00 R$ 72,00

5 2 UN CABO ACELERADOR URBA R$ 96,80 R$ 193,60
6 1 UN CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM SAMPEL R$ 318,20 R$ 318,20
7 1 UN CILINDRO MESTRE EMBREAGEM CABOVEL R$ 312,20 R$ 312,20
8 2 UN CORREIA DENTADA VARGAS R$ 162,10 R$ 324,20
9 2 UN CRUZETA CARDAN VARGAS R$ 66,30 R$ 132,60
10 2 UN CUBO RODA DIANTEIRO VALEU R$ 285,20 R$ 570,40
11 2 UN CUBO RODA TRASEIRO STAHL R$ 368,40 R$ 736,80
12 2 JG DISCO DE FREIO DIANTEIRO SYL R$ 150,10 R$ 300,20
13 2 JG DISCO DE FREIO TRASEIRO SYL R$ 163,20 R$ 326,40
14 3 UN FILTRO DE AR CONDICIONADO HIPER FREIOS R$ 35,90 R$ 107,70
15 3 UN FILTRO DE AR MOTOR HIPER FREIOS R$ 75,30 R$ 225,90
16 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL HIPER FREIOS R$ 76,10 R$ 228,30
17 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR HIPER FREIOS R$ 38,50 R$ 115,50
18 2 JG JOGO DE VELA AQUECEDORA RESERPLASTI R$ 237,60 R$ 475,20
19 1 UN KIT EMBREAGEM SACHES R$ 934,90 R$ 934,90
20 3 JG PAR DE PALHETAS NGK R$ 66,30 R$ 198,90
21 3 JG PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA SKF R$ 131,60 R$ 394,80
22 3 JG PASTILHA DE FREIO TRASEIRO GATES R$ 123,30 R$ 369,90
23 1 UN RADIADOR TECFIL R$ 1.016,80 R$ 1.016,80
24 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA TECFIL R$ 154,30 R$ 154,30
25 3 UN ROLAMENTO DIANTEIRO TECFIL R$ 183,80 R$ 551,40
26 30 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROPRIA R$ 57,10 R$ 1.713,00
27 2 UN TENSOR CORREIA DENTADA WEGA R$ 460,70 R$ 921,40
28 4 UN TERMINAL DA DIREÇÃO DELLA ROSA R$ 89,80 R$ 359,20PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ 

1 1 JG AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA R$ 642,70 R$ 642,70
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA R$ 581,70 R$ 581,70
3 1 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA DELLA ROSA R$ 688,30 R$ 688,30
4 1 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA DELLA ROSA R$ 503,50 R$ 503,50
5 1 UN BOMBA DAGUA FLAUS R$ 269,30 R$ 269,30
6 1 UN BUCHA VOLANTE MOTOR ROCHESTER R$ 35,40 R$ 35,40
7 1 UN CHAVETA CONTRA EIXO STAHL R$ 33,80 R$ 33,80
8 1 UN COLUNA DA DIREÇÃO MERITOR R$ 716,40 R$ 716,40
9 1 UN CRUZETA CARDAN MECPAR R$ 243,20 R$ 243,20
10 2 UN EIXO S TRASEIRO EATON R$ 192,20 R$ 384,40
11 3 UN FILTRO DE AR MOTOR THERMOID R$ 110,80 R$ 332,40

12 4 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PRIMARIO FAMA R$ 91,10 R$ 364,40

13 4 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO FAMA R$ 110,70 R$ 442,80

14 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR FAMA R$ 86,40 R$ 259,20
15 1 UN FILTRO SECADOR DO AR FAMA R$ 136,40 R$ 136,40
16 1 UN FLANGE CARDAN CENTRAL ROCHESTER R$ 335,90 R$ 335,90
17 4 UN GRAMPO MOLA TRASEIRA NAKATA R$ 90,00 R$ 360,00

18 2 JG JOGO JUMELO FEIXE DE MOLA 
DIANTEIRO ROCHESTER R$ 205,30 R$ 410,60

19 4 JG JOGO LONA FREIO 
DIANTEIRO/TRASEIRO URBA R$ 178,60 R$ 714,40

20 1 UN JUNTA CAMBIO EATON RESERPLASTI R$ 48,40 R$ 48,40
21 1 UN KIT DISCO DE EMBREAGEM VISCONDE R$ 1.645,70 R$ 1.645,70
22 4 UN MOLA MESTRE DIANTEIRA SABÓ R$ 557,30 R$ 2.229,20
23 1 UN MOLAS DIANTEIRA PARABÓLICAS GIR R$ 629,70 R$ 629,70

24 2 UN MOLAS TRAS.CONTRA FEICHO 
INF GIR R$ 464,40 R$ 928,80

25 2 UN MOLAS TRAS.CONTRA FEICHO 
SUP SKF R$ 447,10 R$ 894,20

26 3 JG PAR DE PALHETAS ROCHESTER R$ 100,10 R$ 300,30
27 2 UN PINO DE CENTRO BATISTA R$ 43,60 R$ 87,20
28 2 UN PINO PATIM BATISTA R$ 29,90 R$ 59,80
29 1 UN PONTEIRA CARDAN NAKATA R$ 300,80 R$ 300,80
30 1 UN PORCA EIXO ENTALHADO ROCHESTER R$ 80,90 R$ 80,90
31 1 UN RADIADOR TECFIL R$ 1.561,40 R$ 1.561,40
32 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA TECFIL R$ 306,00 R$ 306,00
33 1 UN RETENTOR EIXO PILOTO TECFIL R$ 49,50 R$ 49,50

34 1 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
EXT. TECFIL R$ 167,10 R$ 167,10

35 1 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
INT. DINA R$ 235,90 R$ 235,90

36 1 UN ROLAMENTO EIXO PILOTO FAMA R$ 186,90 R$ 186,90
37 2 UN ROLDANA PATIM FREIO FAMA R$ 36,30 R$ 72,60
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38 50 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROPRIA R$ 93,70 R$ 4.685,00
39 1 UN TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO STAHL R$ 849,30 R$ 849,30
40 1 UN TAMBOR DE FREIO TRASEIRO TECFIL R$ 867,70 R$ 867,70
41 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO SACHES R$ 148,00 R$ 296,00
42 2 UN TRAVA ARANHA CUBO ROCHESTER R$ 31,40 R$ 62,80

1 1 JG  AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA R$ 266,90 R$ 266,90
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA R$ 273,00 R$ 273,00
3 2 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA DELLA ROSA R$ 230,40 R$ 460,80
4 2 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA DELLA ROSA R$ 377,20 R$ 754,40
5 1 UN BOMBA D'ÁGUA NAKATA R$ 160,10 R$ 160,10
6 3 UN FILTRO DE AR CONDICIONADO SACHES R$ 43,90 R$ 131,70
7 2 UN FILTRO DE AR MOTOR RESERPLASTI R$ 66,20 R$ 132,40

8 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PRIMARIO VISCONDE R$ 57,50 R$ 172,50

9 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO URBA R$ 56,30 R$ 168,90

10 2 UN FILTRO DE OLEO MOTOR GIR R$ 49,50 R$ 99,00
11 1 UN FILTRO SECADOR DO AR GIR R$ 70,70 R$ 70,70
12 1 UN KIT DISCO EMBREAGEM GIR R$ 1.381,00 R$ 1.381,00

13 4 JG LONA DE FREIO 
DIANTEIRA/TRASEIRA GIR R$ 95,80 R$ 383,20

14 3 JG PAR DE PALHETAS BATISTA R$ 76,50 R$ 229,50
15 1 UN RADIADOR THERMOID R$ 998,00 R$ 998,00
16 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA TECFIL R$ 182,20 R$ 182,20

17 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
EXT. TECFIL R$ 61,00 R$ 122,00

18 2 UN ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 
INT. TECFIL R$ 69,50 R$ 139,00

19 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
EXT. TECFIL R$ 97,60 R$ 195,20

20 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
INT. TECFIL R$ 101,60 R$ 203,20

21 25 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROPRIA R$ 48,90 R$ 1.222,50

22 4 UN TAMBOR FREIO 
DIANTEIRO/TRASEIRA TECFIL R$ 408,70 R$ 1.634,80

23 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO DELLA ROSA R$ 79,50 R$ 159,00
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–

1 1 JG AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE R$ 492,10 R$ 492,10
2 1 JG AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE R$ 268,70 R$ 268,70
3 1 UN BARRA DE DIREÇÃO CURTA MONROE R$ 373,90 R$ 373,90
4 1 UN BARRA DE DIREÇÃO LONGA NAKATA R$ 434,90 R$ 434,90
5 1 UN BOMBA D'ÁGUA URBA R$ 228,90 R$ 228,90
6 2 UN CILINDRO DE FREIOS VARGA R$ 187,60 R$ 375,20
7 1 UN CRUZETA CARDAN SPICER R$ 154,70 R$ 154,70
8 1 UN EIXO SETOR DIREÇÃO HIDRAULICA NAKATA R$ 546,30 R$ 546,30
9 3 UN FILTRO DE AR MOTOR TEC FIL R$ 84,80 R$ 254,40
10 3 UN FILTRO DE COMBUSTIVEL PRIMARIO TEC FIL R$ 47,60 R$ 142,80

11 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SECUNDÁRIO TEC FIL R$ 69,20 R$ 207,60

12 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR TEC FIL R$ 26,40 R$ 79,20
13 2 UN FILTRO SECADOR DO AR TEC FIL R$ 92,40 R$ 184,80

14 1 JG JOGO DE REPARO COMPLETO SETOR 
HIDRAULICO ZF R$ 657,20 R$ 657,20

15 1 UN KIT DISCO EMBREAGEM SACHS R$ 1.482,10 R$ 1.482,10
16 4 UN LONA DE FREIO DIANT./TRAS. LONAFLEX R$ 98,70 R$ 394,80
17 4 UN PINO DE CENTRO DIANTEIRO FAMA R$ 34,30 R$ 137,20
18 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA ACCELO R$ 250,80 R$ 250,80
19 2 UN RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO SABO R$ 20,40 R$ 40,80
20 2 UN RETENTOR DO CUBO TRASEIRO SABO R$ 47,60 R$ 95,20
21 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXT. FAG R$ 140,80 R$ 281,60
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22 2 UN ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INT. FAG R$ 164,80 R$ 329,60
23 30 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SERVIÇOS R$ 47,90 R$ 1.437,00

24 2 UN TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO HIPPER 
FREIOS R$ 418,50 R$ 837,00

25 2 UN TAMBOR DE FREIO TRASEIRO HIPPPER 
FREIOS R$ 418,50 R$ 837,00

26 2 UN TERMINAL DE DIREÇÃO NAKATA R$ 77,20 R$ 154,40
27 1 UN TERMINAL FLANGE CARDAN SPICER R$ 271,80 R$ 271,80
28 4 UN TRAVA ARANHA DO CUBO TRASEIRO MASTER R$ 12,50 R$ 50,00

LOTE 15: RENAULT /MASTER JM 16 - PLACA RHA-4E62 ANO 2021/2022
SAÚDE

1 1 UN BOMBA D'ÁGUA URBA R$ 144,10 R$ 144,10
2 2 UN BUCHA BARRA ESTABIL. DIANTEIRA BORFLEX R$ 25,50 R$ 51,00
3 1 UN CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM VARGA R$ 300,10 R$ 300,10
4 1 UN CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA R$ 307,70 R$ 307,70
5 2 UN CORREIA DENTADA GATES R$ 168,80 R$ 337,60
6 2 UN CRUZETA CARDAN SPICER R$ 61,20 R$ 122,40

7 2 UN CUBO RODA DIANTEIRO HIPPER 
FREIOS R$ 199,20 R$ 398,40

8 2 UN CUBO RODA TRASEIRO HIPPER 
FREIOS R$ 309,50 R$ 619,00

9 2 JG DISCO DE FREIO DIANTEIRO HIPPER 
FREIOS R$ 142,70 R$ 285,40

10 2 JG DISCO DE FREIO TRASEIRO HIPPER 
FREIOS R$ 123,90 R$ 247,80

11 3 UN FILTRO DE AR CONDICIONADO TEC FIL R$ 51,40 R$ 154,20
12 3 UN FILTRO DE AR MOTOR TEC FIL R$ 42,90 R$ 128,70
13 3 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL TEC FIL R$ 24,30 R$ 72,90
14 3 UN FILTRO DE OLEO MOTOR TEC FIL R$ 40,50 R$ 121,50
15 2 JG JOGO DE VELA AQUECEDORA BOSCH R$ 113,80 R$ 227,60
16 1 UN KIT EMBREAGEM SACHS R$ 1.275,30 R$ 1.275,30
17 3 JG PAR DE PALHETAS DYNA R$ 48,90 R$ 146,70
18 3 JG PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA FRAS-LE R$ 129,80 R$ 389,40
19 3 JG PASTILHA DE FREIO TRASEIRO FRAS-LE R$ 112,30 R$ 336,90
20 1 UN RADIADOR VISCONDE R$ 707,00 R$ 707,00
21 1 UN RESERVATÓRIO DA ÁGUA ACCELO R$ 124,70 R$ 124,70
22 30 HR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SERVIÇOS R$ 44,40 R$ 1.332,00
23 2 UN TENSOR CORREIA DENTADA NYTRON R$ 124,80 R$ 249,60

 

 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 112/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 054/2024 
☑ 

ObJETO Fornecimento de geladeiras portáteis, para atender às necessidades da 
Secretaria de Saúde do município. 

☑ VALOR R$ 21.687,00 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO Eletrônico  

☑ MODO DE 
DISPUTA aberto e fechado 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 01/10/2024 
☑ AbERTURA às 09h00m do dia 01/10/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 18 de setembro de 2024 
 
 

Clóvis Adriano burgo 
Secretaria de compras e finanças como Órgão Gerenciador da ARP 

 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 229/2024 de 11 de setembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  11.000,00  (onze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

171 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00303
11.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

11.000,00Recursos Livres1000 (000)

11.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de setembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.740.209/0001-07, com 
sede à  , nº  , ZONA I - CEP 87501-330 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador (a) do RG. nº 53037216, e do CPF/MF Nº 
884.296.109-44, residente e domiciliado à RUA GOVERNADOR NEY BRAGA ZONA I, Umuarama 
- PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 12/2024, 
Processo n° 29, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS ALIMENTARES, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
42/2024, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.1333/2021.
Lote Item Qtde Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 20,00 NEOCATE 400GR 5,00 228,00 5.700,00
1 2 20,00 APTAMIL PEPTI 800 GR 5,00 199,00 4.975,00
1 3 170,00 THOPHIC BASIC 800 GR 42,00 77,00 16.324,00
1 4 20,00 APTAMIL 1 800G 5,00 59,00 1.475,00
1 5 72,00 PEDIASURE BAUNILHA 850 GR 18,00 135,00 12.150,00
1 6 50,00 FORTINI PLUS BAUNILHA 400 GR 12,00 69,00 4.278,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO V A L O R 
ATUAL DO CONTRATO
R$ 35.980,00 R$ 8.922,00 R$ 44.902,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-8.922,00- (oito mil 
novecentos e vinte e dois reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/24.

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2024
Pelo presente instrumento, o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio 
- SERVIPREV, com sede à Avenida Carlos Spanhol 105, Terminal Rodoviário, São Jorge do 
Patrocínio/PR, CNPJ 00.604.063/0001-57, neste ato representado por sua Diretora Presidente, 
Sirlaine Ferreira Frederico Blasques, brasileira, casada, portadora do RG/CPF/MF nº 060.043.979-
89, residente e domiciliada à Rua Arnaldo Ferro, nº 93, Jardim Oriente, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado a ACTUARIAL - Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda-EPP, com sede à  Rua 
Comendador Araújo nº 143 – Conjunto 101 – 10º Andar Edifício Executive Center Everest - Bairro 
Centro – CEP 80.420-900, Curitiba - PR, CNPJ 00.767.919/0001-05, neste ato representada pelo 
seu Diretor, Luiz Cláudio Kogut, Atuário, MIBA 1.308, CPF 456.452.809-20, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si nos melhores termos de direito, justus e contratados, 
sob as condições abaixo discriminadas:
Do Objeto
O presente Contrato tem por objeto a realização pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de 
Serviços de Assessoria e Consultoria Atuarial especializados para análise de liquidez da carteira 
de investimentos e da capacidade financeira, ao Regime Próprio de Previdência Municipal, pelo 
prazo de 12 meses, fixado como termo inicial a data de 20 de setembro de 2024.
Dos Honorários
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a título de remuneração pelos serviços ora 
contratados R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), em 12 parcelas de R$ 1.666,66 (Mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais.
Da Vigência
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado, a consenso das partes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.
Do Foro
As partes elegem o Foro Central da Comarca de Comarca de Altônia-PR, para dirimir questões 
decorrentes do presente Contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 381/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024
 SÚMULA:  TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA 380/2024, DE 13/09/2024, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeitos a Portaria nº 380/2024, de 13 de setembro de 2024, que concedeu diárias 
ao Servidor Municipal ERASMO BEZERRA DINIZ, inscrito na CI/RG sob nº 28.836.409-9 SSP/SP e 
CPF sob nº 409.176.572-68, exercente do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO E 
TRIBUTÁRIO, para viagem no dia 17 a 18 de setembro de 2024, sendo que as mesmas não foram 
concedidas, devido ao cancelamento da viagem por parte de familiares do paciente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS 
da MulHer – cMdM de dOuradina

RESOLUÇÃO Nº. 02/2024
Aprovação Uso do Recurso da Deliberação nº04/2024 - CEDM – Fortalecimento da Rede de Proteção e 
Enfrentamento às Violências contra as Mulheres.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Douradina, no uso de suas atribuições de acordo 
com a Lei Municipal nº 2312/22 e da Lei Municipal nº 2348/23, em reunião presencial em 17 de maio de 
2024 conforme Ata nº 03/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o uso do Recurso da Deliberação nº 04/2024 CEDM/PR Fortalecimento da Rede de 
Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais) 
para aquisição de um veículo.
Art. 2º Aprovar a contrapartida do município no valor necessário para complementar o valor do recurso 
para aquisição do veículo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina - PR, 18 de setembro de 2024.
Ivanete Ferreira
Presidente do CMDM
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Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL  Nº 1.252/2024
18/09/2024
SÚMULA: Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e adota 
outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) estipula políticas 
públicas pelo período de dez anos, assegurando o estabelecimento 
de um sistema de gestão pública e participativa, bem como o 
acompanhamento e avaliação das políticas culturais, proteção e 
promoção do patrimônio e da diversidade cultural, acesso à produção e 
fruição da cultura em todo o município, além da inserção da cultura em 
modelos sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico.
Parágrafo único – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) terá 
como princípios:
I - a universalização do acesso à cultura;
II - a afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo 
cultural;
III - a participação da sociedade civil e o diálogo com agentes culturais 
e criadores;
IV - a implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, 
eficaz e eficiente no planejamento e execução de políticas culturais;
V - a transversalidade e a integração da política cultural com as demais 
políticas de Estado;
VI - a cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e 
regional;
VII - a valorização da memória e do patrimônio cultural.
Art. 2º – São objetivos do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
 I - universalizar o acesso à arte e à cultura;
 II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, 
conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de seus 
detentores;
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;
IV - articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade 
com outras áreas;
V - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das 
políticas culturais;
VI - qualificar a gestão na área cultural;
VII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais;
VIII - qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos 
criadores o acesso às condições e meios de produção cultural;
IX - fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e 
serviços culturais;
X - preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial;
XI - criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da cultura 
estimulando a sustentabilidade dos processos culturais.
Art. 3º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) será coordenado 
pelo Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SMEC).
Parágrafo único – O Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) 
exercerá a função de coordenação executiva do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT), conforme esta Lei, ficando responsável 
pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, 
pelo estabelecimento de cronogramas, pelos regimentos e demais 
especificações necessárias à sua implantação.
Art. 4º – A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita 
em regime de cooperação entre o Município, o Estado do Paraná e a 
União, haja vista o Plano Nacional de Cultura (PNC), instituído pela Lei 
Federal nº 12.343, de 02/12/2010 e o Plano Estadual de Cultura (PEC/
PR), instituído pela Lei Estadual nº 19.135, de 27/09/2017.
Parágrafo único – A implementação dos programas, projetos e ações 
instituídos no âmbito do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) 
poderá ser realizada com a participação de instituições públicas ou 
privadas, mediante a celebração de instrumentos previstos em lei.
CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO
Art. 5º – Compete ao poder público, nos termos desta Lei:
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação 
dos objetivos, diretrizes e metas do plano;
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) e assegurar sua efetivação pelos 
órgãos responsáveis;
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, 
da realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos 
e processos culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos 
agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, da implantação 
regulada de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, nos 
termos da lei;
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e 
suas manifestações e as expressões culturais, individuais ou coletivas, 
de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais, reconhecendo a 
abrangência da noção de cultura em todo o território regional e local e 
garantindo a multiplicidade de seus valores e formações;
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento 
cultural, a circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos 
culturais, e o contato e a fruição do público com a arte e a cultura de 
forma universal;
VI - garantir a preservação do patrimônio cultural Alvense, resguardando 
os bens de natureza material e imaterial, os documentos históricos, 
acervos e coleções, as formações urbanas e rurais, as línguas e 
cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as 
obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes 
grupos formadores da sociedade Alvense;
VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização 
de redes e consórcios para a sua implantação, de forma integrada com 
as políticas públicas de educação, comunicação, ciência e tecnologia, 
direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento urbano e 
cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, 
relações exteriores, dentre outras;
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura 
Alvense no exterior, promovendo bens culturais e criações artísticas 
Alvenses no ambiente internacional e dar suporte à presença desses 
produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do País;
IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade 
para contribuir na formulação e debater estratégias de execução das 
políticas públicas de cultura;
X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais 
Alvense com o objetivo de reduzir desigualdades sociais, locais, 
regionais e setoriais, profissionalizando os agentes culturais, 
formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na 
cultura, consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, 
fortalecendo redes de colaboração, valorizando empreendimentos de 
economia solidária e controlando abusos de poder econômico;
XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para 
as diferentes áreas artísticas, respeitando seus desdobramentos e 
segmentações, e também para os demais campos de manifestação 
simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que 
reivindiquem a sua estruturação municipal, estadual e nacional;
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado 
e entidades da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT) por meio de ações próprias, parcerias e 
participação em programas.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES
Art. 6º – São diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
I - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das 
políticas culturais, intensificar o planejamento de programas e ações 
voltados ao campo cultural e consolidar a execução de políticas 
públicas para a cultura;
II - reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as artes 
e expressões culturais;
III - universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes e 
equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às condições 
e meios de produção cultural;
IV - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, promover as condições necessárias 
para a consolidação da economia criativa e da cultura, além de induzir 
estratégias de sustentabilidade nos processos culturais;
V - estimular a organização de instâncias consultivas, construir 
mecanismos de participação da sociedade civil e ampliar o diálogo com 
os agentes culturais e criadores.
Art. 7º – São metas e respectivas ações do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT):
I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, objetivando 
sua institucionalização e integração aos Sistemas Estadual e Nacional 
de Cultura, nos seguintes termos:
a) implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos 
necessários que o compõem;
b) realizar conferências municipais com o objetivo de promover a 
institucionalização da cultura no município;
c) manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura;
d) implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos 
setores da administração pública local e regional;
e) promover a organização e a profissionalização dos agentes 
culturais do Município de Francisco Alves;
f) criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação 
com revisão periódica;
g) estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais.
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com as suas 
respectivas Leis Orçamentárias em nível municipal, nos seguintes termos:
a) realizar ações de sensibilização quanto à importância do 
investimento na cultura para o desenvolvimento humano;
b) realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis 
pelas questões orçamentárias do Município;
c) elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de facilitação do acesso aos recursos financeiros;
d) apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de 
pagamentos de royalties;
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às 
demandas do município, nos seguintes termos:
a) articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as 
esferas estadual, federal e privada;
b) incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de 
Fomento e Incentivo à Cultura - PROMINC;
c) estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura;

d) criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil 
quanto à importância do investimento na área cultural como forma de 
acesso à cidadania plena;
e) realizar, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
(SMEC), programa amplo de fomento da vida cultural alvense;
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, atendendo 
às demandas Alvense nos próximos dez anos, nos seguintes termos:
a) estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural;
b) estimular a realização de seleção pública para execução de 
projetos de curta duração e/ou atividades técnicas temporárias;
c) apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor 
cultural;
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área 
cultural:
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil cursos, 
oficinas e seminários de capacitação e aperfeiçoamento técnico;
b) oferecer cursos de formação técnica aos profissionais da área 
artística e cultural;
c) estabelecer parcerias com instituições (universidades, entre outras) 
para a formação continuada de gestores culturais e capacitação 
técnica dos agentes culturais, conservando a transversalidade do 
conhecimento e a vivência artística;
d) apoiar e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no campo 
artístico e cultural, por meio de parcerias;
e) promover ações conjuntas com as secretarias municipais visando 
estimular a interação entre agentes culturais e comunidade para 
integrar o conhecimento acadêmico, as políticas públicas e os saberes 
tradicionais e populares;
f) qualificar agentes culturais para o atendimento a pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida;
g) estimular a Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) a 
implantar disciplinas ligadas às diferentes áreas da cultura, capacitando 
seus profissionais;
VI - cadastrar, mapear e diagnosticar os dados do setor cultural do 
município, nos seguintes termos:
a) consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais de Francisco Alves (SMIIC) de forma integrada 
ao Sistema Estadual e Nacional de Informação e Indicadores Culturais 
(SEIIC e SNIIC);
b) manter e atualizar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC), tornando-o acessível;
c) incentivar o cadastramento e alimentação constante dos dados 
culturais no Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
(SMIIC), ampliando o mapeamento, o diagnóstico e a divulgação da 
cultura no Município;
d) transformar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC) em uma ferramenta de avaliação do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT) e das atividades culturais no Município;
e) produzir diagnósticos, estudos e propostas tendo como base o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) para 
implementação de políticas públicas de cultura;
f) mapear atividades, territórios criativos, lugares, grupos e fazeres 
culturais materiais e imateriais, formulando mecanismos de salvaguarda 
e difusão, de modo a fortalecer as identidades territoriais e explicitar a 
diversidade;
g) estimular a abertura de editais direcionados às pesquisas, como 
forma de coletar dados para o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais (SMIIC);
VII - criar, implementar e aperfeiçoar mecanismos de informação e 
divulgação que atinjam Francisco Alves, nos seguintes termos:
a) ampliar e aperfeiçoar os mecanismos de comunicação e informação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), utilizando as 
ferramentas tecnológicas disponíveis;
b) incentivar parcerias com os meios de comunicação, incluindo as 
rádios e TVs públicas e comunitárias, e redes sociais, para a divulgação 
de atividades culturais;
c) estimular a criação de mídias (rádios comunitárias, páginas da web, 
blogs, etc.);
d) criar e divulgar uma agenda cultural do Município, contemplando os 
principais eventos permanentes municipal;
e) envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo na gestão, 
planejamento e estratégia de divulgação dos equipamentos culturais, 
promovendo espaços de difusão de atividades;
f) apoiar a divulgação dos programas culturais criados pelos governos 
federal, estadual e municipal;
g) apoiar mecanismos de difusão e divulgação de bens culturais;
VIII - atualizar, a cada quatro anos, em parceria com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Francisco Alves e o Conselho Municipal 
de Cultura (COMCULT), os marcos legais da cultura, visando garantir o 
direito cultural nos seus diversos aspectos (como acesso, diversidade 
cultural, informação, liberdade de expressão), nos seguintes termos:
a) discutir e deliberar nas Conferências de Cultura os marcos legais 
da cultura;
b) encaminhar, por meio do conselho de cultura, as demandas de 
cultura para a Câmara de Vereadores, Assembleia Legislativa e 
Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado);
c) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de ajustes nas legislações relativas à vida cultural, em 
particular a aprovação da PEC-150;
IX – estimular e fomentar programa anual de políticas públicas de 
ações culturais transversais com as demais secretarias, instituições de 
ensino superior, Sistema S, entre outros, nos seguintes termos:
a) avaliar, com a participação da sociedade civil, projetos e programas 
anteriores na área cultural, visando à sua continuidade administrativa;
b) apoiar e promover o desenvolvimento de atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e prestação de serviços voltadas às artes, 
contribuindo para o desenvolvimento de estudos e inovações culturais 
que permitam incrementar a formação do profissional;
c) estimular a transversalidade da cultura nas principais políticas 
sociais como educação, saúde e assistência social;
d) promover o debate com as instituições que integram o chamado 
Sistema S para a criação de projetos e calendários fixos de circulação 
de bens e produtos culturais;
X - apoiar e incentivar as manifestações da diversidade cultural, 
ampliando a oferta de programas que promovam e protejam as culturas 
populares e de povos tradicionais, nos seguintes termos:
a) incentivar ações que favoreçam o intercâmbio de conhecimentos, 
visando facilitar a inclusão e a participação de pessoas e de grupos 
culturais variados;
b) reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por meio 
do título de notório saber;
c) identificar e mapear as manifestações das comunidades e povos 
tradicionais com a finalidade de elaborar planos de suporte;
d) valorizar e fomentar as manifestações culturais locais fortalecendo e 
contemplando a diversidade cultural, com o objetivo de preservar sua 
memória e identidade;
e) valorizar os grupos de culturas populares, imigrantes e aqueles 
historicamente discriminados, como a população negra, povos de terreiro, 
ciganos, indígenas, quilombolas, faxinalenses, LGBT, movimentos de 
rua e terceira idade, com a promoção de ações que fortaleçam a cultura 
destes grupos e que resultem na inserção destes nas políticas públicas 
de cultura de criação, produção, difusão e fruição cultural;
f) promover o reconhecimento do notório saber a profissionais com pelo 
menos trinta anos de carreira e mais de cinquenta anos de idade;
g) incentivar e promover ações, por meio da arte, que contribuam para 
o fim de todo o tipo de discriminação;
h) estimular a arte urbana;
XI - estimular e fomentar a preservação, a conservação, a restauração, 
a pesquisa e a difusão do patrimônio cultural (material e imaterial), nos 
seguintes termos:
a) criar e implementar política de preservação do patrimônio cultural;
b) estimular a criação de fundos específicos municipal, para a 
conservação e restauração do patrimônio cultural material;
c) estimular a pesquisa e o registro sobre o patrimônio cultural material 
e imaterial;
d) estimular, por meio de parcerias com órgãos de educação, ciência, 
tecnologia e pesquisa, atividades de grupos acadêmicos e da 
sociedade civil, que trabalham contextos relativos à cultura, às artes e 
à diversidade cultural do Município de Francisco Alves;
e) estabelecer parceria com a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura (SMEC) para incentivar o trabalho sobre a cultura de Francisco 
Alves nas escolas da rede pública de ensino, por meio de materiais 
didáticos específicos;
f) capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização 
de mecanismos voltados à formação de consciência histórica crítica, 
que incentivem a valorização e a preservação do patrimônio cultural 
material e imaterial;
g) estimular as ações de conservação preventiva em acervos 
documentais e artísticos;
h) desenvolver ações de valorização, pesquisa, salvaguarda e registro 
de acervos museológicos do município, garantindo amplo acesso aos 
bens culturais;
i) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do 
patrimônio e da expressão cultural alvense;
j) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do 
patrimônio e da expressão cultural alvense;
k) incentivar a digitalização dos acervos, como de bibliotecas, 
cinematecas e arquivos museológicos, criando assim novas 
modalidades de acesso e utilização desses acervos culturais por toda 
a população;
l) fomentar o processo de tombamento e manutenção de bens culturais 
em âmbito municipal e, se pertinente, em âmbito estadual;
XII - ampliar políticas públicas de inclusão digital nas áreas urbanas, 
rurais e em regiões habitadas por povos e comunidades tradicionais, 
em todo o município, nos seguintes termos:
a) criar projetos que promovam a apropriação social da tecnologia de 
informação e que ampliem o acesso à cultura digital, caracterizada pelo 
acesso aos computadores e demais equipamentos digitais, assim como 
pelo número de pessoas conectadas à internet;
b) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de criação de linhas de financiamento para ampliar a 
infraestrutura tecnológica e fomentar a criação e a circulação de 
conteúdos independentes de cada região;
c) promover a apropriação das tecnologias da informação e 
da comunicação para ampliar o acesso à cultura digital e suas 
possibilidades de produção, difusão e fruição, como alternativa do 
desenvolvimento sustentável e livre;
d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de 
suas fronteiras e das influências mútuas com os circuitos tradicionais;

XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, construção, 
recuperação, adequação e manutenção de espaços culturais no 
município, nos seguintes termos:
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no município, 
respeitando as demandas de sua comunidade;
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com 
arquitetura e infraestrutura adequada ao seu uso, atendendo à 
legislação referente à acessibilidade e garantindo de forma econômica 
a sua sustentabilidade;
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil para a 
construção de espaços culturais no município por meio de benefícios 
fiscais;
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados 
à construção, recuperação, adequação e manutenção de espaços 
culturais;
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para 
ampliação e fomento das culturas populares e movimentos culturais 
de rua, criados por mestres locais, artistas, grupos e entidades sem 
fins lucrativos;
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã;
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, 
educativo e comunitário no município;
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, 
divulgação, documentação, descentralização e circulação de bens 
culturais no município, nos seguintes termos:
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o 
acesso democrático ao livro e ao equipamento cultural;
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no 
Plano Estadual da Criança e do Adolescente;
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio 
de parcerias, de programas de formação e fidelização de público, 
promovendo os direitos culturais;
d) promover novas formas de divulgação, documentação e circulação 
de bens culturais, contemplando a diversidade de público;
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, 
praças e parques culturais e de lazer, com o objetivo de aprimorar 
as políticas de formação de público, especialmente na infância e 
juventude;
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural Alvense, por meio 
do apoio à criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando 
o reconhecimento da diversidade de expressões;
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com pelo 
menos dois programas de circulação anual;
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que apresentem 
sistematicamente os locais de realização de eventos culturais, 
encontros, feiras, festivais e programas de produção artística e cultural;
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que possibilitem a 
circulação de apresentações artísticas, especialmente regiões rurais e 
remotas do centro urbano;
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal;
k) criar e ampliar programas que contemplem o acesso de bens e 
atividades culturais atendendo crianças, jovens, idosos e pessoas com 
deficiência;
l) estimular as entidades culturais, como associações, clubes e 
sociedades, a criar mecanismos de acesso aos bens e serviços em 
equipamentos culturais;
m) promover a educação patrimonial, a formação de plateia e público 
como forma de fomento ao consumo cultural;
XV - incentivar o intercâmbio artístico-cultural internacional, facilitando 
a comercialização, a distribuição e a exibição de bens culturais e 
artísticos produzidos em Francisco Alves, nos seguintes termos:
a) estabelecer parcerias com órgãos representativos de países com os 
quais o Paraná e o Brasil mantêm relações diplomáticas;
b) estabelecer parcerias para o intercâmbio artístico-cultural e científico 
do município de Francisco Alves com países estrangeiros;
c) instituir programas e parcerias internacionais para atender 
necessidades técnicas e econômicas para a compreensão e 
organização de suas relações com a economia contemporânea global;
XVI - implementar programas que permitam o desenvolvimento 
da economia da cultura criativa com o propósito de promover a 
sustentabilidade da produção artístico-cultural do município, nos 
seguintes termos:
a) mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a 
economia da cultura;
b) fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, 
distribuição, comercialização e utilização sustentável de matérias-
primas e produtos relacionados às atividades artísticas e culturais;
c) criar programas de qualificação do trabalhador da cultura e promover 
a profissionalização do setor, assegurando condições de trabalho, 
emprego e renda;
d) contribuir com as ações de formalização do mercado, possibilitando 
a valorização do trabalho e o fortalecimento econômico dos setores 
culturais;
e) inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de 
desenvolvimento regional sustentável;
f) incentivar a formação de consórcios entre os municípios da mesma 
região cultural, possibilitando a valorização das culturas locais e 
regionais e o intercâmbio de atividades;
g) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de criação de agências de fomento, com qualificação em 
gestão financeira, promoção de bens e serviços;
h) apoiar artistas, artesãos e profissionais criativos oferecendo 
consultoria e assessoria nas áreas de gestão de projetos;
i) implementar programas que permitam o desenvolvimento da 
economia criativa em associação com os Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio (ODM) estabelecidos pela ONU;
j) estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes 
financeiros, como cooperativas, fundos e organizações não 
governamentais, para o desenvolvimento de linhas de microcrédito 
e outras formas de financiamento destinadas à promoção de cursos 
livres, técnicos e superiores de formação, pesquisa e atualização 
profissional;
k) atrair investimentos para a economia criativa do município de 
Francisco Alves;
l) promover o turismo cultural visando ao reconhecimento, à valorização 
e à profissionalização da atividade turística cultural como forma de 
gerar sustentabilidade;
m) estimular a geração de projetos que contemplem a diversidade e a 
transversalidade, dentro de um contexto descentralizado e sustentável;
XVII - promover em parceria com a comunidade cultural a formação de 
cooperativas de fomento à cultura, nos seguintes termos:
a) estimular meios para o desenvolvimento da cadeia produtiva da 
cultura e das artes e impulsionar a economia da cultura regional;
b) celebrar convênios com instituições de ensino a fim de 
instrumentalizar artistas, produtores, gestores e fazedores de cultura, 
na criação e gestão das cooperativas;
c) estabelecer parcerias a fim de gerar mecanismos de sustentabilidade 
das cooperativas;
d) estabelecer diretrizes norteadoras para o desenvolvimento da cadeia 
produtiva e das artes no município de Francisco Alves;
XVIII - implementar meios de participação social no processo de 
elaboração, acompanhamento e avaliação das políticas públicas 
culturais no município, nos seguintes termos:
a) criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade civil 
acompanhar as políticas culturais previstas para serem implementadas 
no município;
b) incentivar a criação de fóruns permanentes com a participação 
da sociedade civil, como conselhos e fóruns setoriais, possibilitando 
a consulta, a reflexão, a qualificação, a avaliação e a proposição de 
conceitos e estratégias;
c) estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil com 
instituições culturais;
d) promover a articulação entre os conselhos culturais federal, estadual 
e municipal.
CAPÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO
Art. 8º – Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as 
leis orçamentárias do Município disporão sobre os recursos a serem 
destinados à execução das ações constantes desta Lei.
Art. 9º – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), na 
condição de coordenadora executiva do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT), deverá estimular a diversificação dos mecanismos de 
financiamento para a cultura de forma a atender aos objetivos desta 
Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu 
cumprimento.
CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 10º – Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
(SMEC) monitorar e avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e 
eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) com 
base em indicadores locais e regionais que quantifiquem a oferta 
e a demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, 
renda e acesso da cultura, de institucionalização e gestão cultural, de 
desenvolvimento econômico-cultural e de implantação sustentável de 
equipamentos culturais.
Parágrafo único – O processo de monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) contará com a participação 
do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), tendo o apoio de 
especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos de pesquisa, 
de universidades, de instituições culturais, de organizações e redes 
socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter 
consultivo, na forma do regulamento.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá ser 
atualizado em quatro anos acrescido dos Planos Setoriais elaborados 
a partir das resoluções do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT).
Art. 12º – A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) 
em âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura (SMEC) e Instituições Vinculadas, que, a partir das 
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, deverão 
desenvolver Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal 
de Cultura (COMCULT) e, posteriormente, encaminhado à Câmara de 
Vereadores.
Art. 13º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Francisco Alves, 18 de setembro de 2024.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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DECRETO N.°402/2024    
 

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 376.252,35 (trezentos e setenta e seis mil, duzentos 
e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), destinados a suplementar as 
dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.         
    
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 
 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA: 

                          Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 376.252,35 
(trezentos e setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:      
 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.001 – DIVISÃO DO FUNDEB 
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 
30%) 
Fonte: 102 – FUNDEb 30% 
(435) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 20.000,00 
(438) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 45.000,00 
(439) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 85.000,00 
(441) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                   R$ 226.252,35                        
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                      R$ 376.252,35                             
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                            Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de recursos a anulação no valor de R$ 376.252,35 (trezentos e setenta e seis 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.361.0022.1071 – Obras de Ampliação e Reformas de Prédios Escolares 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
(353) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                                R$ 100.000,00 
 
11.001.12.361.0022.2073 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
(370) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                              R$ 150.000,00 
 
11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 
Fonte: 1038 – Transferências do FUNDEb – Complementação da União - VAAT 
(400) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 50.000,00 
 
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB 
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 
30%) 
Fonte: 1038 – Transferências do FUNDEb – Complementação da União - VAAT 
(436) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 61.252,35 
(442) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                     R$ 15.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                      R$ 376.252,35 

 
 

                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber. 
  
                          Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE SETEMbRO DE 2024. 

 

 

 

 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2024
Altera o artigo 7º do decreto 089/2024 de 07 de junho de 2024, que 
estabelece as diretrizes curriculares municipais para a educação 
das relações étnico raciais e para o ensino da história e cultura afro-
brasileira, africana e dos povos indígenas. e da outras providências.
EVERTON BARBIERI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, incisos 
VI, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o artigo 7º do Decreto nº 089/2024 de 07 de junho 
de 2024, que passa ter a seguinte redação: 
“Art.7°. O calendário escolar incluirá o dia 20 (vinte) de novembro, como 
um momento de culminância das atividades desenvolvidas ao longo do 
ano letivo, sendo que, nesta data foi declarado feriado nacional do Dia 
Nacional de Zumbi dos Palmares e da Consciência Negra, de acordo 
com a Resolução SEED nº 1882/2024 e a Lei Federal nº 14.759/2023”.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 237/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Natalia de Oliveira Souza 
e converte em abono pecuniário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Natalia de Oliveira Souza, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 11.038.355-0 SSP- PR, 
relativas ao período aquisitivo 01/06/2023 a 31/05/2024, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 19/09/2024 sob o 
nº 449/2024 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as 
férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 
Federal 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos.
INEXIGIBILIDADE N° 019/2024.
OBJETO: Contratação de serviços de divulgação de Diário Oficial 
Municipal com distribuição física e digital.
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Planejamento.
EMPRESA: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA.
CNPJ: 04.233.582/0001-07.
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 18 de setembro 
de 2024.

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 306/2024. DE 18 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital 
de Abertura n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados do ANEXO II 
– RESULTADO DO CONCURSO – PRETOS E PARDOS (PPP), referente ao 
CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 
298/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/09/2024, conforme 
Parecer nº 10/2024 da Comissão Heteroidentificadora (PCH), passando o candidato 
a concorrer pela vaga de ampla concorrência.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3348 JEAN LOPES DA SILVA 117.xxx.xxx.-05 4º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
REPUBLICAR
Onde se Lê: Escola Municipal Emiliano Perneta
Leia: Escola Municipal Nísia Floresta
D E C R E T O Nº 400/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    EXONERAR a pedido  a contar do dia 11 de Setembro de 2024, 
a servidora LUCINEIDE DE SOUZA BRITO, CPF. nº 042.XXX.XXX-39, 
ocupante do cargo de Professor 20H, na Escola Municipal Emiliano Perneta, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS SETEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 576/2024
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora MARCIA FERREIRA 
DOS SANTOS, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril 
de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 2907-
6, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) dias de Afastamento 
Licença Especial a Gestante, no período de 15/01/2025 a 15/03/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.02412 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.023

LÍQUIDADAS

8 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 118.883,05  127.837,99  96.494,77  155.697,97  86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  1.226.253,44

    Pessoal Ativo  0,00 118.883,05  127.837,99  96.494,77  155.697,97  86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  1.226.253,44

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 102.136,03  111.090,97  79.747,75  132.017,70  79.806,09  85.550,56  82.819,37  82.819,37  82.819,37  85.453,36  84.251,54  83.764,51  1.092.276,62

      Obrigações Patronais  0,00 16.747,02  16.747,02  16.747,02  23.680,27  7.182,54  7.699,54  7.453,73  7.453,73  7.453,73  7.690,79  7.582,63  7.538,80  133.976,82

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 118.883,05  127.837,99  96.494,77  155.697,97  86.988,63  93.250,10  90.273,10  90.273,10  90.273,10  93.144,15  91.834,17  91.303,31  1.226.253,44
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  57.525.768,11

- 1.000.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  170.000,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 608.464,30

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII)  0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 1.226.253,44  2,20

 6,00

 3.177.596,32

 3.344.838,23

 5,70

- 55.747.303,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 3.010.354,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2024 as 15h e 28m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

Claudio Aparecido de Oliveira

Primeira Secretaria

Janete Aparecida Frison

Contadora

MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno

JESEBEL PAIVA DA SILVA
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LEI N° 3.545, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e adota 
outras providências.
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) estipula 
políticas públicas pelo período de dez anos, assegurando o 
estabelecimento de um sistema de gestão pública e participativa, 
bem como o acompanhamento e avaliação das políticas culturais, 
proteção e promoção do patrimônio e da diversidade cultural, 
acesso à produção e fruição da cultura em todo o município, além 
da inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconômico.
Parágrafo único – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) terá 
como princípios:
I - a universalização do acesso à cultura;
II - a afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo 
cultural;
III - a participação da sociedade civil e o diálogo com agentes 
culturais e criadores;
IV - a implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, 
eficaz e eficiente no planejamento e execução de políticas culturais;
V - a transversalidade e a integração da política cultural com as 
demais políticas de Estado;
VI - a cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e 
regional;
VII - a valorização da memória e do patrimônio cultural.
Art. 2º – São objetivos do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
 I - universalizar o acesso à arte e à cultura;
 II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, 
conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de seus 
detentores;
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;
IV - articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade 
com outras áreas;
V - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução 
das políticas culturais;
VI - qualificar a gestão na área cultural;
VII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais;
VIII - qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos 
criadores o acesso às condições e meios de produção cultural;
IX - fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e 
serviços culturais;
X - preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial;
XI - criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da 
cultura estimulando a sustentabilidade dos processos culturais.
Art. 3º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) será coordenado 
pelo Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e pela Secretaria 
Municipal de Comunicação Social e Cultura (SCSC).
Parágrafo único – O Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) 
exercerá a função de coordenação executiva do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT), conforme esta Lei, ficando responsável 
pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, 
pelo estabelecimento de cronogramas, pelos regimentos e demais 
especificações necessárias à sua implantação.
Art. 4º – A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita 
em regime de cooperação entre o Município, o Estado do Paraná e a 
União, haja vista o Plano Nacional de Cultura (PNC), instituído pela 
Lei Federal nº 12.343, de 02/12/2010 e o Plano Estadual de Cultura 
(PEC/PR), instituído pela Lei Estadual nº 19.135, de 27/09/2017.
Parágrafo único – A implementação dos programas, projetos e ações 
instituídos no âmbito do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) 
poderá ser realizada com a participação de instituições públicas ou 
privadas, mediante a celebração de instrumentos previstos em lei.
CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO
Art. 5º – Compete ao poder público, nos termos desta Lei:
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à 
efetivação dos objetivos, diretrizes e metas do plano;
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) e assegurar sua efetivação pelos 
órgãos responsáveis;
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e 
difusão, da realização de editais e seleções públicas para o estímulo 
a projetos e processos culturais, da concessão de apoio financeiro 
e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, 
da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros 
incentivos, nos termos da lei;
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística 
e suas manifestações e as expressões culturais, individuais ou 
coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais, 
reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 
regional e local e garantindo a multiplicidade de seus valores e 
formações;
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento 
cultural, a circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos 
culturais, e o contato e a fruição do público com a arte e a cultura 
de forma universal;
VI - garantir a preservação do patrimônio cultural Perolense, 
resguardando os bens de natureza material e imaterial, os 
documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas e 
rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos 
pré-históricos e as obras de arte, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência aos valores, identidades, 
ações e memórias dos diferentes grupos formadores da sociedade 
Perolense;
VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a 
organização de redes e consórcios para a sua implantação, de forma 
integrada com as políticas públicas de educação, comunicação, 
ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, 
planejamento urbano e cidades, desenvolvimento econômico e 
social, indústria e comércio, relações exteriores, dentre outras;
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura 
Perolense no exterior, promovendo bens culturais e criações 
artísticas Perolense no ambiente internacional e dar suporte à 
presença desses produtos nos mercados de interesse econômico 
e geopolítico do País;
IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade 
para contribuir na formulação e debater estratégias de execução das 
políticas públicas de cultura;
X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais 
Perolense com o objetivo de reduzir desigualdades sociais, locais, 
regionais e setoriais, profissionalizando os agentes culturais, 
formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na 
cultura, consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, 
fortalecendo redes de colaboração, valorizando empreendimentos 
de economia solidária e controlando abusos de poder econômico;
XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para 
as diferentes áreas artísticas, respeitando seus desdobramentos e 
segmentações, e também para os demais campos de manifestação 
simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que 
reivindiquem a sua estruturação municipal, estadual e nacional;
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor 
privado e entidades da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) por meio de ações próprias, 
parcerias e participação em programas.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES
Art. 6º – São diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
I - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução 
das políticas culturais, intensificar o planejamento de programas 
e ações voltados ao campo cultural e consolidar a execução de 
políticas públicas para a cultura;
II - reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as 
artes e expressões culturais;

III - universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes 
e equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às 
condições e meios de produção cultural;
IV - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, promover as condições necessárias 
para a consolidação da economia criativa e da cultura, além de 
induzir estratégias de sustentabilidade nos processos culturais;
V - estimular a organização de instâncias consultivas, construir 
mecanismos de participação da sociedade civil e ampliar o diálogo 
com os agentes culturais e criadores.
Art. 7º – São metas e respectivas ações do Plano Municipal de 
Cultura (PLAMCULT):
I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, 
objetivando sua institucionalização e integração aos Sistemas 
Estadual e Nacional de Cultura, nos seguintes termos:
a)implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos 
necessários que o compõem;
b)realizar conferências municipais com o objetivo de promover a 
institucionalização da cultura no município;
c)manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura;
d)implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos 
setores da administração pública local e regional;
e)promover a organização e a profissionalização dos agentes 
culturais do Município de Pérola;
f)criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação com 
revisão periódica;
g)estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais.
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com 
as suas respectivas Leis Orçamentárias em nível municipal, nos 
seguintes termos:
a)realizar ações de sensibilização quanto à importância do 
investimento na cultura para o desenvolvimento humano;
b)realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis 
pelas questões orçamentárias do Município;
c)elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de facilitação do acesso aos recursos financeiros;
d)apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de 
pagamentos de royalties;
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às 
demandas do município, nos seguintes termos:
a)articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as 
esferas estadual, federal e privada;
b)incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de 
Fomento e Incentivo à Cultura - PROMINC;
c)estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura;
d)criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil 
quanto à importância do investimento na área cultural como forma 
de acesso à cidadania plena;
e)realizar, por meio da Secretaria Municipal de Comunicação Social 
e Cultura (SCSC), programa amplo de fomento da vida cultural 
Perolense;
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, 
atendendo às demandas Perolense nos próximos dez anos, nos 
seguintes termos:
a)estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural;
b)estimular a realização de seleção pública para execução de 
projetos de curta duração e/ou atividades técnicas temporárias;
c)apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor 
cultural;
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área 
cultural:
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil 
cursos, oficinas e seminários de capacitação e aperfeiçoamento 
técnico;
b) oferecer cursos de formação técnica aos profissionais da área 
artística e cultural;
c) estabelecer parcerias com instituições (universidades, entre 
outras) para a formação continuada de gestores culturais e 
capacitação técnica dos agentes culturais, conservando a 
transversalidade do conhecimento e a vivência artística;
d) apoiar e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no campo 
artístico e cultural, por meio de parcerias;
e) promover ações conjuntas com as secretarias municipais visando 
estimular a interação entre agentes culturais e comunidade para 
integrar o conhecimento acadêmico, as políticas públicas e os 
saberes tradicionais e populares;
f) qualificar agentes culturais para o atendimento a pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida;
g) estimular a Secretaria Municipal de Comunicação Social e 
Cultura (SCSC) a implantar disciplinas ligadas às diferentes áreas 
da cultura, capacitando seus profissionais;
VI - cadastrar, mapear e diagnosticar os dados do setor cultural do 
município, nos seguintes termos:
a) consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações 
e Indicadores Culturais de Pérola (SMIIC) de forma integrada ao 
Sistema Estadual e Nacional de Informação e Indicadores Culturais 
(SEIIC e SNIIC);
b) manter e atualizar o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais (SMIIC), tornando-o acessível;
c) incentivar o cadastramento e alimentação constante dos dados 
culturais no Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC), ampliando o mapeamento, o diagnóstico e a 
divulgação da cultura no Município;
d) transformar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC) em uma ferramenta de avaliação do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) e das atividades culturais no 
Município;
e) produzir diagnósticos, estudos e propostas tendo como base o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) 
para implementação de políticas públicas de cultura;
f) mapear atividades, territórios criativos, lugares, grupos e 
fazeres culturais materiais e imateriais, formulando mecanismos 
de salvaguarda e difusão, de modo a fortalecer as identidades 
territoriais e explicitar a diversidade;
g) estimular a abertura de editais direcionados às pesquisas, como 
forma de coletar dados para o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais (SMIIC);
VII - criar, implementar e aperfeiçoar mecanismos de informação e 
divulgação que atinjam Pérola, nos seguintes termos:
a) ampliar e aperfeiçoar os mecanismos de comunicação e 
informação da Secretaria Municipal de Comunicação Social e 
Cultura (SCSC), utilizando as ferramentas tecnológicas disponíveis;
b) incentivar parcerias com os meios de comunicação, incluindo 
as rádios e TVs públicas e comunitárias, e redes sociais, para a 
divulgação de atividades culturais;
c) estimular a criação de mídias (rádios comunitárias, páginas da 
web, blogs, etc.);
d) criar e divulgar uma agenda cultural do Município, contemplando 
os principais eventos permanentes municipal;
e) envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo na 
gestão, planejamento e estratégia de divulgação dos equipamentos 
culturais, promovendo espaços de difusão de atividades;
f) apoiar a divulgação dos programas culturais criados pelos 
governos federal, estadual e municipal;
g) apoiar mecanismos de difusão e divulgação de bens culturais;
VIII - atualizar, a cada quatro anos, em parceria com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Pérola e o Conselho Municipal de 
Cultura (COMCULT), os marcos legais da cultura, visando garantir 
o direito cultural nos seus diversos aspectos (como acesso, 
diversidade cultural, informação, liberdade de expressão), nos 
seguintes termos:
a) discutir e deliberar nas Conferências de Cultura os marcos legais 
da cultura;
b) encaminhar, por meio do conselho de cultura, as demandas de 
cultura para a Câmara de Vereadores, Assembleia Legislativa e 
Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado);
c) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de ajustes nas legislações relativas à vida cultural, em 
particular a aprovação da PEC-150;

IX – estimular e fomentar programa anual de políticas públicas de 
ações culturais transversais com as demais secretarias, instituições 
de ensino superior, Sistema S, entre outros, nos seguintes termos:
a) avaliar, com a participação da sociedade civil, projetos e 
programas anteriores na área cultural, visando à sua continuidade 
administrativa;
b) apoiar e promover o desenvolvimento de atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e prestação de serviços voltadas às artes, 
contribuindo para o desenvolvimento de estudos e inovações 
culturais que permitam incrementar a formação do profissional;
c) estimular a transversalidade da cultura nas principais políticas 
sociais como educação, saúde e assistência social;
d) promover o debate com as instituições que integram o chamado 
Sistema S para a criação de projetos e calendários fixos de 
circulação de bens e produtos culturais;
X - apoiar e incentivar as manifestações da diversidade cultural, 
ampliando a oferta de programas que promovam e protejam as 
culturas populares e de povos tradicionais, nos seguintes termos:
a) incentivar ações que favoreçam o intercâmbio de conhecimentos, 
visando facilitar a inclusão e a participação de pessoas e de grupos 
culturais variados;
b) reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por 
meio do título de notório saber;
c) identificar e mapear as manifestações das comunidades e povos 
tradicionais com a finalidade de elaborar planos de suporte;
d) valorizar e fomentar as manifestações culturais locais fortalecendo 
e contemplando a diversidade cultural, com o objetivo de preservar 
sua memória e identidade;
e) valorizar os grupos de culturas populares, imigrantes e aqueles 
historicamente discriminados, como a população negra, povos de 
terreiro, ciganos, indígenas, quilombolas, faxinalenses, LGBT, 
movimentos de rua e terceira idade, com a promoção
de ações que fortaleçam a cultura destes grupos e que resultem 
na inserção destes nas políticas públicas de cultura de criação, 
produção, difusão e fruição cultural;
f) promover o reconhecimento do notório saber a profissionais com 
pelo menos trinta anos de carreira e mais de cinquenta anos de 
idade;
g) incentivar e promover ações, por meio da arte, que contribuam 
para o fim de todo o tipo de discriminação;
h) estimular a arte urbana;
XI - estimular e fomentar a preservação, a conservação, a 
restauração, a pesquisa e a difusão do patrimônio cultural (material 
e imaterial), nos seguintes termos:
a) criar e implementar política de preservação do patrimônio cultural;
b) estimular a criação de fundos específicos municipal, para a 
conservação e restauração do patrimônio cultural material;
c) estimular a pesquisa e o registro sobre o patrimônio cultural 
material e imaterial;
d) estimular, por meio de parcerias com órgãos de educação, 
ciência, tecnologia e pesquisa, atividades de grupos acadêmicos e 
da sociedade civil, que trabalham contextos relativos à cultura, às 
artes e à diversidade cultural do Município de Pérola;
e) estabelecer parceria com a Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Cultura (SCSC) para incentivar o trabalho sobre a cultura de 
Pérola nas escolas da rede pública de ensino, por meio de materiais 
didáticos específicos;
f) capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização 
de mecanismos voltados à formação de consciência histórica crítica, 
que incentivem a valorização e a preservação do patrimônio cultural 
material e imaterial;
g) estimular as ações de conservação preventiva em acervos 
documentais e artísticos;
h) desenvolver ações de valorização, pesquisa, salvaguarda e 
registro de acervos museológicos do município, garantindo amplo 
acesso aos bens culturais;
i) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão 
do patrimônio e da expressão cultural Perolense;
j) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão 
do patrimônio e da expressão cultural Perolense;
k) incentivar a digitalização dos acervos, como de bibliotecas, 
cinematecas e arquivos museológicos, criando assim novas 
modalidades de acesso e utilização desses acervos culturais por 
toda a população;
l) fomentar o processo de tombamento e manutenção de bens 
culturais em âmbito municipal e, se pertinente, em âmbito estadual;
XII - ampliar políticas públicas de inclusão digital nas áreas urbanas, 
rurais e em regiões habitadas por povos e comunidades tradicionais, 
em todo o município, nos seguintes termos:
a) criar projetos que promovam a apropriação social da tecnologia de 
informação e que ampliem o acesso à cultura digital, caracterizada 
pelo acesso aos computadores e demais equipamentos digitais, 
assim como pelo número de pessoas conectadas à internet;
b) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de criação de linhas de financiamento para ampliar a 
infraestrutura tecnológica e fomentar a criação e a circulação de 
conteúdos independentes de cada região;
c) promover a apropriação das tecnologias da informação e 
da comunicação para ampliar o acesso à cultura digital e suas 
possibilidades de produção, difusão e fruição, como alternativa do 
desenvolvimento sustentável e livre;
d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como 
de suas fronteiras e das influências mútuas com os circuitos 
tradicionais;
XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, 
construção, recuperação, adequação e manutenção de espaços 
culturais no município, nos seguintes termos:
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no 
município, respeitando as demandas de sua comunidade;
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com 
arquitetura e infraestrutura adequada ao seu uso, atendendo 
à legislação referente à acessibilidade e garantindo de forma 
econômica a sua sustentabilidade;
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil 
para a construção de espaços culturais no município por meio de 
benefícios fiscais;
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados 
à construção, recuperação, adequação e manutenção de espaços 
culturais;
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para 
ampliação e fomento das culturas populares e movimentos culturais 
de rua, criados por mestres locais, artistas, grupos e entidades sem 
fins lucrativos;
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã;
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, 
educativo e comunitário no município;
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, 
divulgação, documentação, descentralização e circulação de bens 
culturais no município, nos seguintes termos:
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o 
acesso democrático ao livro e ao equipamento cultural;
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no 
Plano Estadual da Criança e do Adolescente;
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio 
de parcerias, de programas de formação e fidelização de público, 
promovendo os direitos culturais;
d) promover novas formas de divulgação, documentação e 
circulação de bens culturais, contemplando a diversidade de público;
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, 
praças e parques culturais e de lazer, com o objetivo de aprimorar 
as políticas de formação de público, especialmente na infância e 
juventude;
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural Perolense, por 
meio do apoio à criação, registro, difusão e distribuição de obras, 
ampliando o reconhecimento da diversidade de expressões;
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com 
pelo menos dois programas de circulação anual;
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que 
apresentem sistematicamente os locais de realização de eventos 

culturais, encontros, feiras, festivais e programas de produção 
artística e cultural;
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que 
possibilitem a circulação de apresentações artísticas, especialmente 
regiões rurais e remotas do centro urbano;
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal;
k) criar e ampliar programas que contemplem o acesso de bens e 
atividades culturais atendendo crianças, jovens, idosos e pessoas 
com deficiência;
l) estimular as entidades culturais, como associações, clubes e 
sociedades, a criar mecanismos de acesso aos bens e serviços em 
equipamentos culturais;
m) promover a educação patrimonial, a formação de plateia e 
público como forma de fomento ao consumo cultural;
XV - incentivar o intercâmbio artístico-cultural internacional, 
facilitando a comercialização, a distribuição e a exibição de bens 
culturais e artísticos produzidos em Pérola, nos seguintes termos:
a) estabelecer parcerias com órgãos representativos de países com 
os quais o Paraná e o Brasil mantêm relações diplomáticas;
b) estabelecer parcerias para o intercâmbio artístico-cultural e 
científico do município de Pérola com países estrangeiros;
c) instituir programas e parcerias internacionais para atender 
necessidades técnicas e econômicas para a compreensão e 
organização de suas relações com a economia contemporânea 
global;
XVI - implementar programas que permitam o desenvolvimento 
da economia da cultura criativa com o propósito de promover a 
sustentabilidade da produção artístico-cultural do município, nos 
seguintes termos:
a) mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam 
a economia da cultura;
b) fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, 
distribuição, comercialização e utilização sustentável de matérias-
primas e produtos relacionados às atividades artísticas e culturais;
c) criar programas de qualificação do trabalhador da cultura e 
promover a profissionalização do setor, assegurando condições de 
trabalho, emprego e renda;
d) contribuir com as ações de formalização do mercado, possibilitando 
a valorização do trabalho e o fortalecimento econômico dos setores 
culturais;
e) inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos 
de desenvolvimento regional sustentável;
f) incentivar a formação de consórcios entre os municípios da 
mesma região cultural, possibilitando a valorização das culturas 
locais e regionais e o intercâmbio de atividades;
g) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de criação de agências de fomento, com qualificação em 
gestão financeira, promoção de bens e serviços;
h) apoiar artistas, artesãos e profissionais criativos oferecendo 
consultoria e assessoria nas áreas de gestão de projetos;
i) implementar programas que permitam o desenvolvimento 
da economia criativa em associação com os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio (ODM) estabelecidos pela ONU;
j) estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes 
financeiros, como cooperativas, fundos e organizações não 
governamentais, para o desenvolvimento    de
linhas de microcrédito e outras formas de financiamento destinadas 
à promoção de cursos livres, técnicos e superiores de formação, 
pesquisa e atualização profissional;
k) atrair investimentos para a economia criativa do município de 
Pérola;
l) promover o turismo cultural visando ao reconhecimento, à 
valorização e à profissionalização da atividade turística cultural 
como forma de gerar sustentabilidade;
m) estimular a geração de projetos que contemplem a diversidade 
e a transversalidade, dentro de um contexto descentralizado e 
sustentável;
XVII - promover em parceria com a comunidade cultural a formação 
de cooperativas de fomento à cultura, nos seguintes termos:
a) estimular meios para o desenvolvimento da cadeia produtiva da 
cultura e das artes e impulsionar a economia da cultura regional;
b) celebrar convênios com instituições de ensino a fim de 
instrumentalizar artistas, produtores, gestores e fazedores de 
cultura, na criação e gestão das cooperativas;
c) estabelecer parcerias a fim de gerar mecanismos de 
sustentabilidade das cooperativas;
d) estabelecer diretrizes norteadoras para o desenvolvimento da 
cadeia produtiva e das artes no município de Pérola;
XVIII - implementar meios de participação social no processo de 
elaboração, acompanhamento e avaliação das políticas públicas 
culturais no município, nos seguintes termos:
a) criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade 
civil acompanhar as políticas culturais previstas para serem 
implementadas no município;
b) incentivar a criação de fóruns permanentes com a participação da 
sociedade civil, como conselhos e fóruns setoriais, possibilitando a 
consulta, a reflexão, a qualificação, a avaliação e a proposição de 
conceitos e estratégias;
c) estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil 
com instituições culturais;
d) promover a articulação entre os conselhos culturais federal, 
estadual e municipal.
CAPÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO
Art. 8º – Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias 
e as leis orçamentárias do Município disporão sobre os recursos a 
serem destinados à execução das ações constantes desta Lei.
Art. 9º – A Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura 
(SCSC), na condição de coordenadora executiva do Plano Municipal 
de Cultura (PLAMCULT), deverá estimular a diversificação dos 
mecanismos de financiamento para a cultura de forma a atender aos 
objetivos desta Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor 
para garantir o seu cumprimento.
CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 10º – Compete à Secretaria Municipal de Comunicação Social 
e Cultura (SCSC) monitorar e avaliar periodicamente o alcance 
das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT) com base em indicadores locais e regionais que 
quantifiquem a oferta e a demanda por bens, serviços e conteúdos, os 
níveis de trabalho, renda e acesso da cultura, de institucionalização 
e gestão cultural, de desenvolvimento econômico-cultural e de 
implantação sustentável de equipamentos culturais.
Parágrafo único – O processo de monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) contará com a participação 
do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), tendo o apoio de 
especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos de pesquisa, 
de universidades, de instituições culturais, de organizações e redes 
socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter 
consultivo, na forma do regulamento.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá 
ser atualizado em quatro anos acrescido dos Planos Setoriais 
elaborados a partir das resoluções do Conselho Municipal de Cultura 
(COMCULT).
Art. 12º – A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) 
em âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social e Cultura (SCSC) e Instituições Vinculadas, 
que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura, deverão desenvolver Projeto de Lei a ser submetido 
ao Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores.
Art. 13º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL
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Estado do Paraná

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 574/2024
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril 
de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, matrícula nº 432-4, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 
18 de setembro de 2024 a 17 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 571/2024
Atribui Jornada Suplementar a servidora MARIA LUIZA GILIO FERLA, dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o Ofício nº105/2024, de 16/09/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora MARIA LUIZA GILIO FERLA, 
matricula nº 2970-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, com 20(vinte) horas semanais, para substituir a Professora Jéssica 
Dias Ladeira, a partir de 16/09/2024 a 17/12/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 17 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(Republicado por incorreção)

PORTARIA Nº 575/2024
Concede Licença Gestação a servidora MARCIA FERREIRA DOS SANTOS, 
e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 
12 de abril de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA FERREIRA DOS SANTOS, matricula nº 
2907-6, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais Feminino, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 120 (cento e 
vinte dias) dias de Licença Gestação, no período de 17/09/2024 a 14/01/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SISTEMA DE LUZ, PAINEL DE LED, PALCO, 
PRODUÇÃO GERAL DO SHOW E GERADOR PARA ATENDER 
EVENTO DO ADORA TAPEJARA 2024 NO MUNICIPIO DE TAPEJARA 
– PARANÁ NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2024.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 43/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: HIRAM PRODUCOES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-29.150,00 (vinte e nove mil, cento e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de setembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº03/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, para demonstrar e 
avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2024, 
conforme previsto no Parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei Complementar 
Nº. 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
ser realizada no dia 30-09-2024, a partir das 09h30, nesta Câmara 
Municipal de Tapira, situada à Rua Paranaguá, n°528.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos 
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 43/2024
Processo Administrativo nº. 71/2024
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO DEDETIZADORA E SANITIZADORA 
UMUPRAGAS LTDA
CNPJ 23.700.766/0001-84
VALOR R$ 9.040,00 (nove mil e quarenta reais)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
CAIXAS D’ÁGUA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira/PR, 18 de setembro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 216, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.544 de 18 de setembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.164.358,16 (um milhão cento e sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos) 
por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 144.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 100.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 110.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3101) R$ 19.243,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2019 Alimentação Escolar – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1042) R$ 4.500,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 39.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 39.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 49.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 25.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 110.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 30.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 917) R$ 115,16
TOTAL    R$ 1.164.358,16
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 72.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 20.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 23.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 20.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTE (FR 102) R$ 5.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3101) R$ 19.243,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1042) R$ 4.500,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104) R$ 3.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 21.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 104) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 20.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 80.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 60.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 917) R$ 115,16
 TOTAL    R$ 1.164.358,16
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
 DECRETO N° 215, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2024, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.543 de 18 de setembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 60.466,14 (sessenta mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 16.700,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 19.342,14
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 24.424,00
TOTAL R$ 60.466,14
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1064 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem R$ 36.042,14
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 24.424,00
TOTAL    R$ 60.466,14
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.544, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.164.358,16 (um milhão cento e sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e dezesseis centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 144.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 100.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 110.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3101) R$ 19.243,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2019 Alimentação Escolar – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1042) R$ 4.500,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 39.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 39.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 49.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 25.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 110.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 30.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 917) R$ 115,16
TOTAL    R$ 1.164.358,16
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 72.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 20.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 23.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 20.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTE (FR 102) R$ 5.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3101) R$ 19.243,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1042) R$ 4.500,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104) R$ 3.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 21.000,00
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 104) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 20.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 80.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 303) R$ 
60.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 917) R$ 115,16
 TOTAL
 R$ 1.164.358,16
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 217, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.547 de 18 de setembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 335.045,19 (trezentos e trinta e cinco mil quarenta e cinco reais e dezenove centavos) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 81.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3911) R$ 120,46
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3511) R$ 79.300,99
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31060) R$ 14.623,74
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 335.045,19
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 81.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3911) R$ 120,46
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3511) R$ 79.300,99
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31060) R$ 13.895,26
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.3102 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31060) R$ 728,48
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 335.045,19
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.543, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2024, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 60.466,14 (sessenta mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 16.700,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 19.342,14
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 24.424,00
TOTAL R$ 60.466,14
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1064 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem R$ 36.042,14
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 24.424,00
TOTAL    R$ 60.466,14
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.547, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 335.045,19 (trezentos e trinta e cinco mil quarenta e cinco reais e 
dezenove centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 81.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3911) R$ 120,46
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3511) R$ 79.300,99
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31060) R$ 
14.623,74
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 335.045,19
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 81.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3911) R$ 120,46
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3511) R$ 79.300,99
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31060) R$ 13.895,26
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.3102 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31060) R$ 728,48
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 335.045,19
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita 
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LEI N° 3.546, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Ementa: Institui o Sistema Municipal de Cultura de Pérola - SIMCULT, e dá outras providências
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Pérola e em conformidade com a Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, que 
tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício 
dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT integra o Sistema Estadual e Nacional 
de Cultura – SEC e SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas 
públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes 
federados e a sociedade civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da 
cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define 
pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas 
pela Prefeitura Municipal de Pérola, com a participação da sociedade, no campo da cultura.
CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Pérola.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo 
ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da 
paz no Município de Pérola.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar 
e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização 
do patrimônio cultural material e imaterial do Município de e estabelecer condições para o 
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Pérola, planejar e implementar políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com 
plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes 
no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, 
com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das 
ações, evitando superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais 
políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, 
turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre 
considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade 
política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, 
criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos 
culturais, entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de 
política cultural.
III - o direito autoral;
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, 
cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de cultura.
SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que 
constituem o patrimônio cultural do Município de Pérola, abrangendo todos os modos de viver, fazer 
e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição 
Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação 
simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do 
Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria 
cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, 
nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes 
em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, 
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.
SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma 
de sustentação das políticas culturais.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos 
os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da 
democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 
Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, 
de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas 
voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de 
gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal 
com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na 
vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com 
deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver 
e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado 
por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade 
democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e 
da instalação de colegiados, comissões e fóruns.
SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura 
como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de 
ocupações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração 
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões 
culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases 
de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos 
mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos 
povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais 
como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural 
do município, não restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades 
de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de deve ser estimular a 
criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam 
compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no 
município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de 
acesso à cultura por toda sociedade.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT se constitui num instrumento de articulação, 
gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na 
área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas 
ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT fundamenta-se na política municipal de cultura 
expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT, 
para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 
Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas respectivas políticas e 
instituições culturais e a sociedade civil.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT que devem orientar a conduta 
do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como 
parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT tem como objetivo formular e implantar políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais 
entes da federação, promovendo o desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos 
públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos 
segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais 
áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do 
Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a 
formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e 
a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura 
desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção 
da cultura.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES
Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:
I - coordenação:
a) Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC.
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Cultura – COMCULT;
b) Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT.
III - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
IV - Sistemas Setoriais de Cultura:
a) Artes Visuais;
b) Audiovisual/Cinema;
c) Circo;
d) Dança;
e) Literatura;
f) Manifestações Populares, Tradicionais e Étnicas da Cultura;
g) Música;
h) Ópera;
i) Patrimônio Cultural;
j) Teatro;
k) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT estará articulado com os demais 
sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência 
e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos 
direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SIMCULT
Art. 34. A Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT.
Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC, as 
instituições vinculadas indicadas a seguir:
I – Sede da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC;
II – Biblioteca Cidadã Professora Odair de França Lanza;
III – Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo;
IV – outros que venham a ser constituídas.
Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – 
PLAMCULT, executando as políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, integrado aos Sistemas Nacional e 

Estadual de Cultura – SNC e SEC, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, 
estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a 
sua estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada 
no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento 
local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e 
social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos 
artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da 
cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e 
promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos 
bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, 
produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de 
fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas 
internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e dos Fóruns de 
Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT, colaborar na realização e participar 
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. À Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC como órgão coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT;
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do 
Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e nas suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Cultura – CONSEC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com 
o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Cultura – COMCULT;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que 
contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta 
ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações 
e Indicadores Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação 
de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos 
programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de 
instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos 
respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o 
Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente 
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de 
cultura do Município; e
XI- coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT.
SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de 
articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – COMCULT
Art. 39. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, órgão colegiado deliberativo, consultivo, 
normativo e fiscalizador, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Cultura – SMCSC, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se 
constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.
§ 1º. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT tem como principal atribuição atuar, com 
base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CONFMCULT, elaborar, 
acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura – PLAMCULT.
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT que representam a sociedade 
civil são eleitos democraticamente, em Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT e têm 
mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento.
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura – COMCULT deve 
considerar as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial.
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura – COMCULT deve 
contemplar a representação do Município de Pérola, por meio da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Cultura – SMCSC e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e 
Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 40. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT será constituído por 06 (seis) membros 
titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:
I – o Secretário Municipal de Comunicação Social e Cultura, na qualidade de Presidente;
II – 2 (dois) membros titulares escolhidos pelo Poder Executivo Municipal, sendo selecionados entre 
funcionários efetivos ou detentores de cargo em comissão, em exercício na Administração Pública 
Municipal;
III – 3 (três) membros titulares da sociedade civil, sendo um deles seu Vice-Presidente.
§ 1º. Os integrantes descritos no inciso II serão nomeados pelo Prefeito do Município de Pérola para 
o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2º. Os membros a que se refere o inciso III serão eleitos pelo voto direto e sufrágio universal, 
assegurada a possibilidade de participação de todos os presentes, inscritos durante a Conferência 
Municipal de Cultura – COMFCULT, convocada pelo Prefeito Municipal e regulamentada, por meio 
de portaria e ou decreto, pela Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC.
§ 3º. Serão considerados eleitos, os 3 (três) membros a que se refere o inciso III que obtiverem 
a maioria simples de votos válidos, em ordem decrescente, para ocuparem as vagas de titulares, 
sendo o candidato com a maior quantidade de votos recebidos, o Vice-Presidente.
Parágrafo único. Os demais candidatos, a que se refere o inciso III, ficarão como suplentes na ordem 
de votos recebidos por ordem decrescente.
Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT é constituído pelas seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de 
Cultura – PLAMCULT;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal 
de Cultura – SIMCULT;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite 
– CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos 
Conselhos Nacional de Política Cultural e Estadual de Cultura;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais 
municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT 
no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de 
Cultura – FUMCULT as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no 
Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à 
sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no 
âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99.
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do COMCULT.
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão 
das políticas culturais;
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para 
sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Cultura e Política Cultural, bem 
como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor 
empresarial;
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na 
área cultural;
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT 
a deliberação e acompanhamento de matérias;
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT.
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.
Art. 43.  Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a 
articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento 
de forma integrada de programas, projetos e ações.
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de 
Cultura – COMCULT para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos 
culturais.
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, 
de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, 
transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o 
acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e 
territórios.
Art. 47. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT deve se articular com as demais instâncias 
colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT – territoriais e setoriais – para assegurar a 
integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura 
implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CONFCULT
Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por 
meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no 
município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o 
Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT analisar, aprovar 
moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – 
PLAMCULT e às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC convocar e coordenar 
a Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos 
ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT. 
A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT deverá estar de acordo com 
o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT será precedida de Conferências Setoriais 
e Territoriais.
SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:
I - Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC;
V - Sistemas Setoriais de Cultura.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT se 
caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação 
dos recursos humanos.
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PLAMCULT
Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT, instituído por lei própria, tem duração decenal e 
é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 
Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e dos Planos Setoriais de âmbito 
municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC 
e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura 
– CONFCULT, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - prazos de execução;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC
Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto 
de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem ser 
diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de 
Pérola:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, definido nesta lei;
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT
Art. 53. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Cultura – SMCSC como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado 
de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT se constitui no principal mecanismo de 
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a programas, 
projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e 
cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT com 
despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de 
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suas entidades vinculadas.
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT:
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Pérola e seus créditos 
adicionais;
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT;
III - contribuições de mantenedores;
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos 
preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC; resultado da venda de ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de 
Cultura – FUMCULT, a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração 
que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em 
empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT;
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a 
matéria;
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos 
mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de 
projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento 
à Cultura – SMFC;
XIII - saldos de exercícios anteriores; e
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT será administrado pela Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Cultura – SMCSC na forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos 
culturais por meio das seguintes modalidades:
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
preponderantemente por meio de editais de seleção pública; e
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural 
e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos.
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Comunicação Social e 
Cultura – SMCSC definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os 
prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo 
Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que 
dispuser o regulamento.
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos 
recursos disponibilizados para o financiamento.
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no 
mínimo, preservem o valor originalmente concedido.
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT com planejamento, 
estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação 
de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato do COMCULT.
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT financiará projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos 
pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de 
recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar 
o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, ou que está assegurada a 
obtenção de financiamento por outra fonte.
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez 
por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins 
lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total.
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura 
– FUMCULT com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com 
fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse 
estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto 
neste artigo não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FUMCULT será formalizada por meio de convênios e contratos específicos.
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT fica 
criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros 
do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares 
e igual número de suplentes.
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Cultura – SMCSC.
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como 
referência maior o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e considerar as diretrizes e prioridades 
definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na 
seleção das propostas:
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;
II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC
Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC desenvolver 
o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar 
informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais 
construídos a partir de dados coletados pelo Município.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos 
de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, 
agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e 
integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 
SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à 
mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam 
a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas 
culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – 
PLAMCULT e sua revisão nos prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade 
da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo 
cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas 
culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do 
desempenho do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos 
para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural local e 
transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC estabelecerá parcerias 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições 
especializadas na área de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e 
com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e continua de informações 
relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão 
das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
 Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
em articulação com os demais entes federados e parceria com as demais secretarias e instituições 
educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e 
conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de 
cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na 
formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas 
Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT.
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT:
I - Artes Visuais;
II - Audiovisual/Cinema;
III - Circo;
IV - Dança;
V - Literatura;
VI - Manifestações Populares, Tradicionais e Étnicas da Cultura;
VII - Música;
VIII - Ópera;
IX - Patrimônio Cultural;
X – Teatro.
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência 
Municipal de Cultura – CONFCULT e do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT consolidadas 
no Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT.
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o 
Sistema Municipal de Cultura, – SIMCULT conformando subsistemas que se conectam à estrutura 
federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo 
instituídos.
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT 
são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e 
considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter 
assento no Conselho Municipal de Cultura – COMCULT com a finalidade de propor diretrizes para 
elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias 
de sua implementação.
TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FUMCULT é a principal fonte de recursos do Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT.
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema 
Municipal de Cultura – SIMCULT.
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de 
Cultura – PLAMCULT far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos 
demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FUMCULT.
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT, para uso 
como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados 
a:
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de 
Cultura;
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de 
Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT deverão 
considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de 
recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, 
devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados 
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC e instituições vinculadas, sob 
fiscalização do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT serão administrados pela 
Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura – SMCSC acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado 
ao Município.
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União 
e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema 
Estadual de Cultura.
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de 
Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma 
equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e 
outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos 
da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento 
dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios 
destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT.
CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – 
SIMCULT deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 
próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT e seu financiamento será previsto no 
Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – 
LOA.
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT 
serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CONFCULT e pelo Conselho Municipal de 
Cultura – COMCULT.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura 
do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas 
ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do 
Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2024
Sumula: Regulamenta a Gestão de Vigilância Socioassistencial no 
âmbito do Município de Esperança Nova (PR), conforme disposições 
da Lei Municipal nº 1.194/23, de 23 de novembro de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA (PR), no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais e tendo em vista o disposto no 
Art. 7º da Lei Municipal nº 1.194/23
Considerando que a Vigilância Socioassistencial está prevista na 
Lei nº 8.742 de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e 
consolidada na Lei nº 12.435 de 2011, sendo umas das três funções 
dentro da política de Assistência Social, trabalhando em conjunto com 
a Proteção Social e a Defesa de Direitos, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado junto ao DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E  DO SUAS (estabelecido pelo inciso V, do art. 
7º da Lei Municipal nº 1.194/23),  “ GESTÃO  DE VIGILÂNCIA SÓCIO 
ASSISTENCIAL”.
Art.2º Caberá ao Setor de Vigilância Socioassistencial, além de outras 
atribuições previstas em normas vigentes:
I - Desenvolver atividades a partir dos eixos: a Vigilância de Riscos e 
Vulnerabilidades e a Vigilância de Padrões e Serviços.
II - Apoiar atividades de planejamento, organização e execução 
de ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, 
sistematizando e analisando informações territorializadas:
a) Sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre 
famílias e indivíduos, através de ações de busca ativa;
b) Sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios 
socioassistenciais, considerando questões afetas ao padrão de 
financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade das ofertas e 
das respectivas condições de acesso.
III - A produção e disseminação de informações, possibilitando 
conhecimentos que contribuam para a efetivação do caráter preventivo 
e proativo da política de assistência social, assim como para a redução 
dos agravos, fortalecendo a função de proteção social do SUAS;
IV - Coordenar e acompanhar, em âmbito municipal o processo de 
preenchimento dos questionários do Censo SUAS, zelando pela 
qualidade das informações coletadas, assim como, a alimentação 
dos sistemas de informação que provem dados sobre a rede sócio 
assistencial e atendimentos por essa realizados;
V - Realizar estudos que dimensionem a força de trabalho e indiquem a 
composição ideal da equipe de vigilância socioassistencial;
VI - Realizar periodicamente, diagnóstico socio territorial composto por 
informações e indicadores municipais, sobre, pelo menos, demografia, 
educação, saúde, trabalho, infraestrutura urbana, economia e meio 
ambiente;
VII - Disponibilizar ao CRAS, o mapeamento atualizado da rede 
sócio assistencial e das demais políticas setoriais do seu território de 
abrangência.
VIII - Organizar, normatizar e gerir, no âmbito da Política de 
Assistência Social, sistemas padronizados de notificações e registro 
de informações, estabelecendo instrumentos e fluxos necessários a 
implantação e funcionamento;
IX - Definir, aplicar e aprimorar quando necessário, com base as 
normativas existentes e em conjunto com as técnicas dos programas e 
serviços socioassistenciais, os indicadores de resultados de qualidade 
dos serviços, bem como, o grau de satisfação do usuário na execução 
direta e indireta;
X - Providenciar a capacitação para todos os membros da equipe de 
vigilância socioassistencial;
Art.3º São necessários ao processo de implantação e funcionamento 
do Setor da Vigilância Socioassistencial:
I - A equipe da Vigilância Socioassistencial formada por profissionais 
com formações estabelecidas na Resolução CNAS nº 17/2011;
II - Espaço físico específico, equipamentos eletrônicos com acesso à 
internet para análise de dados sociais e veículo para visitas técnicas e 
atividades de mapeamento de território;
III - Acesso a sistemas e fontes de dados sociais.
Art.4º Será constituída Equipe de Vigilância Socioassistencial composta 
nos termos da legislação vigente, com no mínimo os seguintes 
profissionais:
a) 01 (um)   Assistente Social    -   Coordenadora
b) 01 (um)   Psicóloga
c) 01 (um)   Servidor administrativo com Curso Superior
Art.5º Constará como anexo a este Decreto, o organograma da 
Secretaria de  Assistência Social, contendo o Setor de Vigilância 
Socioassistencial.
NOME CARGO CPF
MARIA APARECIDA REIS MARTINS  ASSISTENTE  SOCIAL
     026.693.459-56
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHAN  PISICÓLOGA
     028.093.089-50
LUCIMAR DOTA GONÇALVES  PEDAGOGA
     040.689.709-39
Art.6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – Pr. 16 de Setembro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
ERRATA:
ONDE SE LÊ: “MENOR PREÇO POR ITEM”
LEIA-SE: “MENOR PREÇO GLOBAL”
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2024
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, 
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento será o MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM 
DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CRAS- CENTRO 
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Valor máximo: R$ 177.115,00 (cento e setenta e sete mil e cento e 
quinze reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 
Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 30 de 
Setembro de 2024 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão 
com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 
poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal 
Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por parte dos 
interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 
518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, ou pelo e-mail: 
licitacao@tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da abertura dos 
envelopes.
Tapira/PR, 17 de Setembro de 2024.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS 
DE GÁS DE COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 02/10/2023, às 
08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar Municipal nº 001/2009, Decreto Municipal nº 123/2018, 
Decreto Municipal nº 071/2017, Decreto Municipal n° 263/2020 e 
subsidiariamente a Lei n° 14.133/2021 e Lei Estadual nº 15.608/2007.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no 
Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, 
CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@
tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria 225/2024

Prefeitura de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 369/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora TAIS ALESSANDRA SANTOS SILVA, portadora 
do CPF nº 066.***.***-00, licença de 180 dias, a partir de 09/09/2024 
a 07/03/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à 
gestante, conforme atestado médico, datado em 09 de setembro de 
2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 
partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 370/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 17 de setembro de 
2024, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 
2010, a servidora a senhora JAQUELINE PEREIRA GOBI, portadora do 
CPF nº 069.***.***-04, ocupante da função temporária de ATENDENTE 
DE APOIO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo. A partir de 17 de setembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 
partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 371/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 18 de setembro de 2024, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro 
abaixo:
Nome Data de Nascimento
CAROLINO PEREIRA PARDIM 06/03/1963
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 372/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 18 de setembro de 2024, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de PROFESSOR –ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro 
abaixo:
Nome Data de Nascimento
JAQUELINE PEREIRA GOBI 15/07/1983
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 18 de setembro de 2024, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de PROFESSOR –ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro 
abaixo:
Nome Data de Nascimento
DAIANA MACIEL DE LIMA 12/01/1987
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 18 de setembro de 2024, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata 
constante no quadro abaixo:
Nome Data de Nascimento
ADRIANA REGINA CAMPOS MACHADO 17/03/1974
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura de XaMbrÊ
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 22/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 22/2024. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras. O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos que 
tem sua utilização nas manutenções dos prédios públicos municipais, 
reformas, e eventuais construções que vierem a se fazer necessárias 
a administração pública.
VALOR MAXIMO: R$ 1.255.088,12 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
cinco mil, oitenta e oito reais e doze centavos.)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
03/10/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do 
dia 03/10/24.
Xambrê – PR, 18 de setembro de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura de XaMbrÊ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 31/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 31/2024. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras. O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de limpeza 
e utensílios domésticos para atender aos setores da administração 
municipal.
VALOR MAXIMO: R$ 1.701.253,74 (um milhão setecentos e um mil 
duzentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
02/10/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do 
dia 02/10/24.
Xambrê – PR, 17 de setembro de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 218/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 34/2024, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 
nº 34/2024, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de arbitragem para campeonatos esportivos (diversas modalidades), 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
E F BORBA SERVIÇOS LTDA-ME 28.994,55
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2023
Pregão Presencial nº 56/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente 
contrato, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, de 20/09/2024 
para 19/09/2025.
Cláusula Segunda: Ao presente instrumento é atribuído o valor global 
de R$ 39.292,00 (Trinta e nove mil, duzentos e noventa e dois reais), 
referente a prorrogação de serviços no período, conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data de Assinatura: 18/09/2024.

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 19/2024
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido 
na Cláusula Segunda o valor de R$ 63.254,87 (Sessenta e três 
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
referente ao acréscimo de materiais e serviços, passando o valor global 
contratual de R$1.954.511,29 (Um milhão, novecentos e cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e onze reais e vinte e nove centavos) para R$ 
2.017.766,16 (Dois milhões e dezessete mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e dezesseis centavos), em conformidade com o artigo 65, 
§ 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações, Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 18/09/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

  
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, torna público aos interessados 
o edital de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 
NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuneiras do Oeste. 
 
O credenciamento dos possíveis interessados se dará a partir do dia 19 de setembro de 
2024, até o dia 03 de outubro de 2024, com realização de sessão pública de recebimento 
de documentos e propostas na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro - Paço 
Municipal, e será regido pela Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 
409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através 
do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DIEGO SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
Portaria nº 225/2024 
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Decreto  nº 207/2024 de 17/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  535.105,09 
(quinhentos  e  trinta  e  cinco  mil  cento  e  cinco  reais  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.220. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00212 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES 255.105,09718 - 4.4.90.51.00.00 31813

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 250.000,00567 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 535.105,09

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 280.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

31813 255.105,09Receita: 2.4.2.2.99.01.06.00000000 Fonte: CONSTRUÇÃO BARRACÃO 
INDUSTRIAL

535.105,09Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   17  de  setembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2024
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2601/2024 de 17/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  24.946,14  (vinte  e 
quatro  mil  novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  catorze  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

SUBVENÇÕES SOCIAIS 22.162,16441 - 3.3.50.43.00.00 900
MATERIAL DE CONSUMO 2.783,98481 - 3.3.90.30.00.00 900

Total Suplementação: 24.946,14

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

803,93Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 900
24.142,21Receita:1.7.9.1.99.01.01.00000000 Fonte: 900
24.946,14Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   17  de  setembro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2024
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2602/2024 de 17/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  77.628,19  (setenta  e 
sete  mil  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  dezenove  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 77.628,19480 - 4.4.90.51.00.00 3600

Total Suplementação: 77.628,19

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2024
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   17  de  setembro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 2603/2024 de 17/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.114,60  (setenta  mil  cento  e
catorze  reais  e  sessenta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1108/2024 de 17/09/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.302.0054.2.147. MAC- Programa Sus Digital - Portaria MS n.º 3534-2024

MATERIAL DE CONSUMO 18.179,00472 - 3.3.90.30.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.139. Estruturação do Suas - Portaria 886-2023

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

29.000,00432 - 3.1.90.11.00.00 33861

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.628,00436 - 3.1.91.13.00.00 33861
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.140. Incentivo Centro Convivencia - Deliberação 15 CEDI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

19.307,60421 - 3.3.90.39.00.00 33859

Total Suplementação: 70.114,60

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.179,0086 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.139. Estruturação do Suas - Portaria 886-2023

Exercício: 2024
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

32.628,00435 - 3.3.90.39.00.00 33861

09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.140. Incentivo Centro Convivencia - Deliberação 15 CEDI

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.307,60422 - 4.4.90.52.00.00 33859

Total Redução: 70.114,60

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   17  de  setembro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2024
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 2604/2024 de 17/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  198.275,89  (cento  e  noventa  e 
oito  mil  duzentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1109/2024 de 17/09/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.303.0054.2.145.  Assistencia Farmacológica Portaria MS n.º 3385-2024

MATERIAL DE CONSUMO 8.862,00470 - 3.3.90.30.00.00 1494

08.021.10.303.0054.2.151. Qualificação da Assistência Farmacêutica - Portaria MS nº 4.772
MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00473 - 3.3.90.30.00.00 1494

08.021.10.304.0054.2.148. Vigilancia Sanitária -  Programa PROVIGIA - Resolução SESA  n.º 
1519-2023
MATERIAL DE CONSUMO 27.581,96474 - 3.3.90.30.00.00 2494

08.021.10.304.0054.2.149. Programa PROVIGIA - Resolução SESA  n.º 374-2024
MATERIAL DE CONSUMO 64.735,81475 - 3.3.90.30.00.00 2494
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.960,68476 - 4.4.90.52.00.00 2518

08.021.10.305.0054.2.146. Vigilancia Epidemológica - Programa Vacina na Escola  Portaria MS n.º 
3388-2024
MATERIAL DE CONSUMO 7.721,39471 - 3.3.90.30.00.00 1494

08.021.10.305.0054.2.150. Açoes Emergenciais a Dengue - Resolução SESA  n.º 285-2024
MATERIAL DE CONSUMO 18.414,05477 - 3.3.90.30.00.00 2494

Total Suplementação: 198.275,89Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

18/09/2024
Pág. 1/1

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

16.583,39Receita:1.7.1.3.50.31.01.00000000 Fonte: 1494
24.000,00Receita:1.7.1.3.50.31.03.00000000 Fonte: 1494

110.731,82Receita:1.7.2.3.50.01.01.00000000 Fonte: 2494
46.960,68Receita:2.4.2.9.99.01.01.00000000 Fonte: 2518

198.275,89Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   17  de  setembro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1369/2024 de 29/08/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Contratação de banda musical, especializada em Festivais de 
Música, para realização dos eventos FEMUCAM  e FEMUCAM KIDS, neste 
Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
02/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 02/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
02/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 33.451,24 (trinta e três mil e 
quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, 
E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de setembro de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da Fundação Cultural de Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.131/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 107/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
107/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a contratação 
de empresa para o fornecimento de móveis planejados destinado ao 
Guarda-volumes do Terminal Rodoviário, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora a empresa METAL DECOR MARCENARIA LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Em atendimento ao art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
exercício de 2025, aberta ao público de forma presencial no Anfiteatro 
Haruyo Setogutte da Prefeitura Municipal de Umuarama, no dia 24 de 
setembro às 14h00m.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.196/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
100.000,00 (cem mil reais) mediante a seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAUDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00223VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
FONTE494BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM 
SAUDE100.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07SECRETARIA DE SAUDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00250OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA100.000,00
FONTE494BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM 
SAUDE100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do  mês de Setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.198/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 15.370,72 
(quinze mil trezentos e setenta reais e setenta e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00712VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.370,72
FONTE1064ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS SALARIAL 
PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM15.370,72
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
2821.7.1.3.50.11.29 - ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM15.370,721064
TOTAL15.370,72
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Setembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 305/2024. DE 18 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados do ANEXO II – RESULTADO DO 
CONCURSO – PRETOS E PARDOS (PPP), referente ao CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – 
Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 289/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 21/08/2024, conforme Parecer nº 10/2024 da Comissão Heteroidentificadora (PCH), 
passando a candidata a concorrer pela vaga de ampla concorrência.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2405 VALDINEIA GOULART OLIVEIRA 015.xxx.xxx-07 6º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de taPejara
PORTARIA Nº 244, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, Licença Prêmio de 3 (três) meses, de acordo com 
o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinquênio Período de Usufruição
91278 Luzia Maria Madalena Rodrigues da Silva 2016/2021 17/09/2024 a 
16/12/2024
1937 Vanda da Silva Gomes 2018/2023 16/09/2024 a 15/12/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 245, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ademar da Silva 89575 2020/2021 01/08/2024 a 30/08/2024
Adilson Teodoro 9512 2022/2023 05/08/2024 a 03/09/2024
Adilson Teodoro 9512 2023/2024 05/09/2024 a 04/10/2024
Adriane Goulart da Silva 89540 2022/2023 02/09/2024 a 01/10/2024
Adriano Galoro Gropo 89397 2022/2023 26/08/2024 a 09/09/2024
Aline Souza 89230 2022/2023 02/09/2024 a 01/10/2024
Ana Glaucia Frediani Faria 1258 2018/2019 08/07/2024 a 22/07/2024
Ana Glaucia Frediani Faria 12580 2019/2020 23/09/2024 a 07/10/2024
Antonio Martins Ferreira 13358 2017/2018 02/05/2024 a 31/05/2024
Arihely Barros Colombo Perez 92482 2022/2023 10/06/2024 a 24/06/2024
Carla Cristina dos Santos Rodrigues 17647 2023/2024 06/09/2024 a 05/10/2024
Claudio Cesar Magalhães 90760 2021/2022 15/07/2024 a 30/07/2024
Cleusa Cândida da Silva 92575 2023/2024 01/07/2024 a 30/07/2024
Daiane Tarcila Salviato Ribeiro 92447 2023/2024 07/07/2024 a 21/07/2024
Diomedes Raki Theodoro Guimarães 353 2021/2022 14/02/2024 a 01/03/2024
Diomedes Raki Theodoro Guimarães 353 2021/2022 10/06/2024 a 22/06/2024
Dorneles Alves de Almeida 90000 2023/2024 17/06/2024 a 16/07/2024
Edson Domingues de Souza 92488 2021/2022 19/08/2024 a 17/09/2024
Eduardo dos Santos Gonçalves 15083 2022/2023 13/08/2024 a 27/08/2024
Eduardo Vinicius de Paiva Bertachini 92545 2022/2023 12/07/2024 a 26/07/2024
Elaine da Silva Rocha 91057 2023/2024 08/07/2024 a 22/07/2024
Fabiano André Spricigo 89729 2019/2020 05/08/2024 a 03/09/2024
Francielly Caroline Manzani Alonso 92631 2023/2024 18/07/2024 a 01/08/2024
Gabrielly Fernanda Penazzo Vieira 92557 2022/2023 04/03/2024 a 18/03/2024
Gabrielly Fernanda Penazzo Vieira 92557 2022/2023 05/08/2024 a 19/08/2024
Gabrielly Fernanda Penazzo Vieira 92557 2023/2024 20/08/2024 a 03/09/2024
Gessica Renata de Morais Agostinho 91030 2022/2023 19/06/2024 a 03/07/2024
Gessica Renata de Morais Agostinho 91030 2023/2024 04/07/2024 a 18/07/2024
Glaucia Cristine Salça Peixoto de Oliveira 92475 2022/2023 27/05/2024 a 10/06/2024
Guiomar Alves Pereira Pizaia 9440 2022/2023 01/07/2024 a 30/07/2024
Helton Pablo Pacífico da Silva 15369 2021/2022 08/07/2024 a 22/07/2024
João dos Santos 90026 2022/2023 06/05/2024 a 04/06/2024
João Maria Agostinho dos Santos 13340 2024/2025 02/09/2024 a 01/10/2024
João Santos Fernandes 90018 2023/2024 12/06/2024 a 02/07/2024
Joel Gomes de Souza 8842 2022/2023 09/09/2024 a 08/10/2024
Joelma Aguilera Magalhães 90808 2021/2022 18/07/2024 a 01/08/2024
José Bento de Oliveira 92582 2023/2024 04/06/2024 a 03/07/2024
José Pereira do Nascimento 2275 2022/2023 05/08/2024 a 03/09/2024
José Pereira do Nascimento 2275 2023/2024 05/09/2024 a 04/10/2024
Josué Rodrigues 6106 2023/2024 05/08/2024 a 03/09/2024
Joze Elaine Carpiné Fernandes 9369 2021/2022 19/02/2024 a 19/03/2024
Joze Elaine Carpiné Fernandes 9369 2022/2023 05/08/2024 a 03/09/2024
Juliana Carbonera Biguetti 4356 2023/2024 17/06/2024 a 01/07/2024
Liane Antonia da Silva Fernandes 92621 2023/2024 01/07/2024 a 30/07/2024
Lorena Araújo Lelis Bonaldo 92484 2022/2023  08/07/2024 a 06/08/2024
Lucineia da Silva Caldeira 10057 2023/2024 08/07/2024 a 06/08/2024
Ludimila Ramos Reducino 91251 2022/2023 05/08/2024 a 03/09/2024
Luiz Castilho 9180 2021/2022 05/08/2024 a 03/09/2024
Luiz Castilho 9180 2022/2023 04/09/2024 a 03/10/2024
Manuela Galves Malerba 92483 2023/2024 13/08/2024 a 27/08/2024
Marcia Lima dos Santos 10030 2023/2024 19/08/2024 a 17/09/2024
Marcos Cardoso  8532 2021/2022 08/07/2024 a 22/07/2024
Margareth Sarita Quartiero 17540 2022/2023 05/08/2024 a 19/08/2024
Maria Angélica Sirena Koike Souza 92464 2023/2024 24/06/2024 a 08/07/2024
Maria Fernandes da Cruz Galoro 90972 2023/2024 24/06/2024 a 23/07/2024
Mario Sergio de Araújo 91430 2022/2023 06/05/2024 a 04/06/2024
Marisa Menegasso Giacometti 92528 2022/2023 05/08/2024 a 19/08/2024
Milton Bellido Hernandez Junior 92386 2021/2022 01/07/2024 a 15/07/2024
Milton Bellido Hernandez Junior 92386 2022/2023 16/07/2024 a 30/07/2024
Miriam Carneiro 92619 2023/2024 03/06/2024 a 17/06/2024
Nara Maria Avila Lavagnini 9032 2021/2022 21/02/2024 a 21/03/2024
Nara Maria Avila Lavagnini 9032 2022/2023 05/08/2024 a 03/09/2024
Nelcides Oliveira Junior 92536 2022/2023 01/08/2024 a 30/08/2024
Odair dos Santos 13331 2020/2021 26/08/2024 a 24/09/2024
Pedro dos Santos 89567 2020/2021 08/07/2024 a 06/08/2024
Rafael Garcia 92602 2023/2024 22/05/2024 a 29/052024
Rafael Garcia 92602 2023/2024 17/06/2024 a 21/06/2024
Rafael Garcia 92602 2023/2024 03/07/2024 a 12/07/2024
Rafael Garcia 92602 2023/2024 06/08/2024 a 12/08/2024
Rafael Moirinho Candido 92507 2023/2024 05/09/2024 a 04/10/2024
Rafaela Francischini 92598 2023/2024 03/06/2024 a 17/06/2024
Rosangela Cristina Pereira França 91006 2023/2024 30/07/2024 a 13/08/2024
Selma Maria de Jesus Costa 7072 2022/2023 09/09/2024 a 08/10/2024
Taisa Carolina Pavan 92548 2023/2024 13/05/2024 a 12/06/2024
Valdevino Pereira da Silva 89931 2020/2021 23/01/2024 a 22/02/2024
Vandeci da Silva Magierski 17566 2023/2024 01/07/2024 a 30/07/2024
Vania Aline Bratti 92399 2018/2023 08/06/2024 a 07/07/2024
Vania Cristina Correa 92617 2023/2024 10/07/2024 a 08/08/2024
Willerson Alves Madeira 14885 2022/2023 04/06/2024 a 03/07/2024
Willerson Alves Madeira 14885 2023/2024 20/08/2024 a 18/09/2024
Zenaide Giacometti Perez 6823 2022/2023 02/09/2024 a 01/10/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de setembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

 
 

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO 
049/2024 

 
 
 
 
Contrato de Fornecimento nº 070/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: GUSTAVO ARILSON DA SILVA FERREIRA - ME 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão servidos em 
Coffee Breaks, para atendimento aos eventos do Cisa, ambulatórios de especialidades e do Caps – AD. 
Valor: até R$ 42.481,50 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) anuais. 
Prazo: início em 11 de setembro de 2024 e término em 11 de setembro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 056/2024. 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão servidos em 
Coffee Breaks, para atendimento aos eventos do Cisa, ambulatórios de especialidades e do Caps- Ad, com entregas 
parceladas, conforme a necessidade. 
Valor: até R$ 42.481,50 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) anuais. 
Prazo: início em 16 de setembro de 2024 e término em 16 de setembro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 058/2024 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 065/2020          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: MTM ORTOPEDIA LTDA-ME             
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 065/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 01 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2020          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: MULTICLINICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME       
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 068/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 09 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2020          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: RZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA -EPP           
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 069/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 09 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 002/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 031/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.      
Contratado: IVALAB LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME         
Objeto: Considerando a solicitação feita pela Contratada, fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 031/2021, 
incluindo os exames laboratoriais, conforme abaixo descritos: 
 
DESCRIÇÃO DO EXAME VALOR CISA 
TESTE DE ANTÍGENO (SWAB) COVID-19 R$ 111,73 
H1N1-DETECÇÃO POR PCR R$ 134,08 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref.: Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.      
Contratado: HEALTH GESTÃO EM SAUDE LTDA-ME           
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 081/2021 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quinta, passando o término para 01 de outubro de 2025. 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 084/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: CLÍNICA VIVERE SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME          
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 084/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 05 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: BIOMAGISTRA CLÍNICA MÉDICA EM ANATOMIA PATOLOGICA LTDA-EPP       
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 090/2021 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 03 de novembro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 092/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: INGA DIGITALLTDA-EPP            
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 092/2021 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quinta, passando o término para 25 de novembro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: GASTROMED DE UMUARAMA LTDA-ME           
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 111/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 07 de outubro de 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: DSG CLÍNICA ODONTOLOGICA E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA       
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 112/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 16 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 114/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: MD LOPES CLÍNICA MÉDICA LTDA             
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 114/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 24 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: CLÍNICA MÉDICA RUBENS COSTA MONTEIRO LTDA-ME         
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 116/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 25 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 117/2022         
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.      
Contratado: ROCHA & ZUNINGA LTDA-ME             
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 117/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 26 de outubro de 2025. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: CBC-EQUIPAMENTOS RESPIRATORIOS LTDA-ME          
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 123/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quinta, passando o término para 28 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: CLÍNICA MÉDICA WELLNESS INTEGRADA LTDA-ME          
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, 
passando o término para 01 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA-EPP           
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, 
passando o término para 10 de outubro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 092/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: DUARTE CARDIOLOGIA LTDA-ME             
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 092/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 06 de novembro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: DUARTE CARDIOLOGIA LTDA-ME            
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 093/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 06 de novembro de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 002/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 096/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: DPM DERMATOLOGIA LTDA-EPP           
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 96/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 17 de novembro de 2025. 
 
 
                                                                                                                                       Umuarama, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 
 
 

 
 
 
 

Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2024 a 31/08/2024 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.890,75RECEITAS CORRENTES20/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -33.178,14RECEITAS CORRENTES20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.890,75TRANSFERÊNCIAS CORRENTES20/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -33.178,14TRANSFERÊNCIAS CORRENTES20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.890,75TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -33.178,14TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 165.890,75TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -33.178,14TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 165.050,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -33.010,16COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 165.050,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -33.010,16COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 165.050,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -33.010,16COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 1.679,82COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -335,96COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 839,91COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR20/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -167,98COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR20/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 467.175,21RECEITAS CORRENTES30/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -88.511,92RECEITAS CORRENTES30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 467.175,21TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -88.511,92TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 467.175,21TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -88.511,92TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 442.559,67TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -88.511,92TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 438.514,32COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -87.702,85COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 438.514,32COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -87.702,85COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 438.514,32COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -87.702,85COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 8.090,70COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -1.618,14COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 4.045,35COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -809,07COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 18.934,88TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 18.934,88COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 515,63COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 515,63COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 18.419,25COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 18.419,25COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00 2.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 3.680,66OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2024 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 7.361,32TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/08/2024 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 3.680,66TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 504,66RECEITAS CORRENTES01/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 504,66TRANSFERÊNCIAS CORRENTES01/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 504,66TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES01/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 504,66TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D01/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 504,66COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE01/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 504,66COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE01/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 504,66COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE01/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.656,56RECEITAS CORRENTES21/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.656,56TRANSFERÊNCIAS CORRENTES21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.656,56TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 106,56TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 213,12COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 106,56COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.550,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 7.100,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.550,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO21/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 3.550,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94021/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 48.254,56RECEITAS CORRENTES12/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 48.254,56TRANSFERÊNCIAS CORRENTES12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 48.254,56TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 48.254,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 48.254,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 30.075,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/08/2024 1 - Receita
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2024 a 31/08/2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 30.075,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.25.00.00.00.00 2.848,56INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPUL12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.26.00.00.00.00 27.227,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQU12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00 18.179,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00 18.179,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E12/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.639,80RECEITAS CORRENTES13/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.639,80TRANSFERÊNCIAS CORRENTES13/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.639,80TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES13/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 8.639,80TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN13/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 17.279,60TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ13/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 8.639,80TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ13/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.201,57RECEITAS CORRENTES05/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.201,57TRANSFERÊNCIAS CORRENTES05/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.201,57TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES05/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 17.201,57TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D05/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 17.201,57COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE05/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 17.201,57COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP05/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 17.201,57COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL05/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 55.526,67RECEITAS CORRENTES06/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 55.526,67TRANSFERÊNCIAS CORRENTES06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 55.526,67TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 9.486,95TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 9.486,95TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00 1.014,95INC. FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.04.00.00.00.00 8.472,00TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAG. DOS VENCIMENTO06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 24.728,62TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO06/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 364,31PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94106/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 4.800,00PISO BASICO FIXO - Fonte 93406/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 7.200,00SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93406/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.401,83RECEITAS CORRENTES16/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.401,83TRANSFERÊNCIAS CORRENTES16/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 19.401,83TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES16/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 19.401,83TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN16/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 38.803,66TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR16/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 19.401,83TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR16/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.842,46RECEITAS CORRENTES07/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.842,46TRANSFERÊNCIAS CORRENTES07/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 10.842,46TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES07/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 10.842,46TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D07/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 10.842,46COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE07/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 10.842,46COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP07/08/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 10.842,46COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL07/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 833.976,77RECEITAS CORRENTES09/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -159.371,84RECEITAS CORRENTES09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 833.976,77TRANSFERÊNCIAS CORRENTES09/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -159.371,84TRANSFERÊNCIAS CORRENTES09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 833.976,77TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -159.371,84TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 796.859,27TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -159.371,84TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 796.859,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -159.371,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 796.859,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -159.371,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 796.859,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -159.371,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/08/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 37.117,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 37.117,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 37.117,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 37.117,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00 25.416,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE09/08/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.24.00.00.00.00 11.701,50INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL09/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.444,46RECEITAS CORRENTES19/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.444,46TRANSFERÊNCIAS CORRENTES19/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.444,46TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES19/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 23.444,46TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN19/08/2024 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 46.888,92TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO19/08/2024 1 - Receita
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2024 a 31/08/2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 23.444,46TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL19/08/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31RECEITAS CORRENTES29/08/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS CORRENTES29/08/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES29/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 24.728,62TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 364,31PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94129/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 4.800,00PISO BASICO FIXO - Fonte 93429/08/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 7.200,00SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93429/08/2024 1 - Receita

Total ........: 1.385.817,71

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2024

Período de 01/08/2024 a 31/08/2024 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/08/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 386.827,18
20/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 704,43
20/08/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 2.111,61
20/08/2024 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 20.231,32
30/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.623,05
30/08/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 1.173,24
01/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.632,85
21/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 159,78
02/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.690,52
12/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 74,47
22/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 340,57
13/08/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 66.141,89
13/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.142,67
23/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 580,87
14/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 737,49
05/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 977,72
15/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 180,71
06/08/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 32.351,99
06/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 402,66
06/08/2024 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 18.750,00
16/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 266,68
16/08/2024 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 34.830,00
26/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 241,09
07/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 124,80
27/08/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 49.239,39
27/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 209,76
08/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 645,53
28/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 194,70
09/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 623,15
09/08/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 7.579,60
19/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 65,33
29/08/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 316,98
22/08/2024 Recape em vias Urbanas - Convenio SECID 182/2023 SIT 592482.4.2.2.99.0.1.14.00.00.00.00 129.144,77

761.316,80Total ........:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 062/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 062/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mochilas escolares para cumprir 

ações voltadas para a qualidade e o bem-estar das crianças e adolescentes que vivem em 

assentamentos. 

 

EMPRESA: RA CAVALLINI NORTE LTDA - CNPJ: 51.538.046/0001-08 

VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) 

 

Mariluz, 18 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 062/2024, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de mochilas escolares para cumprir ações voltadas para a qualidade e o bem-estar das 

crianças e adolescentes que vivem em assentamentos. O período no qual estamos vivenciando, vem sofrendo 

com o aumento de evasão escolar, principalmente daqueles alunos que residem em áreas rurais, sendo que os 

índices das crianças e jovens que precisam se deslocar até a cidade são maiores. Neste sentido, o município 

deve incentivar através de ações condições favoráveis para melhorar a qualidade na frequência escolar, e 

consequentemente, os níveis de ensino destes jovens. Assim, distribuir estas mochilas auxiliará no conforto 

dos estudantes para o armazenamento do material escolar, da mesma forma promoverá a padronização, 

evitando comparações e a desigualdade social. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
RA CAVALLINI NORTE LTDA - CNPJ: 

51.538.046/0001-08 R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA  
Secretária de Assistência Social 

  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 18 de setembro de 2024. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1391/2024 de 03/09/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de criação, produção, estruturação, montagem, operação e retirada de conjunto ludoaspersor - composto por 
equipamentos mecanizados e automatizados de bombeamento de água, de iluminação cênica e de sonorização. 
Conjunto esse instalado sobre plataforma de sustentação flutuadora para realização de exibição de efeitos rítmicos, 
audiovisuais e aquocinéticos no período corrido de 15 a 25 de dezembro de 2024, 3 vezes ao dia, no Lago Aratimbó, 
no município de Umuarama – PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 10/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 10/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 10/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 538.957,86 (quinhentos e trinta e oito mil e novecentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e seis centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional 
de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Lei nº    1108/2024

Sumula:   Autoriza   Especial  na  importancia  de  até  R$ 
70.114,60(setenta  mil  cento  e  catorze  reais  e  sessenta 
centavos).

         
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  
no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.114,60  (setenta  mil  cento  e  catorze  reais  e
sessenta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
MAC- Programa Sus Digital - Portaria MS n.º 3534-202408.021.10.302.0054.2.147.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO472 - 18.179,001494
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09.000.00.000.0000.0.000.
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social09.003.00.000.0000.0.000.
Estruturação do Suas - Portaria 886-202309.003.08.244.0062.2.139.

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

432 - 29.000,0033861

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09.000.00.000.0000.0.000.
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social09.003.00.000.0000.0.000.
Estruturação do Suas - Portaria 886-202309.003.08.244.0062.2.139.

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS436 - 3.628,0033861
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09.000.00.000.0000.0.000.
FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso09.005.00.000.0000.0.000.
Incentivo Centro Convivencia - Deliberação 15 CEDI09.005.08.241.0062.2.140.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

421 - 19.307,6033859

Total Suplementação: 70.114,60

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação  abaixo, 
de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
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2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Saude Publica08.021.10.301.0054.2.014.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

86 - 18.179,001494

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09.000.00.000.0000.0.000.
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social09.003.00.000.0000.0.000.
Estruturação do Suas - Portaria 886-202309.003.08.244.0062.2.139.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

435 - 32.628,0033861

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09.000.00.000.0000.0.000.
FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso09.005.00.000.0000.0.000.
Incentivo Centro Convivencia - Deliberação 15 CEDI09.005.08.241.0062.2.140.

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE422 - 19.307,6033859

Total Redução: 70.114,60

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA  ,  Estado  do  Paraná,  em   
17  de  setembro  de  2024.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito
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2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Lei nº    1109/2024

Sumula:   Autoriza   Especial  na  importancia  de  até  R$ 
198.275,89(cento  e  noventa  e  oito  mil  duzentos  e  setenta  e 
cinco  reais  e  oitenta  e  nove  centavos).

         
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  
no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  198.275,89  (cento  e  noventa  e  oito  mil  duzentos 
e  setenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
 Assistencia Farmacológica Portaria MS n.º 3385-202408.021.10.303.0054.2.145.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO470 - 8.862,001494
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Qualificação da Assistência Farmacêutica - Portaria MS nº 4.77208.021.10.303.0054.2.151.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO473 - 24.000,001494
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Vigilancia Sanitária -  Programa PROVIGIA - Resolução SESA  n.º 1519-202308.021.10.304.0054.2.148.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO474 - 27.581,962494
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Programa PROVIGIA - Resolução SESA  n.º 374-202408.021.10.304.0054.2.149.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO475 - 64.735,812494
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Programa PROVIGIA - Resolução SESA  n.º 374-202408.021.10.304.0054.2.149.

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE476 - 46.960,682518
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Vigilancia Epidemológica - Programa Vacina na Escola  Portaria MS n.º 
3388-2024

08.021.10.305.0054.2.146.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO471 - 7.721,391494
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Açoes Emergenciais a Dengue - Resolução SESA  n.º 285-202408.021.10.305.0054.2.150.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO477 - 18.414,052494

www.elotech.com.br

Exercício:

** Elotech **
18/09/2024

Pág. 2/2

2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Total Suplementação: 198.275,89

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,     fica  utilizado  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 16.583,39Receita: 1.7.1.3.50.31.01.00000000 Fonte:
1000 24.000,00Receita: 1.7.1.3.50.31.03.00000000 Fonte:
1000 110.731,82Receita: 1.7.2.3.50.01.01.00000000 Fonte:
1000 46.960,68Receita: 2.4.2.9.99.01.01.00000000 Fonte:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA  ,  Estado  do  Paraná,  em   
17  de  setembro  de  2024.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

www.elotech.com.br

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 - Dispensa 

 

 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, para prestação de serviços de 
revitalização de fachada e adesivação na sede do Cisa, a qual se sagrou vencedora 
com o menor preço do lote, no montante de R$ R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais), no processo de dispensa de licitação, nos moldes do termo de Referência. 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
022/2024, anexo. Em 18 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 - Dispensa 

 
 
                            Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO – GESSO – EPP, para aquisição de 
materiais e prestação de serviços para instalação de divisória naval na cor Branca, 
com perfis metálicos na cor preto, com 01 (uma) porta completa, no ambulatório de 
Cardiologia na sede do Cisa, a qual se sagrou vencedora com o menor preço do lote, 
no montante de R$ R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), no processo de 
dispensa de licitação, nos moldes do termo de Referência. 
 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
024/2024, anexo. Em 18 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a transferência 
de posse direta e indireta ao Poder 
Executivo, de bens móveis inservíveis da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.  

 
 
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON 
BARBOSA DE SOUZA, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,  
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Fica autorizada a realização de transferência por meio 

de Termo de Transferência, da posse direta e indireta ao Poder Executivo de bens 
móveis inservíveis da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, sendo eles: 

 
Ord. Quant. Especificação Situação Valor 

Contábil 
Valor 

Avaliado 
01 01 Monitor LCD 17’’, cor preta, 

marca Sansung, modelo 732N 
PLUS. 

Recuperável 
 

R$ 698,00 R$    264,00  

02 01 Monitor LCD 17’’, cor preta, 
marca Sansung. 

Recuperável 
 

R$ 690,00 R$      75,00   

03 01 Nobreak 1200KVA, com 
suporte para bateria externa, 
marca TS SHARA, modelo 
UPS COMPACT PRO 1200 
FRG. 

Recuperável 
 

R$ 860,00 R$    350,00 

04 01 Projetor Multimídea com 
3.600 lumens, cor branca, 
marca Epson 

Recuperável 
 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

05 01 Tela de Projetor, c/ 2,03mt, 
c/ controle remoto, cor 
branca, marca CSR. 

Recuperável 
 

R$ 1.299,00 R$    950,00 

06 01 Equalizador 2x15 stereo, Recuperável R$ 395,00 R$    300,00 
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marca ONEAL.  
07 01 Amplificador stereo para caixa 

de som, marca LL. 
Recuperável 

 
R$ 958,00 R$    875,00 

08 01 Mesa de Som, marca 
Behringer, modelo 
XENYX2442FX, 24-BIT, cor 
preta. 

Recuperável R$ 1.600,00 R$ 1.200,00   

09 01 Kit c/2 microfones de 
bancada sem fio, cor preta, 
marca Gooseneck  

Recuperável 
 

R$ 1.390,00 R$    800,00  

10 01 Kit c/4 microfones de 
bancada sem fio, cor preta, 
marca Gooseneck  

Recuperável 
 

R$ 2.150,00 R$ 1.600,00 

11 01 Kit c/4 microfones de 
bancada sem fio, cor preta, 
marca Gooseneck  

Recuperável R$ 2.150,00 R$ 1.600,00  

12 01 Caixa acústica passiva 10’’, cor 
branca, com falante 8’’, marca 
DATREL 

Recuperável 
 

R$ 537,50 R$    500,00  

13 01 Caixa acústica passiva 10’’, cor 
branca, com falante 8’’, marca 
DATREL 

Recuperável 
 

R$ 537,50 R$    500,00 

14 01 Caixa acústica passiva 10’’, cor 
branca, com falante 8’’, marca 
DATREL 

Recuperável R$ 537,50 R$    500,00  

15 01 Caixa acústica passiva 10’’, cor 
branca, com falante 8’’, marca 
DATREL 

Recuperável 
 

R$ 537,50 R$    500,00  

16 01 Nobreak, marca Netstation, 
cor preta, 600VA, 4TOM 
SMS. 

Recuperável 
 

R$ 298,00 R$    220,00 

17 01 Monitor LED 18,5’’, cor 
preta, marca AOC, modelo 
MFD E722, Serial nº 
FXYE7HA039205 

Recuperável R$ 350,00 R$    180,00   

18 01 Bebedouro de pressão, cor 
prata, marca Beliere. 
 

Recuperável 
 

R$ 698,00 R$    300,00   

 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ: 02.015.462/0001-08 

 

 
Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr 

 E-mail:. camara@tuneirasnet.Com.br 
 

19 01 Bebedouro, modelo Icy Inox, 
cor prata, número de série 
42135, marca Máster Frio. 

Recuperável 
 

R$ 470,00 R$    350,00 

20 01 Aparelho de FAX, modelo 
KX-FT 931, cor preta, marca 
Panasonic. 

Recuperável R$ 420,00 R$      99,00 

21 01 Impressora a laser, modelo 
Laserjet P2014, cor branca, 
marca HP. 

Recuperável R$ 698,00 R$    250,00 

22 01 Mini-câmera, cor branca, 
marca Nutrix. 

Recuperável R$ 190,00 R$      40,00 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 

do Paraná, 18 de setembro de 2024. 
 
 

 
NILSON BARBOSA DE SOUZA 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço n° 374/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MAXXDENT PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA
Objeto: contratação de pessoa jurídica na área de saúde para a 
prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, 
em atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 001/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ R$ 824.736,00 (oitocentos e vinte e quatro mil setecentos e 
trinta e seis reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 12 de setembro de 2024 e com término em 12 de 
setembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/08/73, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 222/2024, autorizado em 09 de setembro 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de setembro 
de 2024, edição nº 13.118, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de setembro de 2024
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Diretor de Saúde

cOnSelHO MuniciPal dOS 
direitOS da criança e 

dO adOleScente de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 56, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas referente ao período do 
pagamento até 30 de junho de 2024 do Incentivo Apoio a Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 
produtos de Higiene Íntima, apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 078/2022 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é ofertar, de maneira complementar, as crianças e adolescentes, 
em situação de vulnerabilidade social que enfrentam dificuldades 
de acessar, produtos de higiene íntima como fraldas, absorventes e 
congêneres, bem como produtos higiênicos complementares;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 29, de 16 de junho de 2023, 
que aprovou o Plano de Ação para o Incentivo Apoio a Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos 
de Higiene Íntima;
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria 
de Assistência Social referente a prestação de contas do período do 
pagamento até 30 de junho de 2024, do Incentivo Apoio a Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 
produtos de Higiene Íntima;
CONSIDERANDO, a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da 
Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA, do Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima, relativo 
ao período do pagamento até 30 de junho de 2024, apresentada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de 
Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para o saldo superior a 30% em conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 57, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, 
referente ao Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, apresentado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 89/2019 – CEDCA/PR, cujo objeto 
é aprovação do repasse de recursos, modalidade de transferência legal 
automática Fundo a Fundo, como cofinanciamento para Fortalecimento 
de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação 
de Vulnerabilidade e Risco Social - Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual para 
Infância e Adolescência do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 54, de 13 de dezembro de 
2019, que aprovou o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao 
Incentivo CMDCA, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre de 
2024, do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, através do ofício 
nº. 221/2024;
CONSIDERANDO, a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da 
Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA, do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - 1º semestre 
de 2024, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por meio do Ofício nº 221/2024, para o saldo 
superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, 
referente ao Incentivo CMDCA, apresentado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 84/2019 – CEDCA/PR, cujo objeto 
é aprovação do repasse de recursos, modalidade de transferência 
legal automática Fundo a Fundo, como cofinanciamento para ações 
de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná – Incentivo 
CMDCA -, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual para Infância 
e Adolescência do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 53, de 13 de dezembro de 
2019, que aprovou o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao 
Incentivo CMDCA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre de 
2024, do Incentivo CMDCA, através do ofício nº. 220/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da 
Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA, do Incentivo CMDCA -  1º semestre de 2024, apresentada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório 
de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por meio do Ofício nº 220/2024, para o saldo 
superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, 
referente ao Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 031/2017 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é prestar incentivo financeiro pelo Programa Crescer em Família, 
para fomento à implantação e implementação de novos serviços de 
Acolhimento Familiar;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 23, de 28 de setembro 
de 2017, que aprovou o Plano de Ação para o Programa Crescer em 
Família – Acolhimento Familiar;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 14, de 3 de abril de 2019, 
que aprovou a alteração do Plano de Ação para Incentivo ao Programa 
Crescer em Família – Acolhimento Familiar;
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre de 
2024, do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, através 
do ofício nº. 224/2024;
CONSIDERANDO, a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da 
Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA, do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, 
do 1º semestre de 2024, apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por meio do Ofício nº 224/2024, para o saldo 
superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 60, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, referente 
ao Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar 
del. 55, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 055/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto 
é prestar incentivo financeiro, pelo Programa Crescer em Família, aos 
serviços de acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de 
reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 11, de 25 de maio de 2017, 
que aprovou o Plano de Ação para o Programa Crescer em Família – 
Acolhimento Institucional e Familiar del. 55;
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre de 
2024, do Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e 
Familiar del. 55, através do ofício nº. 225/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da 
Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo 
a Fundo/FIA, do Programa Crescer em Família – Acolhimento 
Institucional e Familiar del. 55, do 1º semestre de 2024, apresentada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório 
de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por meio do Ofício nº 225/2024, para o saldo 
superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal dOS 
direitOS da criança e 

dO adOleScente de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 61, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, 
referente ao Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes 
com deficiência, apresentado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 080/2022 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é a implantação de parques acessíveis para crianças e 
adolescentes com deficiência;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 08, de 10 de fevereiro 
de 2023, que aprovou o Projeto Parque Acessível para crianças e 
adolescentes com deficiência;
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre 
de 2024, do Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes 
com deficiência, por meio do ofício nº. 222/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos 
da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual 
Fundo a Fundo/FIA, do Projeto Parque Acessível para crianças e 
adolescentes com deficiência, do 1º semestre de 2024, apresentada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de 
Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por meio do Ofício nº 222/2024, para o saldo 
superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2021, 
referente ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é prestar incentivo financeiro ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 31, de 10 de setembro de 
2021, que aprovou o Plano de Ação para o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre 
de 2021, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
por meio do ofício nº. 218/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos 
da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual 
Fundo a Fundo/FIA, do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - do 1º semestre de 2021, apresentada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 2º semestre de 2021, 
referente ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é prestar incentivo financeiro ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 31, de 10 de setembro de 
2021, que aprovou o Plano de Ação para o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 2º semestre 
de 2021, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
por meio do ofício nº. 219/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos 
da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual 
Fundo a Fundo/FIA, do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - do 2º semestre de 2021, apresentada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2024, 
referente ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é prestar incentivo financeiro ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 31, de 10 de setembro de 
2021, que aprovou o Plano de Ação para o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social referente a prestação de contas do 1º semestre 
de 2024, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
por meio do ofício nº. 217/2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada no dia 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos 
da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual 
Fundo a Fundo/FIA, do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - do 1º semestre de 2024, apresentada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 
referentes às destinações direcionadas do Imposto de Renda 
exercício de 2024, ano-calendário de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 
15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação direcionada às 
entidades não governamentais regularmente inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é de 80% 
(oitenta por cento) do valor destinado;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
realizada em 13 de setembro de 2024, na Associação de Assistência 
aos Surdos de Umuarama - ASSUMU;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 1.065,92 (mil e sessenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos), alocados no Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente 
às destinações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 
2024, ano-calendário de 2023, para a entidade Associação Vida e 
Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, dos materiais de 
consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através de 
licitação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arkcanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Súmula: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a 
aquisição de 1 (um) “Flag Banner”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 
15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária 
Descentralizada realizada em 13 de setembro de 2024, na 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
custear a aquisição de 1 (um) “Flag Banner”.
Art. 2º. O item a ser adquirido será destinado ao uso exclusivo do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1304/2024 de 06/08/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 
materiais para oficina de arte urbana e pintura dos muros do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Centro da Juventude.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 18/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 18/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 18/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 26.854,40(vinte e seis mil 
e oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta  centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1327/2024 de 13/08/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA 
RESERVADA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de expediente, para  atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste 
Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
21/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
21/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 3.164.026,78 (três milhões e cento e 
sessenta e quatro mil e vinte e seis reais e setenta e oito centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras 
(http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 250/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de dezembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 806.250,00 (oitocentos e seis mil e 
duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 806.250,00 (oitocentos 
e seis mil e duzentos e cinquenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
806.250,00 (oitocentos e seis mil e duzentos e cinquenta reais) para até R$ 1.612,500,00 (um 
milhão e seiscentos e doze mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2024

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 202/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de Janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de  R$ 4.944,00 (quatro mil novecentos 
e quarenta e quatro reais), perfazendo o valor total deste termo em até  R$ 4.944,00 (quatro 
mil novecentos e quarenta e quatro reais), passando e atualizado o valor total do contrato de  
R$ 9.888,00 (nove mil oitocentos e oitenta e oito reais) para até R$ 14.832,00 (quatorze mil e 
oitocentos e trinta e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2024

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 243/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 270.000,00(duzentos e setenta mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em R$  270.000,00(duzentos e setenta mil reais), passando 
e atualizado o valor total do contrato de R$ 270.000,00(duzentos e setenta mil reais), para até R$ 
540.000,00(quinhentos e quarenta mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2024

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 281/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta e nove 
mil e sessenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta 
e nove mil e sessenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 249.060,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais), para até R$ 498.120,00(quatrocentos e noventa 
e oito mil e cento e vinte reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/09/2024

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 272/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 888.480,00 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$  888.480,00 (oitocentos e 
oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 1.776.960,00 (um milhão setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta reais), para 
até R$ 2.665.440,00(dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/09/2024

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 273/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil 
reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 1.242.000,00 (hum milhão duzentos 
e quarenta e dois mil reais), para até R$ 1.863.000,00(um milhão, oitocentos e sessenta e tres 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/09/2024
Umuarama, 17 de setembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
Contratante

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Rescisão Amigável ao Contrato N° 097/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BASSO PRÓTESE DENTÁRIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e 
na forma do Processo Administrativo que culminou na contratação da empresa BASSO PRÓTESE 
DENTÁRIA LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
23.395.843/0001-30, que originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 097/2024 referente a 
contratação de empresa para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, 
em atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - 
CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde. 
Data: 12/09/2024

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 144/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: THAIS DIAS GEREVINI SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a data de vigência do contrato para até o dia 05 de abril de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um 
mil, setecentos e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais), passando e atualizado o valor total do 
contrato de  R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais) para até R$ 380.419,20  
(trezentos e oitenta mil e quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F:1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185  – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob 
nº 059.916.619- 36 
CLÁUSULA QUINTA:  AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 12/09/2024

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 243/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 270.000,00(duzentos e setenta mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em R$  270.000,00(duzentos e setenta mil reais), passando 
e atualizado o valor total do contrato de R$ 270.000,00(duzentos e setenta mil reais), para até R$ 
540.000,00(quinhentos e quarenta mil reais)
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 13/09/2024

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 143/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PEDRO HENRIQUE GAIARI ROJAS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a data de vigência do contrato para até o dia 05 de abril de 2025
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 190.209,60 (cento e 
noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos). Passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), para 
R$ 380.419,20(trezentos e oitenta mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:183 - F:303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:284 – F:300303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, incrita no CPF sob 
nº 059.916.619-36 
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 12/09/2024

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 131/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VICTOR PERUSSI LUZ – CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Altera-se a data de vigência do contrato para até o dia 04 de abril de 2025
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 190.209,60 (cento e 
noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos). Passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), para 
R$ 380.419,20(trezentos e oitenta mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:183 - F:303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:284 – F:300303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, incrita no CPF sob 
nº 059.916.619-36 
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS..
Data: 12/09/2024

Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 272/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 888.480,00 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$  888.480,00 (oitocentos e 
oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 1.776.960,00 (um milhão setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta reais), para 
até R$ 2.665.440,00(dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 11/09/2024

Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 273/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil 
reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 1.242.000,00 (hum milhão duzentos 
e quarenta e dois mil reais), para até R$ 1.863.000,00(um milhão, oitocentos e sessenta e tres 
mil reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 11/09/2024

Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 281/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta e nove 
mil e sessenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta 
e nove mil e sessenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 249.060,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais), para até R$ 498.120,00(quatrocentos e noventa 
e oito mil e cento e vinte reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do contrato para Sra. Eliana de Lima Beraldo, inscrita no CPF 
sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão.
CLÁUSULA QUINTA: AS DEMAIS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO PERMANECEM 
INALTERADAS.
Data: 11/09/2024
Umuarama, 18 de setembro de 2024.
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Diretor de Municipal de Saúde

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

Extrato de Termo Aditivo 04 ao Contrato Administrativo 07/2021 
Contrato nº 07/2021 Processo Licitatório 22/2021 Pregão Presencial nº 05/2021 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76. 
Contratada SYSMAR INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 00.850.753/0001-96 
de comum acordo e pautado no interesse público resolvem ajustar o Contrato Administrativo 07/2021, 
considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado, o prazo de execução dos serviços constantes na CLAUSULA SEGUNDA – DO 
OBJETO, do Contrato Administrativo 07/2021, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, sendo o novo período 
compreendido entre 22 de setembro de 2024 a 22 de setembro de 2025, conforme disposto na CLÁUSULA DECIMA 
PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Reajusta-se a partir 22 de setembro de 2024 a 22 de setembro de 2025, os valores 
contratuais pelo índice contratual (IPCA) de 4,237600%, passando o valor mensal para R$ 3.134,86 (três mil e cento 
e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos), referente ao software de transmissão das sessões plenárias ao vivo 
pela internet, perfazendo o valor total anual de R$ 37.618,32 (trinta e sete mil e seiscentos e dezoito reais e trinta e 
dois centavos). 
Parágrafo único: Reajusta-se a partir 22 de setembro de 2024 a 22 de setembro de 2025 o valor correspondente ao 
serviço de suporte e assistência técnica após a implantação pelo índice contratual (IPCA) de 4,237600%, passando a 
ser de R$178,52 (cento e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). 
 

 
 

ITEM 

 
SISTEMA 

 
VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES 

R$ 
01 SOFTWARE DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 

PLENÁRIAS AO VIVO PELA INTERNET 
3.134,86 37.618,32 

 
ITEM VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO DE 12 MESES  
02 SERVIÇO DE SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

APÓS A IMPLANTAÇÃO 
R$ 178,52 R$ 2.142,24 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.40.00.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Dotação 
Específica 3.3.90.40.11.00 – Locação de software. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 18 de setembro de 2024. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA   SYSMAR INFORMÁTICA LTDA – EPP 
Contratante       CNPJ 00.850.753/0001-96 

                                      Contratada 
  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.139/2024
Afasta o servidor DIEGO LUCCAS CAMILLO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Afastar por 60 (sessenta) dias o servidor DIEGO LUCCAS CAMILLO CARDOSO RANGEL 
GOMES DA COSTA, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 10.122.104-0-SESP/PR e CPF 
n.º 061.262.779-96, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo público de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 17014/2023, instaurado pela Portaria n.º 2.535/2023, 
alterado pela Portaria nº 912/2024 e seu Ofício nº 08/2024 de 17 de setembro de 2024, nos termos 
do art. 156 da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama, no período de 19 de setembro de 2024 a 18 de novembro de 2024, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS 
da criança e dO adOleScente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 67, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Súmula: Nomeia membros da Comissão Intersetorial de Socioeducação de Umuarama - CISU.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO o art. 9º, do Regimento Interno da Comissão Intersetorial de Socioeducação 
de Umuarama – CISU;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária Descentralizada realizada em 
13 de setembro de 2024, na Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Intersetorial de  Socioeducação de Umuarama 
– CISU os seguintes representantes:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Ivo Galdino da Silva;
b) Suplente: Gilclece Jovelino Vieira Rocha.
II – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Nathalia Ynae Marrique Giroldo;
b) Suplente: Francielle Emiliano Schorro de Oliveira Nelli Palma.
III – Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Raquel Dias Pinto;
b) Suplente: Tayna Ceccon Martins.
IV – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
a) Titular: Anderson Gasparetto;
b) Suplente: Edi Carlos de Rodrigues de Souza.
V – Fundação Cultural:
a) Titular: Alyne Rebeca de Morais dos Santos;
b) Suplente: Urias Castro Assunção.
VI – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
a) Titular: Rafael Magan Cavalari;
b) Suplente: Maria Regina Barbosa Duarte.
VII – Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS/ Serviço de Medidas 
Socioeducativas:
a) Titular: Camila Valéria Minzon;
b) Suplente: Débora Piffer Megda.
VIII – Centro de Socioeducação – CENSE:
a) Titular: Camila Cabral Paludo;
b) Suplente: Marcelo Rogério Moreira.
IX – Casa de Semiliberdade:
a) Titular: Luciana Reis Martins;
b) Suplente: Simone Spada.
X – Guarda Municipal:
a) Titular: Jaqueline Gaiarini Manduca Peixe;
b) Suplente: Paulo Cezar da Mota.
XI – Polícia Civil:
a) Titular: Ivone Peres Cavallim;
b) Suplente: Aecio Silveira dos Santos Filho;
XII – 25º Batalhão da Polícia Militar:
a) Titular: Tidiane Inês Reckziegel Ferreira;
b) Suplente: Suellen Araújo Marcelino Antunes.
XIII – Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária:
a) Titular:
b) Suplente:
XIV – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA (sociedade civil):
a) Titular: Lucineyde Amaral Picelli Pezzini;
b) Suplente: Angélica de Oliveira Rocha.
XV – Núcleo Regional de Educação:
a) Titular: Edinei Aparecido Mora;
b) Suplente: Cleder Marinho.
XVI – 12ª Regional de Saúde:
a) Titular: Elisabeth Furlan Bellini;
b) Suplente: Karina Straioto Menegassi.
XVII – Escritório Regional Secretaria Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF:
a) Titular:
b) Suplente:
XVIII – Ministério Público:
a) Titular: Fernanda Bertoncini Menezes;
b) Suplente: Juliano Alves de Souza.
XIX – Defensoria Pública Estadual:
a) Titular: Majoí Coquemalla Thomé;
b) Suplente: Débora Cristina Carvalho de Souza.
XX – Conselho Tutelar:
a) Titular: Simone Cristina Dalloca Martins;
b) Suplente: Camila Rossoni Nogueira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.134/2024
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência à servidora DEBORAH REGINA BELOTTI GIL ZANFRILLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora DEBORAH REGINA BELOTTI GIL ZANFRILLI, portadora da Cédula de Identidade n° 
7.213.892-9-SSP-PR, inscrito no CPF n° 048.648.399-13, ocupante do cargo de carreira de Nutricionista, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 12 de agosto de 2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio para Dependente 
com Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do 
Processo nº 13.383/2024, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar 
de 06 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.135/2024
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência à servidora LORENA CRISTINA SANTIAGO 
ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES, portadora da Cédula de 
Identidade n° 14.057.743-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 112.181.119-17, admitida em 05 de 
junho de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio para 
Dependente com Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico 
do Município, nos termos do Processo nº 9.689/2024, com base no artigo 2º da Lei Complementar 
nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 01 de julho de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.136/2024
Designa a servidora ROBERTA HARATA DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 2.159/2024 - Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E :
Art.1º Designar a servidora ROBERTA HARATA DE ALMEIDA, matrícula 994941, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 25.573.456-6-SESP-SP, inscrita no CPF n.º 275.324.768-47, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, nomeada 
em 05 de maio de 2015, para responder como Ouvidora Geral de Saúde, sem ônus para a mesma, 
conforme Lei Complementar nº 389 de 09 de dezembro de 2014, no período de 22 de junho de 
2024 a 21 de junho de 2026.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECISÃO FINAL
Procedimento Administrativo n.º 2024/07/9777
Portaria n.º 010/2024
Representada: BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA
Contrato de Compra 373/2023
HISTÓRICO PROCESSUAL
Segundo consta da Representação, expedida pelo Sr. Fernando Clavisso Fernandes, gestor do 
contrato, em  02 de julho de 2024, foi constatada irregularidade no fornecimento de  07 unidades 
do item 1, “IBM FRU 02PX541 - 1.92TB 12GB SAS 2.5( para o storage IBM FlashSystem 5000)....” 
e 02 unidades do item 2, “IBM FRU 02PX541 - 1.92TB 12GB SAS 2.5( para o storage IBM 
FlashSystem 5000).... pela empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA.
Ressalte-se que, o prazo inicial para entrega dos materiais da Autorização de Entrega emitida dia 
17 de janeiro de 2024 seria de 30 (trinta) dias, sendo o pedido encaminhado no e-mail da empresa 
no dia 18 de janeiro de 2024.
A contratada por diversas vezes solicitou dilação de prazo para entrega do pedido transcorrendo 
mais de 166 (cento e sessenta e seis) após emissão da Autorização de entrega sem apresentar 
comprovação das justificativas apresentadas.
O Contratante reforçou que não mediram esforços para solicitar comprovação de que a empresa 
cumpriria com a entrega, no entanto, não obtiveram sucesso, encaminhando Representação 
para a autoridade competente que deu iniciou à Instauração de Procedimento Administrativo de 
Apuração de Descumprimento de Contrato.
No dia 11 de julho foram encaminhados e juntados aos autos do processo  Manifestação da 
Empresa Contratada alegando que a empresa “vem passando por crise financeira, que ocasionou 
na adoção de medidas de recuperação financeira e reestruturação interna...” e que “o contrato 
em questão foi impactado, gerando atrasos no fornecimento do produto licitado” e ainda que “os 
trâmites de importação do produto são terceirizados, por meio de um Despachante Aduaneiro, de 
modo que a Contratada não tem acesso aos documentos de rastreio” solicitando rescisão amigável 
ou dilação de prazo de 90 (noventa) dias que não foi acatado devido a falta de comprovação aos 
argumentos.
Verifica-se que, a empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA NÃO realizou a 
entrega do material solicitado.
A empresa foi notificada do presente processo no dia 22 de julho de 2024 pelos correios conforme 
comprovado pela consulta ao número de Rastreamento (fl. 36), manifestando -se fora do prazo 
estabelecido, sendo que mesmo assim, continuou não apresentou justificativa com comprovação 
dos argumentos.
É a síntese.
Assim sendo, a empresa agiu com descaso e morosidade contra a contratante.
Após verificação minuciosa das informações constantes dos autos, entendo estar provado que a 
empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA, descumpriu o contrato em exame, 
incidindo nas penalidades a seguir expostas:
1. MULTA (ART. 156,  INCISO II DA LEI N.º 14.133/2021 E CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO 
CONTRATO,  INCISO II, ALÍNEA “D”, ITEM 1)
a) MULTA - ATRASO NA ENTREGA/DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
Considerando o atraso na entrega e execução do objeto do contrato em descumprimento 
contratual da Cláusula DÉCIMA QUARTA, será cabível a multa a que se refere à alínea “d”, do 
inciso II , da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA do contrato: Multa: 1. Moratória de 1% (um por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
PORTANTO, aplicando  1% (um por cento) por dia de atraso, tendo em vista que a contagem 
começou a correr no dia 19 de junho de 2024, decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 30 
(trinta) dias a partir da ciência do pedido de compra, mais prorrogação de 90 (noventa) dias de 
prazo concedido, à 08 de julho de 2024 data da portaria, portanto se passaram aproximadamente 
20 dias de atraso, apresenta-se o valor da penalidade como sendo, R$ 88.514,91 X 1% X 20 = R$ 
17.702,98 (dezessete mil setecentos e dois reais e noventa e oito centavos).
2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR ( ART. 156, INCISO III DA LEI 14.133/2021 E 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO CONTRATO, INCISO II, ALÍNEA “B”)
Considerando as infrações de inexecução total do contrato e o retardamento da execução ou 
entrega  do objeto da contratação sem motivo justificado da CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, 
caberá  a penalidade prevista na alínea “b” do inciso II: Impedimento de licitar e contratar, por prazo 
não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g”do inciso acima descrito , sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (artigo 156§4º da Lei Federal nº 14.133/2021).
3. RESCISÃO DO CONTRATO (ART. 137, INCISO I DA LEI 14.133/2021 E CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA DO CONTRATO, II, ALÍNEA “D”, ITEM 1, 1.1)
Considerando as infrações administrativas e sanções administrativas previstas no item 1.1 do item 
1. da  alínea “d” do inciso II da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO CONTRATO: o atraso superior 
a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021)
CONCLUSÃO
Diante do exposto, identifico o descumprimento do contrato n.º 373/2023, aplicando à empresa 
BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA, a penalidade de multa (art. 156, inciso II da 
Lei 14.133/2021 e Cláusula Décima Oitava do Contrato , inciso II , alínea “d”, item 1) montante de  
R$ 17.702,98 (dezessete mil setecentos e dois reais e noventa e oito centavos), impedimento de 
licitar e contratar por prazo não superior a 03 (três) anos (art. 156, inciso II da Lei 14.133/2021 e 
Cláusula Décima Oitava do Contrato, inciso II, alínea b), rescisão do contrato (art. 137, inciso I da 
Lei 14.133/2021 e Cláusula Décima Oitava do Contrato, inciso II, alínea “d”, item 1.1 de item 1 e 
enquadramento nos incisos III, VII do Art. 155 da Lei 14.133/2021, especialmente em razão das 
infrações ao dispostos nas cláusulas:
A) Inciso III, a contratada não cumpriu a cláusula DÉCIMA QUARTA
B) Inciso VII, a contratada não apresentou justificativa plausível acerca de fato coerente que 
pudesse ocasionar o atraso do fornecimento do objeto do contrato e não iniciou o fornecimento 
acerca a do objeto do contrato;
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Comunique-se o representante e outros necessários, inclusive para fins no Cadastro de 
Fornecedores impedidos de licitar e Contratar a Administração Pública Municipal.
Umuarama/PR, 18 de setembro de 2024.
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
FÁBIO JOSÉ VEIGA
Assistente Administrativo
FERNANDA CRISTINA G. DA SILVA VISCOVINI
Assistente Administrativo

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2024
APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA À BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama, artigo 20, inciso III do Decreto Municipal 
n.º 031/2019 e o artigo 20 do Decreto Municipal n.º 278/2024;
Considerando o que consta no Procedimento Administrativo n.º 2024/07/9777, instituído pela Portaria n.º 002/2024, de 08 de julho de 2024, que constatou irregularidades referentes à execução do Contrato 
de Compra n.º 373/2023, celebrado entre o contratante MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.378/001-56, com sede administrativa na Avenida 
Rio Branco, n.º 3717, Centro Cívico, em Umuarama/PR, e contratada BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.020.297/0001-76 , 
com sede à Avenida Barão de Tatuaí, nº 11, Térreo, Jardim Vergueiro, CEP: 18030-000,  na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o não cumprimento de prazo na entrega de materiais;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado que empresa não assegurou a execução do objeto contratual, haja vista que os materiais não foram entregues na data específica deixando 
o contratante vulnerável;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o atraso na entrega do objeto contratual;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado a gravidade das infrações contratuais cometidas pela Contratada;
Considerando que no referido Procedimento foram observados os limites contidos nas cláusulas contratuais e legislação pertinente, em especial daqueles contidos no inciso II e III do Art. 156 e inciso I do 
Art . 137 da Lei 14.133/21;
Considerando que o procedimento em questão observou as garantias constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa e os termos da Lei 14.133/21;
R E S O L V E:
Art. 1º Aplicar à empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.020.297/0001-76 , com sede à Avenida Barão de Tatuaí, nº 11, 
Térreo, Jardim Vergueiro, CEP: 18030-000,  na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, com fulcro nos incisos II e III, do art. 156, inciso I do artigo 137 da Lei 14.133/21, o que segue:
I- Multa: 1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA do Contrato.  
PORTANTO, aplicando  1% (um por cento) por dia de atraso, tendo em vista que a contagem começou a correr no dia 19 de junho de 2024, decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 30 (trinta) dias a partir 
da ciência do pedido de compra, mais prorrogação de 90 (noventa) dias de prazo concedido, à 08 de julho de 2024 data da portaria, portanto se passaram aproximadamente 20 dias de atraso, apresenta-se 
o valor da penalidade como sendo, R$ 88.514,91 X 1% X 20 = R$ 17.702,98 (dezessete mil setecentos e dois reais e noventa e oito centavos).
II – Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme dispõe o artigo 156§4º da Lei Federal nº 
14.133/2021.
II- Rescisão do Contrato, considerando as infrações administrativas e sanções administrativas previstas no item 1.1 do item 1. da  alínea “d” do inciso II da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO CONTRATO: o 
atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Art. 2º Contra as resoluções contidas neste ato normativo, fica assegurada à empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA o prazo recursal de 15 (quinze) dias úteis, consoante previsto no art. 
166 da Lei Federal 14.133/21, a contar da notificação da presente Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 17 de setembro de 2024.
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.133/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora ANGELA DO NASCIMENTO GUEDES SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 893/2024 - Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora ANGELA DO NASCIMENTO GUEDES SANTOS,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.003.281-3-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
070.060.159-79, nomeada em 10 de setembro de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 10 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Resumo da Decisão
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/09/11920
PORTARIA Nº2.824/2022
OBJETO: apurar conduta, EDIEFISON DA SILVA PARRA.
DISPOSIÇÃO FINAL: aplicação de penalidade de SUSPENSÃO pelo período de 15 (quinze) dias, sem remuneração do servidor público, EDIEFISON DA SILVA PARRA, com 
fundamento no artigo 128, incisos II e XI, artigo 129, inciso V, artigo 138, inciso II c/c artigo 141, todos da Lei Complementar nº 018/1992.
DATA: 28/08/2024
Umuarama, 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.137/2024
Nomeia JANAINA PENTEADO ROJAS SERVANTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear JANAINA PENTEADO ROJAS SERVANTES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.108.427-2-SESP-PR, inscrita no CPF n° 075.488.629-89, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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